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ESTADO DO PIAUÍ

Diário        Oficial
ANO XCII - 133º DA REPÚBLICA

LEIS E DECRETOS

DECRETO Nº 21.551, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022

Abre Crédito Suplementar no valor
global de R$ 20.048.475,00 em favor dos
órgãos que especifica.

A GOVERNADORA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe confere o art. 102, inciso XIII da Constituição
Estadual, e diante do disposto do art. 7º, parágrafo único da Lei nº.
7.721, de 31 de dezembro de 2021.

D E C R E T A:

Art. 1º  Fica aberto, no Orçamento Geral do Estado,
crédito adicional suplementar em favor da Corregedoria Geral da
Justiça, Secretaria de Governo, Secretaria da Fazenda, Fundo Especial
de Produção, Secretaria da Educação/Recursos para o
Desenvolvimento da Educação Básica, Fundação Universidade
Estadual do Piauí, Secretaria da Agricultura Familiar, Fundo Rotativo
de Material e Conservação de Patrimônio do Estado do Piauí, Agência
de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí, Polícia Militar do
Piauí, Secretaria do Meio Ambiente e dos Recursos Hídricos, Corpo
de Bombeiros Militar, Agência de Desenvolvimento Habitacional do
Piauí, Secretaria dos Transportes, Departamento de Estradas de

Rodagem do Piauí, Secretaria de Defesa Civil e Secretaria da Cultura,
no valor de R$ 20.048.475,00 (vinte milhões, quarenta e oito mil e
quatrocentos e setenta e cinco reais), destinado a atender a
programação contida no anexo I deste Decreto.

Art. 2º Os recursos necessários para a execução do
disposto no artigo 1º decorrerão das anulações parciais de dotações
orçamentárias indicadas no anexo II deste Decreto.

Art. 3º As alterações promovidas no Orçamento Geral
do Estado ficam incorporadas no Plano Plurianual 2020-2023, Lei nº.
7.326, de 30/12/2019 e suas alterações.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data da sua
publicação

.
PALÁCIO DE KARNAK, em Teresina(PI), 06 de outubro de 2022.

Maria Regina Sousa
Governadora do Estado do Piauí

Antonio Rodrigues de Sousa Neto
Secretário de Governo

Rejane Tavares da Silva
Secretária de Planejamento

SUPLEMENTAÇÃO
ANEXO I 

DECRETO Nº 21.551, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022 
 

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMEN
TÁRIO 

TERRITÓ
RIO 

ESFE
RA 

NATURE
ZA  

FON
TE 

EMENDA VALOR 

04103.02.061.001
5.2889  

FISCALIZAÇÃO, 
ORIENTAÇÃO E 
INSTRUÇÃO DA JUSTIÇA  

000001  TD0  F  3.3.90.14  118  0000.E0000 70.000,00 

11110.04.122.001
0.2000  

ADMINISTRAÇÃO DA 
UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.37  100  0000.E0000 30.168,00 

11110.04.122.001
0.2000  

ADMINISTRAÇÃO DA 
UNIDADE  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 10.000,00 

13101.04.129.001
0.1900  

PROJETO DE 
DESENVOLVIMENTO E 
APERFEIÇOAMENTO DA 
GESTÃO FISCAL DO 
PIAUÍ-PRODAF/PROFISCO 
II  

000001  TD0  F  4.4.90.40  117  0000.E0000 6.901.209,00 
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13205.23.694.001
0.4144  

CONCESSÃO DE 
FINANCIAMENTOS AOS 
AGENTES PRODUTIVOS 
DO ESTADO  

000001  TD0  F  4.5.60.66  100  0000.E0000 2.000.000,00 

14102.12.361.000
2.2955  

APOIO AO EDUCANDO - 
ENSINO FUNDAMENTAL  

000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 500.000,00 

14102.12.362.000
2.2956  

APOIO AO EDUCANDO - 
ENSINO MÉDIO  000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 2.070.000,00 

14102.12.362.000
2.2964  

MANUTENÇÃO DA REDE 
DE ENSINO REGULAR DE 
NÍVEL MÉDIO  

000001  TD0  F  4.4.50.41  100  0000.E0000 150.000,00 

14102.12.368.000
2.1956  

EXPANSÃO E MELHORIA 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA  000001  TD0  F  4.4.90.92  100  0000.E0000 500.000,00 

14102.12.368.000
2.1957  

EXPANSÃO E MELHORIA 
DAS ESCOLAS DE 
EDUCAÇÃO DE TEMPO 
INTEGRAL  

000001  TD0  F  3.3.90.37  115  0000.E0000 2.520.000,00 

14102.12.368.000
2.2962  

SISTEMA DE AVALIAÇÃO 
E MONITORAMENTO DA 
APRENDIZAGEM DOS 
ALUNOS DA REDE 
ESTADUAL   

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 330.000,00 

14201.12.364.000
2.3169  

MODERNIZAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DA FUESPI 

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 10.000,00 

15101.20.608.000
6.3027  

FOMENTO  AOS SISTEMAS 
DE PRODUÇÃO FAMILIAR 

000026  TD12  F  3.3.90.32  120  0000.E0000 63.669,00 

15101.20.608.000
6.3027  

FOMENTO  AOS SISTEMAS 
DE PRODUÇÃO FAMILIAR 

000026  TD5  F  3.3.90.32  120  0000.E0000 143.274,00 

15101.20.608.000
6.3027  

FOMENTO  AOS SISTEMAS 
DE PRODUÇÃO FAMILIAR 000026  TD7  F  3.3.90.32  120  0000.E0000 33.656,00 

21102.04.122.001
0.2884  

FUNDO ROTATIVO DE 
MATERIAL E 
CONSERVAÇÃO DO 
PATRIMÔNIO PUBLICO 
DO ESTADO DO PIAUI  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 122.320,00 

21204.19.126.001
0.2951  

MODERNIZAÇÃO 
TECNOLOGICA DO 
ESTADO DO PIAUÍ COM 
SUSTENTABILIDADE  

000001  TD0  F  3.3.90.40  100  0000.E0000 1.793.000,00 

26101.06.422.000
3.2012  

GESTÃO DE AÇÕES DE 
PACIFICAÇÃO  

000001  TD0  F  3.3.90.93  100  0000.E0000 600.000,00 

CONTROLE E 



3Teresina(PI), Quinta-feira, 6 de outubro de 2022  •  Edição nº 192DIÁRIO OFICIAL

3.2012  PACIFICAÇÃO  

28101.18.542.000
8.1920  

CONTROLE E 
FISCALIZAÇÃO 
AMBIENTAL - TCFA  

000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 500.000,00 

44101.06.122.000
3.2937  

PREVENÇÃO CONTRA 
INCÊNDIOS E ACIDENTES  

000001  TD0  F  3.3.90.15  100  0000.E0000 100.000,00 

45202.04.122.001
0.2000  

ADMINISTRAÇÃO DA 
UNIDADE  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 82.773,00 

46101.26.781.000
8.1888  

ADMINISTRAÇÃO, 
ELABORAÇÃO DE 
PROJETOS, 
IMPLANTAÇÃO E 
REFORMA DE 
AEROPORTOS E 
AERÓDROMOS  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 36.750,00 

46201.26.782.000
8.1967  

RESTAURAÇÃO, 
PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE 
RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000001  TD11  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 7.111,00 

46201.26.782.000
8.2968  

CONSERVAÇÃO DE 
RODOVIAS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 439.334,00 

46201.26.782.000
8.2968  

CONSERVAÇÃO DE 
RODOVIAS  

000157  TD0  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 473.011,00 

49101.04.122.001
0.2000  

ADMINISTRAÇÃO DA 
UNIDADE  

000001  TD0  F  3.3.90.93  100  0000.E0000 112.200,00 

51101.13.392.000
4.2244  

DEMOCRATIZAÇÃO E 
DIFUSÃO DAS ARTES 
CRIATIVA E DA CULTURA 

000001  TD4  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 450.000,00 

PIAUIENSE  
TOTAL 20.048.475,00 

 

ANULAÇÃO
ANEXO II 

DECRETO Nº 21.551, DE 06 DE OUTUBRO DE 2022 
 

R$1,00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO 
PLANO 

ORÇAMEN
TÁRIO 

TERRITÓ
RIO 

ESFE
RA 

NATURE
ZA  

FON
TE 

EMENDA VALOR 

04103.02.061.001
5.2889  

FISCALIZAÇÃO, 
ORIENTAÇÃO E 
INSTRUÇÃO DA JUSTIÇA  

000001  TD0  F  4.4.90.52  118  0000.E0000 70.000,00 

11110.04.122.001
0.2106  

ACOMPANHAMENTO E 
ASSESSORAMENTO DAS 
AÇÕES 
GOVERNAMENTAIS  

000001  TD0  F  3.3.90.14  100  0000.E0000 10.000,00 

11113.14.422.000
7.3120  

PROMOÇÃO DE 
POLITICAS PÚBLICAS DE 
EMPREENDEDORISMO E 
CAPACITAÇÃO DE 
JOVENS  

000184  TD0  F  4.4.90.39  116  0000.E0000 100.000,00 
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15101.20.608.000
6.4083  

EXECUÇÃO DO 
PROGRAMA CREDITO 
FUNDIARIO  

000108  TD0  F  3.3.90.30  120  0000.E0000 37.020,00 

15101.20.608.000
6.4083  

EXECUÇÃO DO 
PROGRAMA CREDITO 
FUNDIARIO  

000108  TD0  F  3.3.90.39  120  0000.E0000 35.000,00 

15101.20.608.000
6.4083  

EXECUÇÃO DO 
PROGRAMA CREDITO 
FUNDIARIO  

000108  TD0  F  4.4.90.52  120  0000.E0000 28.669,00 

16202.17.512.000
8.3052  

IMPLANTAÇÃO, 
AMPLIAÇÃO E MELHORIA 
DE SISTEMAS DE 
ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO  

000001  TD0  I  4.4.90.51  100  0000.E0000 6.300,00 

20101.23.692.000PROMOÇÃO E ATRAÇÃO 

L 00 

JOVENS  

11115.14.422.000
7.3113  

MEDIDAS INTEGRADAS 
DE PREVENÇÃO A 
VIOLÊNCIA CONTRA A 
MULHER E COMBATE AO 
FEMINICÍDIO  

000001  TD0  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 52.934,00 

14102.12.362.000
2.2956  

APOIO AO EDUCANDO - 
ENSINO MÉDIO  

000001  TD0  F  3.3.90.92  100  0000.E0000 150.000,00 

14102.12.368.000
2.1956  

EXPANSÃO E MELHORIA 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

000001  TD0  F  3.3.90.30  115  0000.E0000 2.520.000,00 

14102.12.368.000
2.1956  

EXPANSÃO E MELHORIA 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA  000001  TD0  F  4.4.40.41  100  0000.E0000 500.000,00 

14102.12.368.000
2.1956  

EXPANSÃO E MELHORIA 
DA EDUCAÇÃO BÁSICA  

000001  TD0  F  4.4.90.40  100  0000.E0000 2.900.000,00 

14201.12.364.000
2.3169  

MODERNIZAÇÃO DAS 
INSTALAÇÕES DA FUESPI 

000001  TD0  F  3.3.90.30  100  0000.E0000 10.000,00 

15101.20.244.000
6.3008  

VIVA O SEMIÁRIDO  000001  TD0  F  3.3.50.41  117  0000.E0000 2.300.000,00 

15101.20.244.000
6.3008  VIVA O SEMIÁRIDO  000001  TD0  F  4.4.90.51  117  0000.E0000 1.901.209,00 

15101.20.244.000
6.3008  

VIVA O SEMIÁRIDO  000001  TD0  F  4.4.90.52  117  0000.E0000 100.000,00 

15101.20.244.000
6.3008  

VIVA O SEMIÁRIDO  000001  TD0  F  4.4.90.93  117  0000.E0000 100.000,00 

15101.20.244.000
6.3102  

GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA  

000001  TD0  F  3.3.50.41  117  0000.E0000 200.000,00 

15101.20.244.000
6.3102  

GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA  000001  TD2  F  3.3.50.41  117  0000.E0000 500.000,00 

15101.20.244.000
6.3102  

GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA  

000001  TD4  F  3.3.60.41  117  0000.E0000 500.000,00 

15101.20.244.000
6.3102  

GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA  

000001  TD0  F  4.4.90.51  117  0000.E0000 300.000,00 

15101.20.244.000
6.3102  

GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA  

000001  TD2  F  4.4.90.51  117  0000.E0000 500.000,00 

15101.20.244.000
6.3102  

GERAÇÃO DE EMPREGO E 
RENDA  000001  TD4  F  4.4.90.51  117  0000.E0000 500.000,00 

15101.20.608.000
6.3027  

FOMENTO  AOS SISTEMAS 
DE PRODUÇÃO FAMILIAR 

000025  TD0  F  3.3.90.39  120  0000.E0000 50.090,00 

15101.20.608.000
6.3027  

FOMENTO  AOS SISTEMAS 
DE PRODUÇÃO FAMILIAR 

000029  TD0  F  3.3.90.39  120  0000.E0000 45.440,00 

15101.20.608.000
6.3027  

FOMENTO  AOS SISTEMAS 
DE PRODUÇÃO FAMILIAR 

000030  TD0  F  4.4.90.52  120  0000.E0000 14.380,00 

15101.20.608.000
6.4083  

EXECUÇÃO DO 
PROGRAMA CREDITO 
FUNDIARIO  

000108  TD0  F  3.3.90.14  120  0000.E0000 30.000,00 



5Teresina(PI), Quinta-feira, 6 de outubro de 2022  •  Edição nº 192DIÁRIO OFICIAL

Of. 189

SANITÁRIO  
20101.23.692.000

5.1994  
PROMOÇÃO E ATRAÇÃO 
DE INVESTIMENTO  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 450.000,00 

20206.23.693.000
5.1893  

CONITUNIDADE ÀS 
DEMAIS FASES DA ZPE 
PARNAÍBA  

000001  TD1  I  3.3.90.39  100  0000.E0000 12.111,00 

20207.23.693.000
5.4125  

PROMOÇÃO E ATRAÇÃO 
DE INVESTIMENTOS  

000001  TD1  I  3.3.90.35  100  0000.E0000 8.868,00 

20207.23.693.000
5.4126  

IMPLANTAÇÃO DA 
INFRAESTRUTURA DO 
PORTO PI  

000001  TD1  I  3.3.90.35  100  0000.E0000 10.000,00 

21101.04.122.001
0.2879  

MODERNIZAÇÃO DA 
GESTÃO COM 
TRANSPARÊNCIA  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 122.320,00 

28101.18.542.000
8.3126  

AÇÕES DE PREVENÇÃO E 
COMBATE A INCÊNDIOS E 
QUEIMADAS  

000001  TD0  F  4.4.90.52  100  0000.E0000 500.000,00 

44101.06.122.001
0.2000  

ADMINISTRAÇÃO DA 
UNIDADE  000001  TD0  F  3.3.90.15  100  0000.E0000 100.000,00 

45202.16.482.000
8.3100  

CONSTRUÇÃO E 
URBANIZAÇÃO DE 
EQUIPAMENTOS SOCIAIS  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 82.773,00 

45203.04.512.000
8.4124  

AMPLIAR OS SISTEMAS 
DE  ABASTECIMENTO DE 
ÁGUA, MÓDULO 
SANITÁRIOS E 
ESGOTAMENTO 
SANITÁRIO DA ZONA 
URBANA E RURAL  

000001  TD0  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 50.066,00 

46101.04.122.001
0.2000  

ADMINISTRAÇÃO DA 
UNIDADE  

000001  TD0  F  3.3.90.39  100  0000.E0000 36.750,00 

46101.26.782.000
8.1895  

OBRAS DE 
INFRAESTRUTURA EM 
MOBILIDADE URBANA 
NO ESTADO  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 1.600.000,00 

46201.26.782.000
8.1966  

REALIZAÇÃO DE 
CONSULTORIA, ESTUDOS 
E PROJETOS DE 
ENGENHARIA 
RODOVIÁRIA  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 439.334,00 

46201.26.782.000
8.1967  

RESTAURAÇÃO, 
PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE 
RODOVIAS E 
MOBILIDADE URBANA  

000157  TD2  F  4.4.90.51  116  0000.E0000 270.011,00 

47101.23.695.000
5.3069  

INFRAESTRUTURA 
TURÍSTICA E MELHORIA 
DOS SERVIÇOS 
TURÍSTICOS  

000001  TD3  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 793.000,00 

47101.23.695.000
5.3069  

INFRAESTRUTURA 
TURÍSTICA E MELHORIA 
DOS SERVIÇOS 
TURÍSTICOS  

000001  TD4  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 2.000.000,00 

49101.06.182.000
3.3151  

RESTABELECIMENTO DO 
ESTADO DE 
NORMALIDADE  

000001  TD0  F  4.4.90.51  100  0000.E0000 112.200,00 

TOTAL 20.048.475,00 
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PORTARIAS E RESOLUÇÕES
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Of. 4569

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

 PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 335, DE 21 DE SETEMBRO DE 2022
Processo n° 00039.001640/2022-13
Processo Administrativo Disciplinar nº 110/2022/CGE-PI

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
da competência que lhe confere o art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da
Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com redação
dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e
considerando o disposto no art. 173 da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias a contar do término
do prazo inicialmente concedido, o prazo de conclusão dos trabalhos
da Comissão do Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe,
visto a solicitação veiculada em Memorando pelo Presidente da
Comissão.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)
DÉCIO GOMES DE MOURA

Controlador-Geral do Estado do Piauí em exercício

PORTARIA CRG/CGE-PI Nº 337, DE 27 DE SETEMBRO DE 2022
Processo n° 00313.001544/2019-83
Processo Administrativo Disciplinar nº 53/2021/CGE-PI

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
da competência que lhe confere o art. 24, incisos I, XIV, XV e XVII, da
Lei Complementar Estadual nº 28, de 09 de junho de 2003, com redação
dada pela Lei Complementar Estadual nº 241, de 22 de abril de 2019, e
considerando o disposto no art. 170 da Lei Complementar nº 13, de 03
de janeiro de 1994,

RESOLVE:

Art. 1º DesignarFrancisco Feitosa de Araújo, Auditor
Governamental, Matrícula nº 253392-8 para, em substituição a Fabiane
Rocha Sampaio, Professora, Matrícula nº 232916-6, compor a Comissão
do Processo Administrativo Disciplinar em epígrafe, visto a solicitação
veiculada no Memorando nº 06/2022/CGE-PI/GAB/CRG/GECOD.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

(Assinado Eletronicamente)
DÉCIO GOMES DE MOURA

Controlador-Geral do Estado do Piauí em exercício
Of. 1671
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GOVERNO DO ESTADO
AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA DO

ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI

PORTARIA Nº 52.201 - 73 / 2022 - DG ADAPI, DE 29 DE AGOSTO DE
2022 - A DIRETORA GERAL DA AGÊNCIA DE DEFESA
AGROPECUÁRIA DO ESTADO DO PIAUÍ - ADAPI, no uso de suas
atribuições legais que lhe confere o art. 4º, IX, do Decreto nº 12. 074
de 30 de janeiro de 2006, que regulamenta a Lei nº 5.491 de 26 de
agosto de 2005 que instituiu a ADAPI; considerando o que estabelece
a Lei nº 7.755, de 18 de março de 2022, que dispõe sobre a inspeção
sanitária e industrial nos estabelecimentos que processam produtos
de origem vegetal no Estado do Piauí.

RESOLVE:

Art. 1º Anular a Portaria nº 15.204 - 62/2017 - DG ADAPI de 04 de
outubro de 2017.
Art. 2º Altera a Portaria nº 15.204 - 243 / 2011-ADAPI, publicada em 14
de dezembro de 2011, especificamente em seu Art. 19, transformando
a Gerência de Classificação Vegetal em Gerência de Inspeção e
Classificação Vegetal, inserindo para tanto, a responsabilidade de
fiscalizar, aplicar e executar a Lei nº 7.755, de 18 de março de 2022, que
dispõe sobre a inspeção sanitária e industrial nos estabelecimentos
que processam produtos, subprodutos, derivados e resíduos de valor
econômico, de origem vegetal no Estado do Piauí.
Art. 3º Criar as coordenações técnicas de Inspeção e Fiscalização de
Produtos de Origem vegetal e a de Classificação de Produtos,
Subprodutos e Resíduos de Valor Econômico de Origem Vegetal.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete da Diretora Geral da ADAPI em Teresina (PI), 29 de Agosto
de 2022.

Alexsandra Soares Carvalho
Diretora Geral (DG)
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������Q!&&���LM#'#& ��mO��'T�>AAA]̂_À]FBabJAJJcddC� !'L��!M�O#& ����� ��&��L�&����#U�No!&
 �����3#& �&�Q�M��&�&!�&�-�'Q#�'%�#�&��Q�������L��!&��� �L�&�'!& ��	�7��M����� �L�&��&� !' �mO�&
!p ��$�L#Q#�#&�5����&���Q#�'���!& !�L!&Q�M5�#M!' ��Q�' �� �����5���M!#��L!���mqQ�N���!p ��$�L#Q#���
�rQ#�&����!M5�!&��M�' sM�&!�#'!� !�!��&!U�!��L!&Q�M5�#'L�� �L�&��&�&!�&�!'Q��U�&�O#'Q���L�&���
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO

ESTADO DO PIAUÍ - CBMEPI-PI

Portaria Nº 267, de 05 de outubro de 2022

Dispensas de funções de oficiais do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009, c/
c o art. 12, alínea "b", item 1 e § 1º do referido artigo, do Regulamento
de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto nº 4.262, de de 26 de março de 1981, RESOLVE:

Art. 1º - DISPENSAR os oficiais abaixo relacionados, das
respectivas funções que desempenham no âmbito do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí:
Tenente-Coronel QOBM/Comb. (GIP 10.12117) Aírton SANSÃO Sousa,
matrícula nº 088912-1, da função de Chefe da Seção de Vistorias e
Pareceres (DSCI-2), da Diretoria de Segurança Contra Incêndio (DSCI);
Capitão QOBM/C (105108203-8) CARLOS ALBERTO Brito dos Santos,
matrícula nº 359472-6, da função de Chefe da Seção de Análise de
Projetos (DSCI-1), da Diretoria de Segurança Contra Incêndio (DSCI);
Capitão QOBM/C (GIP 10.7169) Antônio Alves de MACÊDO Filho,
matrícula nº 355272-0, da função de Vistoriante, da Diretoria de
Segurança Contra Incêndio (DSCI);
2º Tenente QOBM/Comb. (10.498-19) Rafael MEDEIROS dos Reis,
matrícula nº 343628-4, da função de Auxiliar da Seção de Vistorias e
Pareceres (DSCI-2), da Diretoria de Segurança Contra Incêndio (DSCI).

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

José de Arimatéia Rêgo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)

Portaria Nº 268, de 05 de outubro de 2022

Designação de oficial para a função de Comandante do 4º
Grupamento de Bombeiros Militar (4º GBM), do Corpo de
Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26 de março de 1981, c/c o art. 12, art. 37, § 1º, inciso I, art. 41,
§ 2º, Inciso III, "a", e com o Anexo I, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro
de 2009 , alterada pela Lei nº 7.772, de 04 de abril de 2022, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Tenente-Coronel QOBM/Comb. (GIP
10. 12117) Aírton SANSÃO Sousa, matrícula nº 088912-1, para a função
de Comandante do 4º Grupamento de Bombeiros Militar (4º GBM), do
Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí;

Art. 2º - Em consequência, transfiro o referido oficial da Diretoria
de Segurança Contra Incêndio (DSCI), em Teresina, para o 4º Grupamento
de Bombeiros Militar (4º GBM), em Picos, ficando desclassificado da
Unidade de origem e classificado na Unidade de destino.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

José Arimatéia Rêgo de Araújo - CelQOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)

Portaria Nº 269, de 05 de outubro de 2022

Designação de oficial para a função de Chefe da Seção de
Vistorias e Pareceres (DSCI-2), da Diretoria de
Segurança Contra Incêndio do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26 de março de 1981, c/c o art. 12, art. 21, inciso III, e com

o Anexo I, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009, alterada pela Lei
nº 7.772, de 04 de abril de 2022, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Cap QOBM/C (105108203-8) CARLOS
ALBERTO Brito dos Santos, matrícula nº 359472-6, para a função de Chefe
da Seção de Vistorias e Pareceres (DSCI-2), da Diretoria de Segurança
Contra Incêndio do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

José Arimatéia Rêgo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)

Portaria Nº 270, de 05 de outubro de 2022

Designação de Oficial para a função Chefe da Seção de Análise
de Projetos (DSCI-1), da Diretoria de Segurança Contra
Incêndio do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo Decreto
n° 4.262, de 26 de março de 1981, c/c o art. 12, art. 21, inciso II e com o
Anexo I, da Lei nº 5.949, de 17 de dezembro de 2009, alterada pela Lei
nº 7.772, de 04 de abril de 2022, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o Cap QOBM/C (GIP 10.7169) Antônio
Alves de MACÊDO Filho, matrícula 355272-0, para a função de Chefe
da Seção de Análise de Projetos (DSCI-1), da Diretoria de Segurança
Contra Incêndio do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Piauí.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

José Arimatéia Rêgo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)

Portaria Nº 271, de 05 de outubro de 2022

Designação de oficial para função de Subcomandante do
1º Subgrupamento do 4º Grupamento de Bombeiros
Militar (1º SGBM/4º GBM), do Corpo de Bombeiros
Militar do Estado do Piauí.

O COMANDANTE-GERAL DO CORPO DE BOMBEIROS
MILITAR DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais
que lhe confere o art. 12, alínea "b", item 1, do Regulamento de
Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI, aprovado pelo
Decreto n° 4.262, de 26 de março de 1981, c/c o art. 12,  art. 39, § 1º,
inciso II, art. 41, § 2º, Inciso III, "a", "1", e com o Anexo I, da Lei nº
5.949, de 17 de dezembro de 2009, alterada pela Lei nº 7.772, de 04 de
abril de 2022, RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR o 2º Tenente QOBM/Comb. (10.498-19)
Rafael MEDEIROS dos Reis, matrícula nº 343628-4, para a função de
Subcomandante do 1º Subgrupamento do 4?º Grupamento de
Bombeiros Militar (1º SGBM/4º GBM), do Corpo de Bombeiros Militar
do Estado do Piauí.

Art. 2º - Em consequência, transfiro o referido oficial da
Diretoria de Segurança Contra Incêndio (DSCI), em Teresina, para o
4º Grupamento de Bombeiros Militar (4º GBM), em Picos, ficando
desclassificado da Unidade de origem e classificado na Unidade de
destino.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

José Arimatéia Rêgo de Araújo - Cel QOBM/Comb.
Comandante-Geral do CBMEPI

(Assinado eletronicamente)
Of. 1010
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA – SEFAZ

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 351/2022

Prorroga a vigência da Portaria SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 95/2022, que concede credenciamento em regime
especial de tributação ao estabelecimento da empresa J W
COELHO AUTO PEÇAS LTDA, inscrito no CAGEP sob nº
19.686.164-0, para operar como substituto tributário nas
operações com peças, partes, componentes e acessórios
para veículos.

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 813-L do Decreto nº
13.500, de 23 de dezembro de 2008,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 359/2022, constante no Processo nº 00009.023154/2022-11,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar a vigência da Portaria SEFAZ-PI/UNATRI/
GETRI/COREG Nº 95/2022, que concede credenciamento em regime
especial de tributação ao estabelecimento da empresa J W COELHO
AUTO PEÇAS LTDA, inscrito no CAGEP sob nº 19.686.164-0, e no
CNPJ/MF sob nº 41.108.867/0001-42, localizado na Rua 13 de Maio, nº
3933- bairro Tabuleta, município de Teresina- Piauí, para operar como
substituto tributário nas operações com peças, partes, componentes
e acessórios para veículos, nas condições previstas nos arts. 813 - L
a 813 - S do Decreto nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008, e suas
alterações posteriores.

Art. 2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso,
na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de outubro de 2022 a 30
de setembro de 2023.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 29
de setembro de 2022.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

(Competência na forma do Art. 115, da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/
SUPAFT/UNAFIN Nº 11, de 06/10/2021)

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 353/2022

Prorroga a vigência do Termo de Acordo GETRI nº 05/2021,
que concede o reconhecimento do contrato de fidelidade
da empresa FORNECEDORA COMÉRCIO E SERVIÇO DE
CAMINHÕES LTDA, inscrito no CAGEP sob nº 19.635.870-
1 com a empresa DAF CAMINHÕES BRASIL INDÚSTRIA
LTDA, inscrita no CAGEP sob o nº 19.649.197-5

A SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no §7º do art. 1.313 do Decreto
nº 13.500, de 23 de dezembro de 2008,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 362/2022, constante no Processo nº 00009.022808/2022-81,

R E S O L V E:

Art. 1º Prorrogar a vigência do Termo de Acordo GETRI nº 05/
2021, que concede o reconhecimento do contrato de fidelidade do

estabelecimento da empresa FORNECEDORA COMÉRCIO E SERVIÇO
DE CAMINHÕES LTDA, inscrito no CAGEP sob nº 19.635.870-1, e no
CNPJ/MF sob nº 19.377.865/0005-23 , localizado na Rod. BR 135, S/N,
Km 349, Zona Rural, nº 1485, município de Bom Jesus - PI, com a
empresa DAF CAMINHÕES BRASIL INDÚSTRIA LTDA, inscrita no
CAGEP sob  o nº 19.649.197-5,  para efeito de utilização da base de
cálculo prevista no inciso I do §2º do art. 1.313 do Decreto 13.500/
2008, nas operações interestaduais com substituição tributária de
peças, partes, componentes e acessórios para veículos automotores,
máquinas, aparelhos e equipamentos para uso agropecuário.

Art. 2º O credenciamento ora prorrogado poderá ser suspenso,
na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 3º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de outubro de 2022 a 30
de setembro de 2025, ou até o termo final da vigência dos Protocolos
ICMS n° 41/08, de 04 de abril de 2008, e 97/10, de 09 de julho de 2010

Cientifique-se.
Cumpra-se.

SUPERINTENDÊNCIA DA RECEITA - SUPREC, em Teresina (PI), 30
de setembro de 2022.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

(Competência na forma do Art. 115, da Portaria SEFAZ-PI/GASEC/
SUPAFT/UNAFIN Nº 11, de 06/10/2021)

PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 355/2022

Credencia, em Regime Especial de Tributação, o
estabelecimento atacadista da empresa
TOUREIROFARMA ATACADISTA LTDA, inscrito no
CAGEP sob nº 19.719.195-9.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de
6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF nº
115, de 2 de abril de 2010,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 361/2022, constante do processo sob nº 00009.020149/
2022-49,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar, em Regime Especial de Tributação, o
estabelecimento atacadista da empresa TOUREIROFARMA
ATACADISTA LTDA, inscrito no CAGEP sob nº 19.719.195-9, e no
CNPJ/MF sob nº 47.075.222/0001-37, localizado na Av. Monsenhor
Antônio Sampaio, 2720, em Parnaíba - PI, para operar nas condições
previstas nos arts. 791 - A a 791 - V do Decreto nº 13.500/08, inclusive
com suas alterações posteriores.

Art. 2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º O credenciamento ora concedido poderá ser suspenso,
na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de outubro de 2022 a 31
de outubro de 2022.

Cientifique-se. Cumpra-se.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita
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PORTARIA SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/COREG Nº 356/2022

Credencia, em Regime Especial de Tributação, o
estabelecimento atacadista da empresa TOUREIRO
ATACADISTA LTDA, inscrito no CAGEP sob nº
19.719.581-4.

O SUPERINTENDENTE DA RECEITA, no uso de suas
atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no art. 55, II da Lei nº 4.257, de
6 de janeiro de 1989,

CONSIDERANDO o disposto no art. 44, VI da Portaria GSF nº
115, de 2 de abril de 2010,

CONSIDERANDO o Parecer SEFAZ-PI/UNATRI/GETRI/
COREG Nº 363/2022, constante do processo sob nº 00009.020144/
2022-16,

R E S O L V E:

Art. 1º Credenciar, em Regime Especial de Tributação, o
estabelecimento atacadista da empresa TOUREIRO ATACADISTA
LTDA, inscrito no CAGEP sob nº 19.719.581-4, e no CNPJ/MF sob nº
047.146.171/0001-97, localizado na Rua Av. Monsenhor Antônio
Sampaio, 2720, em Parnaíba - PI, para operar nas condições previstas
nos arts. 813 - A a 813 - K do Decreto nº 13.500/08, inclusive com suas
alterações posteriores.

Art. 2º Além das hipóteses de recolhimento do imposto
previstas na legislação para as operações realizadas pelo credenciado,
este deverá, também, a cada período de operação, efetuar o
recolhimento da taxa destinada ao Fundo Estadual de Equilíbrio Fiscal-
FUNEF, na forma estabelecida pela Lei nº 6.875, de 04/08/2016.

Art. 3º O credenciamento ora concedido poderá ser suspenso,
na forma prevista no regulamento, ou cancelado, de ofício, se
considerado prejudicial ou incompatível com os interesses do Fisco ou
quando as condições que motivaram sua concessão deixarem de existir.

Art. 4º Ao contribuinte beneficiário do Regime Especial, na
forma desta Portaria, aplicar-se-ão, no que couber, as demais normas
tributárias vigentes.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
produzindo efeitos fiscais no período de 01 de outubro de 2022 a 31
de outubro de 2022.

Cientifique-se.
Cumpra-se.

MARIA DAS GRAÇAS MORAES MOREIRA RAMOS
Superintendente da Receita

Of. 311

ATO NORMATIVO UNATRI Nº 26/2022

Altera o Ato Normativo UNATRI nº 025/2021, de 20 de
setembro de 2021, que "Divulga preços médios ponderados a
consumidor final (PMPF) para cálculo do ICMS devido por
substituição tributária nas operações que especifica e os
valores de referência para efeito de determinação da base de
cálculo do ICMS incidente nas operações que especifica".

A DIRETORA DA UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO
TRIBUTÁRIA - UNATRI, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO a necessidade de manter atualizado o Ato
Normativo UNATRI nº 025/21, de 20 de setembro de 2021,

CONSIDERANDO as solicitações feitas por meio dos processos
SEFAZ SEI n. º 00009.023236/2022-58 e 00009.023422/2022-97,

R E S O L V E:

Art. 1º Ficam acrescentados itens ao Ato Normativo UNATRI
nº 025/2021, na forma indicada no Anexo I deste Ato Normativo.

Art. 2º Ficam alterados itens do Ato Normativo UNATRI nº
025/2021, na forma indicada no Anexo II deste Ato Normativo.

Art. 3º Este Ato Normativo entra em vigor na data de sua
publicação, produzindo efeitos a partir de 10/10/2022.

Publique - se. Cumpra - se.

UNIDADE DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA - UNATRI, em
Teresina (PI), 05 de outubro de 2022.

(Assinado eletronicamente)
LÍSIA MARQUES MARTINS VILARINHO

Diretora/UNATRI
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DEFENSORIA PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA GDPG N° 600/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a aposentadoria por tempo de contribuição
do Defensor Publico que estava exercendo a titularidade na Defensoria
Publica Regional de Piracuruca - PI, Dr Luis Alvino Marques Pereira,
conforme Portaria GP Nº 0898/2022 - PIAUIPREV, publicada no DOE
de 2 de setembro de 2022- Edição nº 169, pág. 27;

CONSIDERANDO o disposto no processo SEI nº
00303.003889/2022-96.

RESOLVE:

Art. 1º DECLARAR vaga a Defensoria Pública Regional de
Piracuruca - PI, com efeitos retroativos a 02 de setembro de 2022.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 08
de setembro de 2022.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 613/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005,

CONSIDERANDO a autonomia da Defensoria Pública,
expressa no art. 134 da CF/88;

CONSIDERANDO que o Ato Normativo nº 10/2021 estabelece
que não haverá expediente no dia 28 de outubro, data que se comemora
o dia do servidor público estadual no Estado do Piauí;

Of. 315
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CONSIDERANDO a Portaria nº 4049/2022 - PJPI/TJPI/SECPRE,
de 21 de setembro de 2022, do Tribunal de Justiça do Piauí, que
transferiu a data em que se comemora o dia do servidor público estadual
(dia 28 de outubro de 2022), para o dia 31 de outubro de 2022; e ainda
decretou ponto facultativo no dia 1º de novembro de 2022 (terça-
feira), no Poder Judiciário do Estado do Piauí;

RESOLVE

Art. 1º TRANSFERIR a data em que se comemora o dia do
servidor público estadual (dia 28 de outubro de 2022), para o dia 31 de
outubro de 2022, ressalvada a observância dos prazos processuais
com vencimento nessa data, a realização de atos processuais já
designados, bem como as disposições relativas ao Plantão
Defensorial, previstas na Resolução CSDPE nº 108/2018.

Art. 2º DECRETAR ponto facultativo nos órgãos da
Defensoria Pública do Estado no dia 1º de novembro de 2022,
ressalvada a observância dos prazos processuais com vencimento
nessa data, a realização de atos processuais já designados, bem
como as disposições relativas ao Plantão Defensorial, previstas na
Resolução CSDPE nº 108/2018.

Art. 3º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO DEFENSOR PÚBLICO GERAL, em Teresina-PI, 27 de
setembro de 2022.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG Nº 614/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o constante no processo eletrônico SEI nº
00303.003835/2022-21 e a Portaria GDUC Nº 141/2022;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor FRANCISCO CARDOSO
JALES, titular da 2ª Defensoria Pública Itinerante, para substituir o
Defensor Público MARCELO MOITA PIEROT, junto à Diretoria
Itinerante, nos períodos de 26 de setembro de 2022 a 05 de outubro de
2022 (1ª etapa), 09 a 18 de janeiro de 2023 (2ª etapa) e de 27 de fevereiro
de 2023 a 08 de março de 2023 (3ª etapa), em razão da concessão de
férias regulamentares deste último.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 26
de setembro de 2022.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG Nº 627/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o Ofício de nº 23461/2022, da Corregedoria
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que solicitou a designação,
permanente ou em sistema de mutirão, de mais um Defensor Público
para atuação na comarca de União/PI, durante o segundo semestre
do corrente ano, para que, seja regularizada a situação de acúmulo de
processos na aludida unidade judiciária.

CONSIDERANDO o disposto no processo eletrônico SEI nº
00303.001968/2022-62 e o resultado do Edital GDPG nº 042/2022;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, extraordinariamente, a Defensora Pública
CHRISTIANA GOMES MARTINS DE SOUSA para atuar nas
atividades do Esforço Concentrado da Comarca de União-PI, que
ocorrerão no período de 10 a 14 de outubro de 2022 (1ª semana) e de
17 a 21 de outubro de 2022 (2ª semana), de acordo com os termos
estabelecidos pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 27
de setembro de 2022.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG Nº 628/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o Ofício de nº 23461/2022, da Corregedoria
do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que solicitou a designação,
permanente ou em sistema de mutirão, de mais um Defensor Público
para atuação na comarca de União/PI, durante o segundo semestre
do corrente ano, para que, seja regularizada a situação de acúmulo de
processos na aludida unidade judiciária.

CONSIDERANDO o disposto no processo eletrônico SEI nº
00303.001968/2022-62 e o resultado do Edital GDPG nº 042/2022;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, extraordinariamente, a Defensora Pública
ANA TERESA RIBEIRO DA SILVEIRA SAMPAIO para atuar nas
atividades do Esforço Concentrado da Comarca de União-PI, que
ocorrerão no período de 10 a 14 de outubro de 2022 (1ª semana) e de
17 a 21 de outubro de 2022 (2ª semana), de acordo com os termos
estabelecidos pela Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Piauí.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 27
de setembro de 2022.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG Nº 629/2022

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o disposto no Processo Eletrônico SEI nº
00303.004163/2022-71.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, com efeitos retroativos a 23/09/2022, a
Defensora Pública PATRÍCIA FERREIRA MONTE FEITOSA, titular
da 12ª Defensoria Pública de Família da Capital e Diretora de Primeiro
Atendimento, para substituir a Defensora Pública SHEILA DE
ANDRADE FERREIRA, junto à 2ª Defensoria Pública de Família da
Capital e na Diretoria Cível, no período de 23 de setembro de 2022 a 07
de outubro de 2022, em razão de licença médica desta última.



12 Teresina(PI), Quinta-feira, 6 de outubro de 2022  •  Edição nº 192DIÁRIO OFICIAL

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 27
de setembro de 2022.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 631/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO
PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005, e, subsidiariamente, pelo art. 8º, inciso XV da Lei
Complementar Federal nº 80, de 12 de janeiro de 1994.

CONSIDERANDO que o Edital GDPG nº 041/2022 restou
deserto;

CONSIDERANDO a anuência do Defensor Público Titular da
ª Defensoria Pública Regional de São Raimundo Nonato - PI, em
substituir em regime de  acumulação junto à Defensoria Pública
Regional de Bom Jesus - PI, conforme se observa no processo SEI nº
00303.004250/2022-28.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR, extraordinariamente, o Defensor Público
PAULO HENRIQUE RIBEIRO ROCHA, para atuar em regime de
acumulação junto à Defensoria Pública Regional de Bom Jesus-PI,
pelo período de 28 de setembro de 2022 a 10 de Outubro de 2022, nos
termos do artigo 73 da Lei Complementar nº 220, de 11 de abril de 2017,
sem prejuízo das atividades do órgão de execução do qual é titular e
sem prejuízo das atribuições relativas à substituição natural.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 28
de setembro de 2022.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG Nº 632/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o disposto no Processo Eletrônico SEI nº
00303.004162/2022-26;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR os Defensores Públicos IGO CASTELO
BRANCO DE SAMPAIO e VIVIANE PINHEIRO PIRES SETUBAL,
para representarem a Defensoria Pública do Estado do Piauí como
membros do Conselho Estadual de Defesa dos Direitos Humanos -
Biênio 2022/2024, respectivamente como titular e suplente.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 29
de setembro de 2022.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado Piauí

PORTARIA GDPG N° 638/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o teor do Processo Eletrônico SEI Nº
00303.004331/2022-28;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Assessora de Defensoria Pública GILDA
FERREIRA PACHECO GUEDES para prestar assistência ao Defensor
Público Eliomar Gomes Monteiro nos júris referente ao processo de
nº 0803639-24.2020.8.18.0031 na Comarca de Parnaíba/PI no período
de 05 a 07 de outubro de 2022.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 30
de setembro de 2022.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG Nº 639/2022

O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO o disposto no Processo Eletrônico SEI nº
00303.003767/2022-08 e a Portaria GDPG Nº 264/2022.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública PATRÍCIA FERREIRA
MONTE FEITOSA, titular da 12ª Defensoria Pública de Família da
Capital e Diretora de Primeiro Atendimento, para substituir a Defensora
Pública SHEILA DE ANDRADE FERREIRA, junto à 2ª Defensoria
Pública de Família da Capital e na Diretoria Cível, nos dias 10 e 11 de
outubro de 2022.

Art. 2º Revogar os efeitos da Portaria GDPG Nº 609/2022.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 30
de outubro de 2022.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG Nº 640/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX, da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a Portaria GDPG n° 477/2020, que lotou a
Defensora Pública Karla Araújo de Andrade Leite na Defensoria
Pública Regional de Castelo do Piauí-PI;

CONSIDERANDO a designação da Defensora Pública Karla
Araújo de Andrade leite para exercer a função comissionada de
Diretora das Defensorias Públicas Regionais, conforme Portaria GDPG
n° 238/2019;

CONSIDERANDO o disposto no bojo do Processo Eletrônico
SEI Nº 00303.004295/2022-01;

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, a partir do dia 11 de outubro de 2022 até
dia 11 de Janeiro de 2023, os efeitos da Portaria GDPG Nº 513/2022,
que afastou a Defensora Pública KARLA ARAÚJO DE ANDRADE
LEITE de suas atividades junto à Defensoria Pública Regional de
Castelo do Piauí-PI, bem como de suas atribuições como substituta
natural, para exercer em regime de dedicação exclusiva a função
comissionada de Diretora das Defensorias Públicas Regionais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 30
de setembro de 2022.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado do Piauí
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PORTARIA GDPG N° 641/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XII da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO a Portaria GDPG n° 640/2022, que prorrogou
o afastamento da Defensora Pública Karla Araújo de Andrade Leite
da Defensoria Pública Regional de Castelo do Piauí-PI;

CONSIDERANDO o constante no Processo Eletrônico SEI Nº
00303.004295/2022-01.

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR, a partir do dia 11 de outubro de 2022 até
dia 11 de Janeiro de 2023, os efeitos da Portaria GDPG Nº 522/2022,
que designou o Defensor Público Titular da 3ª Defensoria Pública da
Mulher de Teresina - PI, ARMANO CARVALHO BARBOSA para
atuar em regime de substituição junto à Defensoria Pública de Castelo
do Piauí-PI, nos termos do artigo 73-A da Lei Complementar nº 220, de
11 de abril de 2017, sem prejuízo das atividades do órgão de execução
do qual é titular e sem prejuízo das atribuições relativas à substituição
natural.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 30
de setembro de 2022.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí.

PORTARIA GDPG Nº 642/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, em
exercício, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo SEI
Nº 00303.002312/2022-67 e a Portaria GDUC nº 087/2022;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública ANDREA MELO DE
CARVALHO, titular da 1ª Defensoria Pública de Família da Capital,
para substituir a Defensora Pública PATRICIA FERREIRA MONTE
FEITOSA, junto à 12ª Defensoria Pública de Família de Teresina-PI,
no período de 15 a 18 de outubro de 2022, em razão de concessão de
férias regulamentares desta última.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 04
de outubro de 2022.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG Nº 643/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, em
exercício, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo SEI
Nº 00303.002312/2022-67 e a Portaria GDUC nº 087/2022;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública GLÍCIA RODRIGUES
BATISTA MARTINS, titular da 10ª Defensoria Pública de Família da
Capital, para substituir a Defensora Pública PATRICIA FERREIRA
MONTE FEITOSA, junto à 12ª Defensoria Pública de Família de
Teresina-PI, no período de 19 de outubro de 2022 a 01 de novembro
de 2022, em razão de concessão de férias regulamentares desta última.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 04
de outubro de 2022.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG Nº 644/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, em
exercício, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo SEI
Nº 00303.002312/2022-67 e a Portaria GDUC nº 087/2022;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a Defensora Pública SHEILA DE
ANDRADE FERREIRA, titular da 2ª Defensoria Pública de Família da
Capital e Diretora da Unidade Cível desta Defensoria Pública, para
substituir a Defensora Pública PATRICIA FERREIRA MONTE
FEITOSA, junto à Diretoria de Primeiro Atendimento desta Defensoria
Publica, no período de 13 de outubro de 2022 a 01 de novembro de
2022, em razão de concessão de férias regulamentares desta última.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 11
de maio de 2022.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG Nº 645/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, em
exercício, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13,
inciso XX da Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro
de 2005.

CONSIDERANDO o disposto no Processo Administrativo SEI
Nº 00303.002312/2022-67 e a Portaria GDUC nº 087/2022;

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR o Defensor Público GERVÁSIO PIMENTEL
FERNANDES, titular da 11ª Defensoria Pública de Família da Capital,
para substituir a Defensora Pública PATRICIA FERREIRA MONTE
FEITOSA, junto à 12ª Defensoria Pública de Família de Teresina-PI,
nos dias 13 e 14 de outubro de 2022, em razão de concessão de férias
regulamentares desta última.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 04
de outubro de 2022.

Erisvaldo Marques dos Reis
Defensor Público Geral do Estado do Piauí

PORTARIA GDPG N° 646/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos administrativos devem
ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas
contratuias;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 14.133/2021;
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RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora JOELINA SANTIAGO DE
ARAÚJO MACEDO, matrícula nº 343222-0 e CPF nº 024.251.073-63 e
o servidor MARCOS AURÉLIO ROCHA DE MIRANDA, matrícula nº
290339-3 e CPF nº 021.298.723-73, para acompanhar e fiscalizar, como
titular e suplente, respectivamente, a execução do Contrato nº 023/
2022/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ e a empresa SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA
LTDA, inscrita no CNPJ 10.013.974/0001-63, que tem por objeto a
contratação do serviço, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico
nº 08/2020/SLC/DL/SEADPREV/PI, e na proposta nele vencedora, os
quais integram este instrumento, independente de transcrição.

Art. 2º Designar o Defensor Público IVANOVICK FEITOSA
DIAS PINHEIRO, Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das atribuições
de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 04
de outubro de 2022.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado Piauí

PORTARIA GDPG N° 647/2022

O DEFENSOR PÚBLICO GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 13, inciso XX da
Lei Complementar Estadual nº 059, de 30 de novembro de 2005.

CONSIDERANDO que os contratos administrativos devem
ser executados fielmente pelas partes, de acordo com suas cláusulas
contratuias;

CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser
acompanhada e fiscalizada por um representante da Administração
Pública, nos termos da Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 14.133/2021;

RESOLVE:

Art. 1º. Designar a servidora JOELINA SANTIAGO DE
ARAÚJO MACEDO, matrícula nº 343222-0 e CPF nº 024.251.073-63 e
o servidor MARCOS AURÉLIO ROCHA DE MIRANDA, matrícula nº
290339-3 e CPF nº 021.298.723-73, para acompanhar e fiscalizar, como
titular e suplente, respectivamente, a execução do Contrato nº 024/
2022/DPE/PI, celebrado entre a DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO
DO PIAUÍ e a empresa TOPPUS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI,
inscrita no CNPJ n" 09.281.162/0001-10, que tem por objeto a
contratação do serviço, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas no Termo de Referência do Edital do Pregão Eletrônico
nº 08/2020/SLC/DL/SEADPREV/PI, e na proposta nele vencedora, os
quais integram este instrumento, independente de transcrição.

Art. 2º Designar o Defensor Público IVANOVICK FEITOSA
DIAS PINHEIRO, Diretor Administrativo, matrícula nº 207.852-0, para
acompanhar a execução do referido contrato, no âmbito das atribuições
de Gestor dos Contratos desta Defensoria Pública.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá
vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia, quando houver.

CIENTIFIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DA DEFENSORIA PÚBLICA GERAL, em Teresina-PI, 04
de outubro de 2022.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público Geral do Estado Piauí

Of. 163

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA GAB. SEADPREV. Nº 157/2022 TERESINA (PI)

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO II PARA REALIZAR
LICITAÇÃO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO,
DEFINE ATRIBUIÇÕES E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O(a) Secretário(a) de Estado, da SECRETARIA DE
ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO PIAUÍ,
inscrito no CNPJ sob o nº 06.553.481/0003-00, no uso de suas
atribuições legais que lhe são conferidas e,

CONSIDERANDO o disposto no caput e inciso XXI, do art.
37, da Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

CONSIDERANDO a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, que
regulamenta o art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e institui
normas para Licitações e Contratos da Administração Pública e dá
outras providências;

CONSIDERANDO a Portaria GAB.SEADPREV nº 36, de 04/
03/2021 (DOE/PI nº 48, de 10.03.2021), que designa membros para
composição das Comissões Permanentes de Licitação da SEADPREV
para a condução de procedimentos licitatórios previstos na Lei nº
8.666/93, tais como Convite, Tomada de Preços e Concorrência no
âmbito da Superintendência de Licitações e Contratos e Diretoria de
Licitações da SEADPREV.

RESOLVE:

Art. 1º Designará COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
II para a condução do procedimento de LICITAÇÃO PÚBLICA, na
modalidade TOMADA DE PREÇO, que tem como objeto a  contratação
de empresa para a realização de obra de engenharia para a Reforma do
Espaço de Lazer do Servidor Público do Estado do Piauí em Luís
Correia, localizado na Avenida Piauí, nº 1940, Bairro Alto Bonito -
Praia de Atalaia, com fornecimento de material, mão de obra, ferramentas
e todos os equipamentos necessários à perfeita realização dos serviços.

Art. 2º Os membros da Comissão Permanente de Licitação II
são designados por meio da Portaria GAB. SEADPREV nº 36, de 04/
03/2021 (DOE/PI nº 48, de 10.03.2021) e exercerão suas atribuições até
a conclusão dos trabalhos pertinentes à licitação referida no art. 1º
desta Portaria.

Art. 3º Compete a Comissão Permanente de Licitação II, em
conformidade com a Constituição Federal, Lei Federal nº 8.666/93 e
demais leis e atos normativos que disciplinam o certame, processar e
julgar a licitação referida no art. 1º desta Portaria.

Parágrafo Único. Competirá, ainda, observar todas as
regulamentações internas da SEADPREV e apresentar a autoridade
superior relatório dos trabalhos realizados pela Comissão, além de
outros que vierem a ser solicitados a depender da necessidade.

Art. 4º A autorização para abertura de processo licitatório e
homologação da licitação caberá ao Secretário(a) Estadual de
Administração e Previdência - SEADPREV.

Art. 5º Este Ato entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º  REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.

(documento assinado e datado eletronicamente)
ARIANE SIDIA BENIGNO SILVA FELIPE

SECRETÁRIO(a) DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ

Of. 67
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ - PM-PI

Portaria Nº 443, de 04 de outubro de 2022

Dispensa e designa Oficiais das funções que especifica
do Departamento Geral de Operações (DGO).

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de
20 de outubro de 1977, c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO que a Organização Básica da Polícia Militar
estabelecida pela Lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, com suas alterações
posteriores, em especial a Lei nº 7.774, de 04 de abril de 2022, define os
órgãos básicos existentes no âmbito da Polícia Militar do Piauí;

CONSIDERANDO ainda, o constante no § 1º, do artigo 45-C,
e ainda o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10 de fevereiro de 2004, que versa
sobre o Código de Vencimentos da Polícia Militar do Piauí, com a
redação estabelecida pelas alterações posteriores, em especial a Lei
nº 7.774, de 04 de abril de 2022;

CONSIDERANDO por fim, o constante dos autos do processo
n.º 00028.027738/2022-20,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar da função de Chefe do Departamento Geral
de Operações, o Coronel QOPM MANOEL DA COSTA LIMA, RGPM
105068623-5, matrícula 012902-0.

Art. 2º Designar interinamente para a função de Chefe do
Departamento Geral de Operações, o Coronel QOPM DNVRR
HUDSON LIMA XAVIER, RGPM 1105068623-5, matrícula 014079-1.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

(assinado eletronicamente)
SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - CEL PM

Comandante-Geral da PMPI

Portaria Nº 444, de 04 de outubro de 2022

Dispensa e designa Oficiais das funções que especifica da
Polícia Militar do Piauí.

O COMANDANTE GERAL DA POLÍCIA MILITAR DO PIAUÍ,
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 4º da Lei nº 3.529, de
20 de outubro de 1977, c/c o nº 1, da letra “b”, do artigo 12, do
Regulamento de Movimentação para Oficiais e Praças da PMPI,
aprovado pelo Decreto nº 4.262, de 26 de março de 1981;

CONSIDERANDO que a Organização Básica da Polícia Militar
estabelecida pela Lei nº 3.529, de 20 de outubro de 1977, com suas alterações
posteriores, em especial a Lei nº 7.774, de 04 de abril de 2022, define os
órgãos básicos existentes no âmbito da Polícia Militar do Piauí;

CONSIDERANDO ainda, o constante no § 1º, do artigo 45-C,
e ainda o Anexo X da Lei nº 5.378 de 10 de fevereiro de 2004, que versa
sobre o Código de Vencimentos da Polícia Militar do Piauí, com a
redação estabelecida pelas alterações posteriores, em especial a Lei
nº 7.774, de 04 de abril de 2022; e

CONSIDERANDO por fim, o constante dos autos do processo
nº 00028.027738/2022-20,

R E S O L V E:

Art. 1º Dispensar os Oficiais da Polícia Militar a seguir
relacionados das funções que especifica da Polícia Militar do Piauí:

I - da função de Diretor de Saúde (DS) e Presidente da Junta
Médica de Saúde da Polícia Militar do Piauí (JMS/PMPI), o MAJ QOPM
AIRTON DE SOUSA OLIVEIRA, RGPM 10.12131-98, matrícula 092345-1;

II - da função de Subdiretora de Saúde (DS), a MAJ QOPM
DIANA PAULA DA SILVA, RGPM 10.11377-94, matrícula 084749-6.

Art. 2º Designar os Oficiais Policiais Militares a seguir
relacionados para as funções especificadas da Polícia Militar do Piauí:

I - interinamente para a função de Diretor de Saúde (DS), o
CEL QOSPM DNVRR OSEAS RODRIGUES MAGALHÃES, RGPM
10.7570-86, matrícula nº 013397-3;

II – interinamente para as funções de Subdiretor de Saúde
(DS) e de Presidente da Junta Médica de Saúde da Polícia Militar do
Piauí (JMS/PMPI), o MAJ QOPM AIRTON DE SOUSA OLIVEIRA,
RGPM 10.12131-98, matrícula 092345-1.

Art. 3º Determinar que esta Portaria entre em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

(assinado eletronicamente)
SCHEIWANN SCHELEIDEN LOPES DA SILVA - Cel PM

Comandante-Geral da PMPI
Of. 986

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DO ESTADO DO PIAUÍ

Portaria N.º DGE/214/2022

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

Designar Engenheiro responsável pela Fiscalização da
Execução dos Serviços/Obras do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí.

R E S O L V E

DESIGNAR o Engenheiro FRANCISCO DAS CHAGAS
SILVEIRA DA SILVA matrícula N°005099-7, para fiscalização da
Execuçãoda Terraplenagem e Revestimento Primário compactado (c=15
cm) trecho: Entr.PI-112/José de Freitas, com extensão total de 25,20
km,conforme contrato PJU/091/2022e Ordem de Serviço No34/2022 -
DUCM, retroagindo seus efeitos a partir de 21 de setembro de 2022.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 05 de outubrode 2022

Eng.º Felipe de Melo Eulálio
Diretor Geral/DER-PI

Of. 387



16 Teresina(PI), Quinta-feira, 6 de outubro de 2022  •  Edição nº 192DIÁRIO OFICIAL

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI

2. Autorizar nos mesmos termos supracitados que o município
de Teresina com recursos próprios complemente ainda o total de 30%
para o prestador, HOSPITAL SÃO PAULO, CNES 2727005, localizado
em Teresina.

3. Que a referida Resolução tem seus efeitos suspensos caso o
Ministério da Saúde emita normas que atualize o atual valor pago na
portaria supracitada.

4. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 29 de setembro de 2022.

ANTONIO NÉRIS MACHADO JUNIOR
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI
Of. 6341

RESOLUÇÃO CIB-PI Nº 475/2022

A Comissão Intergestores Bipartite do Piauí em sua 287ª Reunião
Ordinária, realizada no dia 21 de setembro de 2022, em Teresina, no
uso de suas atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Resolução da Comissão Intergestora Bipartite do Piauí (CIB-
PI) Nº 176/2022, que aprovou o montante de R$ 28.500.000,00
provenientes de Emendas Parlamentares para realização de cirurgias
de catarata no Piauí durante o ano de 2022;

b) A Resolução CIB AD REFERENDUM Nº 295/2022, que
referendou o Projeto "Estratégia de Ampliação do Acesso aos
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos, Oftalmologia - 2022";

c) A discussão e pactuação na Comissão de Acompanhamento
da Estratégia para Ampliação do Acesso aos Procedimentos Cirúrgicos
Eletivos sobre critério equitativo para distribuição do quantitativo de
cirurgias de catarata, considerando as especificidades de acesso a tal
procedimento durante os últimos anos;

d) A Resolução CIB-PI AD N° 427/2022, de 15 de junho de 2022,
que Referenda a distribuição do quantitativo de Cirurgias de Catarata
e a sequência mensal do cronograma por Região de Saúde;

e) A execução do Projeto "Estratégia de Ampliação do Acesso
aos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos, Oftalmologia - 2022" e a
possibilidade de exceder a quantidade de consultas e cirurgias devido
à diferença de 25% por margem de segurança das consultas para
cirurgias;

f) A existência de Dotação Orçamentária no montante de R$
3.500.000,00 (três milhões quinhentos mil reais) no Fundo Estadual de
Saúde do Piauí;

g) A continuidade da Estratégia de Ampliação do Acesso aos
Procedimentos Cirúrgicos Eletivos, Oftalmologia com realização de
cirurgias de catarata a serem executadas em 2022 e cobertura de
possíveis excedentes da margem de segurança prevista.

RESOLVE:

1. Aprovar o acréscimo no valor de R$ 3.500.000,00 (três milhões
e quinhentos mil reais), por Emendas Parlamentares, para realização
de cirurgias de catarata para tal mutirão no referido projeto.

2. Encaminhar esta Resolução ao Ministério da Saúde para as
devidas providências.

Teresina, 21 de setembro de 2022.

ANTONIO NERIS MACHADO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde do Piauí e

Presidente da CIB-PI

AURIDENE MARIA DA SILVA MOREIRA DE FREITAS TAPETY
Secretária Municipal de Saúde de Oeiras-PI

Presidente do COSEMS-PI

RESOLUÇÃO CIB-PI (AD), Nº 485/2022

O Coordenador-Presidente da Comissão Intergestores Bipartite do
Piauí em AD REFERENDUM do plenário da CIB-PI, no uso de suas
atribuições legais e regimentais, considerando:

a) A Portaria SESAPI nº 1737/16 de 21 de outubro de 2016, que
autoriza repasse de recurso do Fundo Estadual de Saúde, para o
Fundo municipal de Saúde do Município de Teresina-PI para
financiamento do custeio de procedimentos hospitalares de Média e
Alta Complexidade na Especialidade de Cardiologia, no componente
Órteses e Próteses Especiais, como complementação de Tabela, no
percentual de 70% desse componente utilizado na cardiologia;

b) A Portaria GM/MS Nº 3.693, de 17 de dezembro de 2021, que
altera atributos de procedimentos na Tabela de Procedimentos,

Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS e
estabelece a dedução de recurso do Bloco de Manutenção das Ações
e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada,
incorporado ao limite financeiro de Média e Alta Complexidade - MAC
dos Estados, Distrito Federal e Municípios, que prevê uma redução
de recursos na ordem de R$ 1.630.949,70, que serão deduzidos do
Limite Financeiro Anual de Média e Alta Complexidade dos Estados,
Distrito Federal e Municípios com efeitos financeiros a partir da 1ª
(primeira) parcela de 2022;

c) A Portaria GM/MS Nº 1.098, de 12 de maio de 2022, que altera
atributos de procedimentos na Tabela de Procedimentos,
Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS e
estabelece recurso financeiro do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser
disponibilizado aos Estados, Distrito Federal e Municípios que Ficam
alterados, na Tabela de Procedimentos, Medicamentos, Órteses,
Próteses e Materiais Especiais do SUS (OPME) com efeitos
operacionais nos sistemas de informações do SUS a partir da
competência seguinte à da sua publicação;

d) Consulta ao Sistema de gerenciamento da Tabela de
Procedimentos, Medicamentos e OPM dos SUS, que sofreu alteração
de valores referente ao MARCAPASSO, conforme tabela na
competência 06/2022, cujo quadro descrito nessa resolução;

e) A dificuldade enfrentada pelo Hospital São Paulo, localizado
em Teresina para atender a demanda de pacientes do Estado com a
redução no valor da OPME implantada na Tabela do SUS na
competência 06/2022;

f) A anuência dos gestores (Estadual e Municipal de Teresina),
quanto à necessidade de manter o serviço em nosso Estado.

RESOLVE:

1. Autorizar remanejamento de Recurso Financeiro do Tesouro
Estadual para o Fundo Municipal de Teresina, para financiamento de
custeio de procedimentos hospitalares na especialidade Cardiologia,
no percentual de 70% do total de OPME, utilizados no procedimentos
listados na tabela a seguir.
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Of. 249

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ - SEMAR

RESOLUÇÃO CONSEMA Nº 42, DE 28 DE SETEMBRO DE 2022

Prorroga o prazo disposto na Resolução
CONSEMA n° 41, de 8 de março de 2022,
para a exigência de licenciamento
ambiental de empreendimentos
agrossilvipastoris que pleiteiam
concessão de financiamentos em
instituições financeiras e dá outras
providências.

O CONSELHO ESTADUAL DE MEIO AMBIENTE –
CONSEMA, no uso das competências que lhe são conferidas pelo
art. 21 do Decreto Estadual nº 8.925, de 04 de junho de 1993,
considerando a necessidade de prorrogar o prazo concedido pela
Resolução CONSEMA n° 41, de 8 de março de 2022, face ao
requerimento de instituições financeiras oficiais,

RESOLVE:

Art. 1º - Prorrogar “ad referendum” a exigência de
licenciamento ambiental de empreendimentos agrossilvipastoris para
fins de concessão de financiamentos bancários de custeio e
investimentos, por um prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contando
da data da publicação desta norma.

Art. 2º - A instituição financeira exigirá, para fins de
instrução e concessão de financiamento bancário de custeio e
investimentos, a entrega do protocolo do pedido de licenciamento
ambiental realizado junto a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Recursos Hídricos do Piauí para o empreendimento a ser beneficiado.

§1º A instituição financeira que conceder o custeio
deverá encaminhar a esta SEMAR, os protocolos das licenças
ambientais, requisitos para obtenção dos créditos bancários, no prazo
da vigência desta resolução

§2º Nova concessão de crédito, pela mesma instituição
financeira e para a mesma pessoa física ou jurídica e empreendimento,
deverá ser efetuada apenas mediante a licença ambiental do
empreendimento, em vigor.

Art. 3º - Esta Resolução entra em vigência na data de
sua publicação

DANIEL DE ARAÚJO MARÇAL
Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos do Estado do

Piauí
Of. 636
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TY�Id_INĥ\�e�]��hIK\e_d�_��

��������

�vu�q�}qqOILZ\]�̂_[Ih\I\Z[ ]dh[Z\I_g_]¡hIZ\¢Z�]£�_dh\I¢_[_IdZ\Zf¢Ẑ¤_[I_\I¥�̂��Z\IdZI�Z\e�hIZIdZ
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][[Z���_[]d_dZ\Ih�Ig_]¡_I³�_�]d_dZIdh\I\Z[ ]�h\I¢[Z\e_dh\I¢Z�_I�ĥe[_e_d_bI¢[h¢h[I_\I\h����Z\IZI_\
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I

NDÐMRHÑMKOJKbICMç¶HÑMKOJKIKINMÐCEGOJKv

QGçHRKFKILDIJKNEKFiEHDILKIKJFGLDILGIKLMNGjkDILDICHGMlb

IFZ[Z\]̂_̀CHabIcYIdZI\ZeZfg[hIdZIXYXXv

I

�èè� ���������é�£ê��¦�§��

¤�̈��êÜ�£������ªê���������§̈�ëì�
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�g]dẐdg[IcY�YeI Zg�YcYZIæI¡[�̂�\¤̂��gI�g]dẐd�̂�aÎ]gd̂]cgIYeIZY�\[dZgI Zç Z\gIdgĉ[Î[Ig�gZZè]�\̂[
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gIZY�Yf\eY]dgIcYIfY][Ig�I[YZ�\�g[IYeIcY[̂�gZcgI�geIgIY[ Y�\¡�̂cgI]gI�g]dẐdg�
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I

NDÐMRHÑMKOJKbICMç¶HÑMKOJKIKINMÐCEGOJKv

QGçHRKFKILDIJKNEKFiEHDILKIKJFGLDILGIKLMNGjkDILDICHGMlb

IFZ[Z\]̂_̀CHabIcYIdZI\ZeZfg[hIdZIXYXXv

I

�èè� ���������é�£ê��¦�§��

¤�̈��êÜ�£������ªê���������§̈�ëì�
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí - ATI

PORTARIA ATI.GAB.DG Nº 040/2022

Disciplina sobre a substituição de
fiscal responsável pela gestão e
fiscalização do  Contrato n° 04/2019,
firmado entre a Agência  de Tecnologia
da Informação do Estado do Piauí e a
Empresa ARVVO TECNOLOGIA,
CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.

O Diretor Geral da Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí - ATI, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art. 5º,
da Lei nº 5.643,de 12 de abril de 2007.

RESOLVE:

Art. 1°. Designar o servidor WESLLEY OLIVEIRA MACHADO
SOUSA, portador da matrícula n° 339761-X, em substituição ao
servidor ERIC WAQUIM RODRIGUES, portador da matrícula n°
0158399-9, como responsável pela gestão e fiscalização do Contrato
nº 04/2019, firmado entre a Agência de Tecnologia da Informação do
Estado do Piauí e a Empresa ARVVO TECNOLOGIA, CONSULTORIA
E SERVIÇOS LTDA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 06 de outubro de 2022.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

Of. 979

ERRATA DA PUBLICAÇÃO DA PORTARIA ATI. GAB.
DG Nº 04/2022

REF. A PUBLICAÇÃO DA PORTARIA ATI. GAB. DG Nº 04/2022, DA
EDIÇÃO Nº 31 DO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PIAUÍ, ÀS
FLS. 9, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2022.

Designar fiscal e gestor responsáveis
pela gestão e  fiscalização do Contrato
nº 035/2021,firmado entre a   Agência de
Tecnologia da Informação do Estado do
Piauí e a empresa VALID SOLUÇÕES E
SERVIÇOS  DE SEGURANÇA.

O Diretor Geral da Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí - ATI, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art.
5º, da Lei nº 5.643,de 12 de abril de 2007.

RESOLVE:

ERRATA: Onde se lê “Art. 1°. Designar os servidores Weslley
Oliveira Machado Sousa, portador da matrícula nº 339761-X, e
Evaldo da Silva Cunha, portador da matrícula n° 178379-3, como
responsáveis pela gestão e fiscalização, respectivamente, do contrato
nº 06/2021, firmado entre a Agência de Tecnologia da Informação
do Estado do Piauí e a Empresa VALID SOLUÇÕES E SERVIÇOS
DE SEGURANÇA. “

leia-se: “Art. 1°. Designar os servidores Weslley Oliveira Machado
Sousa, portador da matrícula nº 339761-X e Evaldo da Silva Cunha,
portador da matrícula n° 178379-3, como responsáveis pela gestão

e fiscalização, respectivamente, do contrato nº 35/2021, firmado
entre a Agência de Tecnologia da Informação do Estado do Piauí e a
Empresa VALID SOLUÇÕES E SERVIÇOS DE SEGURANÇA. “

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação;

Art. 3º. Fica revogada qualquer disposição em contrário.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 06 de outubro de 2022.

Antônio Torres da Paz
Diretor Geral da ATI

Of. 1019

Of. 1019EXTRATO PORTARIA AT.GAB.DG Nº 042/2022

Designar fiscal responsável pela
gestão e fiscalização dos contratos nº
35/2022, 36/2022, 38/2022 e 40/2022
que celebram entre si, de um lado,
como contratante, o Estado do Piauí,
por intermédio da AGÊNCIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO -
ATI, e do outro, como contratadas, as
empresas BIOLAVSEC SERVIÇOS
DE HIGIENIZAÇÃO E
IMPERMEABILIZAÇÃO DE
MÓVEIS LTDA., CONCRETIZAR
REFRIGERAÇÃO E MANUTENÇÃO
ELÉTRICA EIRELI., QUALITYSERV
CONTRUTORA SERVIÇOS E
REFORMAS LTDA.

O Diretor-Geral da Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí – ATI, no uso das atribuições legais, que lhe confere o art.
5º, da Lei nº 5.643, de 12 de abril de 2007.

RESOLVE:

Art.1°- Designar a servidora, Walkíria Soares Lima, portador da
matrícula nº 341861-8, como responsável pela fiscalização do contrato
nº 35/2022 e nº 38/2022, firmado entre a AGÊNCIA DE TECNOLOGIA
DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e Empresa
BIOLAVSEC SERVIÇOS DE HIGIENIZAÇÃO E
IMPERMEABILIZAÇÃO DE MÓVEIS LTDA., e o contrato n° 36/
2022 firmado entre a Agência de Tecnologia da Informação do Estado
do Piauí e Empresa CONCRETIZAR REFRIGERAÇÃO E
MANUTENÇÃO ELÉTRICA EIRELI.

Art. 2º- Designar a servidora, Josilene Bento Lacerda Oliveira,
portadora da matrícula nº 364123-6, como responsável pela
fiscalização do contrato nº 44/2022 firmado entre a AGÊNCIA DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO ESTADO DO PIAUÍ e
Empresa QUALITYSERV CONTRUTORA SERVIÇOS E
REFORMAS LTDA.

Art.3° - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se, comunique-se e cumpra-se.

Teresina-PI, 06 de Outubro de 2022.

Antônio Torres da Paz
Diretor-Geral da ATI.

Of. 1020
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

  PORTARIA Nº 336/2022- GAB - SDE

  Teresina (PI), 06 de outubro de 2022.

CONSTITUI A COMISSÃO PARA
RECEBIMENTO PROVISÓRIO E
DEFINITIVO DA CONCLUSÃO DOS
SERVIÇOS DE REFORMA DA
CAMARA MUNICIPAL DE SANTA
CRUZ DO PIAUÍ – PI., REFERENTE AO
CONTRATO N° 065/2022 E ORDEM
DE SERVIÇO N° 088/2022

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
no uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato
deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas
e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

 Art. 1º - Instituir Comissão para Recebimento Provisório e
Definitivo de obra de CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA
DA CAMARA MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO PIAUÍ – PI.

Art. 2º - A Comissão mencionada no artigo anterior será
composta por 02 (dois) membros, sim dispostos:

Joyce Medeiros de Brito Coutinho, Matrícula nº 3395715,
CPF 058.074.993-28, CREA nº 1918218358

Eduardo Apolônio Cavalcante; Matrícula: 349594-9-5; CPF:
068.262.513-29; CREA: 1918781982;

 Art. 3º - Compete a esta comissão, receber a entrega definitiva
da obra objeto do contrato mencionando no art. 1° desta portaria,
bem como emitir o Termo de Recebimento Definitivo da Obra.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI SECRETÁRIO DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE

  PORTARIA Nº 337/2022- GAB - SDE
  Teresina (PI), 06 de outubro de 2022.

CONSTITUI A COMISSÃO PARA
RECEBIMENTO PROVISÓRIO E
DEFINITIVO DA CONCLUSÃO DOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO
ASFÁLTICA DE 19.265,80M² EM VIAS
PÚBLICAS URBANAS NO MUNICÍPIO
DE ALTOS - PI, REFERENTE AO
CONTRATO N° 127/2022 E ORDEM DE
SERVIÇO N° 152/2022

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
no uso de suas atribuições legais, e considerando que o contrato
deve ser executado fielmente pela parte, de acordo com suas cláusulas
e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

  R E S O L V E:

 Art. 1º - Instituir Comissão para Recebimento Provisório e
Definitivo de obra de CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS DE

PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE 19.265,80M² EM VIAS
PÚBLICAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE ALTOS - PI.

Art. 2º - A Comissão mencionada no artigo anterior será
composta por 02 (dois) membros, sim dispostos:

Joyce Medeiros de Brito Coutinho, Matrícula nº 3395715,
CPF 058.074.993-28, CREA nº 1918218358

Eduardo Apolônio Cavalcante; Matrícula: 349594-9-5; CPF:
068.262.513-29; CREA: 1918781982;

Art. 3º - Compete a esta comissão, receber a entrega definitiva
da obra objeto do contrato mencionando no art. 1° desta portaria,
bem como emitir o Termo de Recebimento Definitivo da Obra.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI SECRETÁRIO DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE

  PORTARIA Nº 338/2022- GAB - SDE

  Teresina (PI), 06 de outubro de 2022.

CONSTITUI A COMISSÃO PARA
RECEBIMENTO PROVISÓRIO E
DEFINITIVO DA CONCLUSÃO DOS
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM
PARALELEPÍPEDO DE 3.306,54,00M²
DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO
DE BATALHA – PI, REFERENTE AO
CONTRATO N° 053/2022 E ORDEM
DE SERVIÇO N° 064/2022

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo
com suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

R E S O L V E:

Art. 1º - Instituir Comissão para Recebimento Provisório e
Definitivo de obra de CONCLUSÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO DE 3.306,54,00M² DE
VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE BATALHA – PI

Art. 2º - A Comissão mencionada no artigo anterior será
composta por 02 (dois) membros, sim dispostos:

Joyce Medeiros de Brito Coutinho, Matrícula nº 3395715,
CPF 058.074.993-28, CREA nº 1918218358

Eduardo Apolônio Cavalcante; Matrícula: 349594-9-5; CPF:
068.262.513-29; CREA: 1918781982;

Art. 3º - Compete a esta comissão, receber a entrega definitiva
da obra objeto do contrato mencionando no art. 1° desta portaria,
bem como emitir o Termo de Recebimento Definitivo da Obra.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI SECRETÁRIO DO
DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE

Of. 1384
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PORTARIA Nº 339/2022- GAB - SDE

  Teresina (PI), 06 de outubro de 2022.

DESIGNAÇÃO DE FISCAL DO
CONTRATO N° 141/22 –
CELEBRADO ENTRE O ESTADO DO
PIAUÍ, POR MEIO DA SECRETARIA
DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO E A

        O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO
ECONÔMICO no uso de suas atribuições legais, e considerando
que o contrato deve ser executado fielmente pela parte, de acordo
com suas cláusulas e normas da lei 8.666 de 21 de junho de 1993.

 R E S O L V E:

Art. 1º - Designar os servidores, Kelvin Oliveira Praça,
Matrícula: 364360-3, como fiscal do Contrato N° 141/22, celebrado
entre a  Secretaria do Desenvolvimento Econômico e a Geofrancis
Latorres Ribeiro - ME – CNPJ: 41.162.872/0001-33, que tem como
objeto: Contratação de empresa de engenharia para executar os
serviços de construção de praça no município de Angical – PI, e Ana
Leide Alves Coelho da Mata, Matrícula: 342363-8, como Gestora do
Contrato, podendo exigir da Geofrancis Latorres Ribeiro - ME,
quaisquer informações para o fiel cumprimento do aqui determinado.

  Art. 2º - Os servidores designados poderão determinar a
adoção de providências a CONTRATADA com o objetivo de corrigir
possíveis inexatidões na execução do objeto deste contrato.

 Art. 3º - A existência de fiscalização por parte dos servidores
designados de nenhum modo diminui ou altera a responsabilidade
da contratada, em relação ao seu respectivo contrato, na obrigação
ora assumida.

Art. 4° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação

  COMUNIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE

IGOR LEONAM PINHEIRO NÉRI
SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

Of. 1385

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO ESTADO
DO PIAUÍ - DER

Portaria N.º DGE/213/2022

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais,

Criar comissão para levantamento de
informações relativas às edificações que
compõe o acervo de imóveis do
Departamento de Estradas de Rodagem
do Piauí.

R E S O L V E

DESIGNAR como membros da Comissão, MARIA DE FÁTIMA
CORDEIRO FERREIRA, matrícula nº05134-9, MÁRCIA COSTA
SANTOS, matrícula nº05185-3 e ERON MENEZES AURÉLIO,
matrícula nº 338946-4, sob a coordenação e supervisão do primeiro,
comporem a equipe técnica responsável pela elaboração de Relatório
de Vistoria de Imóvel e Ficha de Registro Patrimonial, de imóveis
do Departamento de Estradas de Rodagem do Piauí, conforme
Memorandos 772 (5503805), 773 (5503979) e 774 (5504605), constantes
nos respectivos processos 00002.007967/2022-16, 00002.007968/2022-
61 e 00002.007969/2022-13, emanados da Secretaria de Administração
e Previdência do Estado do Piauí - SEADPREV-PI.

Comunique-se, registre-se, publique-se e cumpra-se.

Teresina, 05 de outubro de 2022

Eng.º Felipe de Melo Eulálio
Diretor Geral/DER-PI

Of. 389

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSTIO DO PIAUÍ  -
DETRAN/PI

PORTARIA N° 274/2022 - GDG
Teresina-PI, 27 de setembro de 2022.

CONCEDER CREDENCIAMENTO
PARA A CLÍNICA FLORESCER
CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA.

O DIRETOR GERAL DO DEPARTAMENTO
ESTADUAL DE TRÂNSTIO DO PIAUÍ  - DETRAN/PI, no uso de
suas atribuições e tendo em vista o que consta no Processo
Administrativo n° 030.127.000161/2021.

CONSIDERANDO a Portaria do DETRAN n° 139/2013
que estabelece as normas para o credenciamento de entidades
públicas ou privadas junto ao DETRAN/PI para a realização de
serviços médicos e/ou psicológicos e respectivos profissionais
médicos e/ou psicólogos, para a realização de exames de aptidão
física e mental, revisão do exame de aptidão física e mental, e
Junta médica e Psicológica e do recurso dirigido ao CETRAN, à
obtenção de habilitação para conduzir veículo automotor de que
tratam os artigos 147, inciso I e §§ 1º a 5º e 148 do Código de
Transito Brasileiro-CTB;

CONSIDERANDO ,  a análise, vistoria e laudo
conclusivo realizado pela Comissão de Credenciamento, a quem
compete cumprir as disposições constantes na portaria DETRAN/
PI n° 139/2013 – GDG.

RESOLVE:

Art. 1° CONCEDER a título precário, credenciamento para a clínica
FLORESCER CLINICA DE PSICOLOGIA LTDA, inscrita no
CNPJ n° 44.657.074/0001-70, localizada no município de
TERESINA-PI, na Rua Desembargador Francisco Pires de Castro,
n° 380, Sala 401, Bairro Centro, CEP: 64.001-390, na forma do art.
148 do Código de Trânsito Brasileiro,  Portaria DETRAN 139/2013
e Resolução CONTRAN 927/2022,  sendo a ela permitida a
realização de exames de avaliação psicológica a candidatos à
obtenção e mudança de categoria da Carteira Nacional de
Habilitação – CNH, por um período de doze meses a contar da
data da assinatura (27/09/2022 a 26/09/2023).

Art.2°- Reconhecer como corpo técnico da credenciada:

Psicóloga: Martha Mirelly Santos Ferreira Coelho de Oliveira-
CRP21/01264, CPF:003.418.463-50.

Art. 3° Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra
em vigor na data de sua assinatura.

Comunique-se e cumpra-se,

Garcias Guedes Rodrigues Junior
Diretor Geral – DETRAN-PI

Of. 208
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 85, DE 22 DE SETEMBRO DE 2022

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, contidas no art. 24 da Lei Complementar
28/2003, com redação dada pelo art. 5º da Lei Complementar 241/2019; e

Considerando o Código de Ética da carreira de Auditoria
Governamental, instituído pela Portaria nº 22, de 12 de maio de 2020,
PROCESSO Nº 00313.001178/2020-04;

R E S O L V E:

Art. 1º. Constituir Comissão de Ética da Controladoria-Geral
do Estado do Piauí.

Art. 2º. A comissão de que trata o artigo anterior será
composta pelo Controlador Adjunto, Corregedor- Geral e pelo Gerente
de Correição e Disciplina.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)
DÉCIO GOMES DE MOURA

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ

PORTARIA Nº 87, DE 23 DE SETEMBRO DE 2022

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais, contidas no art. 24 da Lei
Complementar 28/2003, com redação dada pelo art. 5º da Lei
Complementar 241/2019; e

Considerando o art. 39 da Constituição Federal de 1988,
parágrafo § 2º o qual estabelece que a União, os Estados e o Distrito
Federal manterão escolas de governo para a formação e o
aperfeiçoamento dos servidores públicos, constituindo-se a
participação nos cursos um dos requisitos para a promoção na
carreira, facultada, para isso, a celebração de convênios ou
contratos entre os entes federados.

Considerando os deveres dos ocupantes do cargo de
Auditor Governamental de manter-se atualizado com as instruções,
normas de serviço e legislações pertinentes às atividades de auditoria
e de controle interno, na forma do art. 24, incisos II , da Lei
Complementar Estadual nº 57, de 07 de novembro de 2005;

Considerando o Código de Ética da carreira de Auditoria
Governamental, instituído pela Portaria nº 22, de 12 de maio de 2020,
Processo SEI Nº 00313.001178/2020-04, o qual estabele em seu art. 6º,
inciso VII e VIII, como conduta ética participar de eventos e atividades
promovidas pela Controladoria-Geral do Estado do Piauí, bem como ter
comprometimento técnico-profissional com as atribuições da carreira e/
ou as exigências de competência dasfunções ocupadas, primando pela
capacitação permanente, conceitual e instrumental, pela qualidade dos
trabalhos, pela utilização de tecnologias e metodologias atualizadas e
pelo compromisso com a missão instittucional do Órgão em todas as
áreas de sua atuação, independentemente do setor/departamento em
que exerça suas funções internamente;

R E S O L V E:

Art. 1º. Tornar obrigatória a participação dos Auditores
Governamentais nos Cursos AUDI 1 EOP e AUDI 2 EOP promovido
pela Controladoria-Geral do Estado do Piauí.

§1º A impossibilidade de participação no curso deverá ser
justificada por meio de processo SEI para a Comissão de Ética da
Controladoria-Geral.

§2º A participação é facultativa para os Auditores
Governamentais que ingressaram na instituição antes do ano de
2002 e Auditores Governamentais cedidos para outro Órgão.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua
publicação.

Cientifique-se,
Publique-se,
Cumpra-se.

(assinado eletronicamente)
DÉCIO GOMES DE MOURA

Controlador-Geral do Estado do Piauí em exercício
Of. 1679

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA AGRICULTURA FAMILIAR - SAF�
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LICITAÇÕES  E CONTRATOS
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DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ

EXTRATO DO CONTRATO Nº 023/2022/DPE/PI

Nº do processo SEI:00303.001952/2022-50
Modalidade de Licitação:Adesão à ata de registro de preços do pregão
eletrônico nº 008/2020/SLC/DL/ SEADPREV/PI
Fundamento legal:Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 10.520/2002
Contratante:DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ do Contratante:41.263.856/0001-37
Contratada:SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA
CNPJ da Contratada:10.013.974/0001-63
Resumo do objeto do contrato:Contratação de empresa especializada na
prestação de serviço de mão de obra terceirizada, quanto aos cargos de
auxiliar administrativo superior, auxiliar de gestão e tecnólogo em rede.
Prazo de vigência:03/10/2022 até 02/10/2023
Data de assinatura do Contrato:03 (três) de outubro de 2022.

Valor total pelo período de 12 (doze) meses:R$ 4.358.777,04 (Quatro
milhões, trezentos e cinquenta e oito mil e setecentos e setenta e sete
reais e quatro centavos).
Valor total estimado referente às diárias para dentro do Estado: R$ 73.196,20
(Setenta e três mil, cento e noventa e seis reais e vinte centavos).
Valor total estimado referente às diárias para fora do Estado: R$
13.308,20 (Treze mil, trezentos e oito reais e vinte centavos).
Dotação orçamentária:Fonte de Recurso 100; Elemento de Despesa:
339037 (Locação de Mão de Obra); Programa de Trabalho
35101.03.092.0016.2855 (Manutenção e Execução da Gestão da DPE/PI).
Signatários do contrato:
Pela contratante: ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Pela contratada: DANIELA ROBERTA DUARTE DA CUNHA

EXTRATO DO CONTRATO Nº 024/2022/DPE/PI

Nº do processo SEI:00303.001952/2022-50
Modalidade de Licitação:Adesão à ata de registro de preços do pregão
eletrônico nº 008/2020/SLC/DL/ SEADPREV/PI
Fundamento legal: Lei nº 8.666/1993 e Lei nº 10.520/2002
Contratante:DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PIAUÍ
CNPJ do Contratante:41.263.856/0001-37
Contratada:TOPPUS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS EIRELI
CNPJ da Contratada:09.281.162/0001-10
Resumo do objeto do contrato:Contratação de empresa especializada
na prestação de serviço de mão de obra terceirizada, quanto ao cargo
de eletricista predial.
Prazo de vigência: 03/10/2022 até 02/10/2023
Data de assinatura do Contrato:03 (três) de outubro de 2022.
Valor total pelo período de 12 (doze) meses:R$ 166.342,56 (Cento e
sessenta e seis mil, trezentos e quarenta e dois reais e cinquenta e
seis centavos).
Valor total estimado referente às diárias para dentro do Estado: R$
19.962,60 (Dezenove mil, novecentos e sessenta e dois reais e sessenta
centavos).
Dotação orçamentária:Fonte de Recurso 100; Elemento de Despesa:
339037 (Locação de Mão de Obra); Programa de Trabalho
35101.03.092.0016.2855 (Manutenção e Execução da Gestão da DPE/PI).
Signatários do contrato:
Pela contratante: ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Pela contratada: JULIA CAROLINA DE LIMA ALBUQUERQUE

Teresina/PI, 05de outubrode 2022.

ERISVALDO MARQUES DOS REIS
Defensor Público-Geral do Estado do Piauí

Of. 086

AVISO DE LICITAÇÃO - ADIAMENTO

O MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO - PI, através da CPL,
torna público o adiamento da sessão de continuidade da Tomada de
Preços n° 004/2022, publicada no diário oficial do estado em 03.10.2022,
Edição n° 189, Página 15; no diário oficial das prefeituras piauienses
em 03.10.2022, Edição n° 328, Página 48, e em jornal de grande
circulação (jornal meio norte) em 01.10.2022, para se dar em 10.10.2022,
às 09h:00min, na sala de licitações do município.

Francisco Macedo (PI), 03 de outubro de 2022.

Fábio Guimarães Granja
Presidente da CPL

P. P. 7952
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ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA

EXTRATO DA ORDEM DE SERVIÇO Nº 71/2022-SUNOB
REFERENTE À DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 37/2022-SUPLI

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: A & K IBIAPINA DA SILVA CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 13.733.405/0001-80
OBJETO: Contratação de empresa especializada de engenharia para
execução de recuperações e melhorias no sistema de esgotamento
sanitário de Ribeiro Gonçalves-PI.
VALOR TOTAL: R$ 91.482,34 (noventa e um mil, quatrocentos e oitenta
e dois reais e trinta e quatro centavos).
VIGÊNCIA: 120 (cento e vinte) dias
EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias
PROCESSO Nº 1710/2022
DATA DE ASSINATURA: 25/08/2022
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º. 13.303/2016

LEONARDO SILVA SOUSA
Diretor Presidente

EXTRATO DO DÉCIMO SEGUNDO TERMO ADITIVO Nº 66/2022-
SUPLI/GEGCO/AGESPISA AO CONTRATO Nº 47/2018-ASJUR

CONTRATANTE: ÁGUAS E ESGOTOS DO PIAUÍ S/A - AGESPISA
CONTRATADA: MUTUAL SERVIÇOS DE LIMPEZA E
CONSTRUÇÕES LTDA
CNPJ: 10.659.927/0001-91
OBJETO: Prestação de serviços terceirizados de natureza contínua, a
serem lotados nas unidades da AGESPISA, nesta cidade de Teresina
e no Interior do Estado do Piauí.
ADITIVO: O prazo de vigência de que trata a cláusula segunda do
Contrato, fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, iniciando a partir
de 14/11/2022, encerrando em 13/11/2023. Fica assegurado, à
Contratada, o direito a repactuação oportuna de preços pela CCT/
2023, nos termos da Instrução Normativa nº 05/17-SLTI/MPOG.
PROCESSO Nº 1466/2022
DATA DE ASSINATURA: 21/09/2022
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n.º 8.666/93 e suas alterações.

LEONARDO SILVA SOUSA
Diretor-Presidente

Of. 701

PREFEITURA MUNICIPAL DE MASSAPÊ DO PIAUÍ-PI
AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura de Massapê do Piauí - PI, através do Agente de contratação,
torna pública a convocação dasseguintes empresas habilitadas na
Concorrência n° 006/2022, para continuidade dos
procedimentosreferentes ao certame supracitado, a se dar em 13.10.2022,
na sala de licitações do município, às 08h30min:CONSTRUTORA
BARONE ME (CNPJ:47.075.407/0001-41); REIS & REIS CONSTRUÇÃO
LOCAÇÃO E EVENTOSME (CNPJ: 05.198596/0001-08); JOSE O DE
SOUSA JUNIOR EPP (CNPJ: 32.534.219/0001-67); GJSCONSTRUTORA
EIRELI (CNPJ: 12.388.417/0001-52); GABRIEL KELSON MOURA DE
LIMA EIRELI (CNPJ: 38.189.540/0001-87); APICE ENGENHARIA LTDA
EPP (CNPJ: 04.361.448/0001-91); DORO CONSTRUCOES EPP(CNPJ:
20.994.835/0001-11); CONSTRUTORA AMPLA LTDA ME (CNPJ:
30.073.869/0001-39); SOUZACONSTRUCOES E COMERCIO DE GAS
EIRELI (CNPJ: 29.447.614/0001-06); JA COUTINHO ENGENHARIA
ECONSTRUTORA (CNPJ: 41.776.388/0001-02); CONSTRUTORA
MAVA EIRELI (CNPJ: 36.108.243/0001-95);SARAIVA
EMPREENDIMENTOS E SERVICOS EIRELI (CNPJ: 30.166.388/0001-
66); RM DANTAS ME (CNPJ:43.836.692/0001-15); AMORIM
EMPREENDIMENTOS E CONSTRUCOES (CNPJ: 36.720.178/0001-54).

Massapê do Piauí - PI, 05 de outubro de 2022.

AUSTRIBERTO DE CARVALHO VELOSO
Agente de Contratação

P. P. 7954

AVISO DE LICITAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Morro Cabeça no Tempo torna público que
realizará a abertura de Tomada de Preços, abaixo citada, na
conformidade da Lei Federal nº 8.666/93, bem como se coloca à
disposição dos interessados para prestar quaisquer esclarecimentos
a respeito do certame licitatório.
Poderão participar da licitação os fornecedores que tiverem
especialidade correspondente ao objeto licitado e estiverem
devidamente inscritos em cadastro junto à Secretaria Municipal de
Administração, Fazenda e Finanças ou manifestem seu interesse junto
à Prefeitura Municipal de Morro Cabeça no Tempo-PI nos 3 dias
anteriores à data de abertura do certame.
• Tomada de Preços:019/2022.
• Processo Administrativo: 113/2022
• Objeto:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE
OBRA DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS VICINAIS NO
MUNICÍPIO DE MORRO CABEÇA NO TEMPO - PI, CONFORME
PROJETO BÁSICO DE ENGENHARIA.
• Tipo de Licitação: Menor preço GLOBAL.
• Adjudicação: GLOBAL
• Suporte legal: Lei no 8.666/93, Lei no 8.883/94 e demais dispositiva
legal pertinente e Lei Complementar 123/2006 de 14/12/2006.
• Fonte de Recurso:500; 706; 710.
• Data da Abertura: 21 de outubro de 2022.
• Hora da Abertura: 10h00min.
• Local: Setor de Licitação da Prefeitura Municipal de Morro Cabeça
no Tempo-PI.
• Retirada do Edital: Prefeitura Municipal de Morro Cabeça no Tempo
- Setor de Licitação - Rua Izídio Batista de Figueiredo, S/Nº, Bairro:
Cidade Nova - Morro Cabeça no Tempo/PI, em dias úteis, no horário
das 08h às 13h, ou por meio do e-mail: cplmct@outlook.com.

Morro Cabeça no Tempo-PI, 05 de outubro de 2022.

Andreia Batista Duarte
Presidente da CPL

P. P. 7956

ESTADO DO PIAUÍ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRAS - PIAUÍ

PUBLICAÇÃO DE CONTRATO

CONTRATO Nº: 113/2022; PROCESSO Nº: 113/2022; PREGÃO
ELETRÔNICO Nº: 049/2022; CONTRATANTE: PREFEITURA
MUNICIPAL DE BARRAS - PI. CONTRATADO: GOLF COMERCIO DE
MOVEIS EIRELI, CNPJ: 07.766.224/0001-58. OBJETO: CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DESTINADOS
A UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE - UBS DO MUNICÍPIO DE BARRAS
- PI. VALOR: R$ 184.150,00 (CENTO E OITENTA E QUATRO MIL E
QUINHENTOS REAIS). FONTE DE RECURSO: FPM / FMS / RECURSOS
PRÓPRIOS / TESOURO ESTADUAL. ASSINATURA DO CONTRATO:
03 DE OUTUBRO DE 2022. VIGÊNCIA: 03 DE OUTUBRO DE 2022 A 02
DE OUTUBRO DE 2023. Barras - PI, 03 de outubro de 2022. Edilson
Sérvulo de Sousa - Prefeito Municipal.

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Barras - PI, em observância aos ditames da
Lei 8.666/93 e 10.520/2002, torna público, para conhecimento dos
interessados, o resultado do julgamento das propostas referentes ao
processo licitatório nº 113/2022, procedimento nº 049/2022, sob a
modalidade PREGÃO ELATRÔNICO, adjudicando o objeto da mesma
a empresa GOLF COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, CNPJ: 07.766.224/
0001-58, com valor de R$ 184.150,00 (cento e oitenta e quatro mil e
quinhentos reais).   Barras (PI), 03 de outubro de 2022. Edilson Sérvulo
de Sousa - Prefeito Municipal.

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

Na forma da Lei 8.666/93, 10.520/2002 e suas alterações, HOMOLOGO
o presente processo licitatório de nº 113/2022, Procedimento nº 049/
2022, modalidade PREGÃO ELATRÔNICO, que teve como vencedor
às empresas GOLF COMERCIO DE MOVEIS EIRELI, CNPJ: 07.766.224/
0001-58, autorizando a ultimação dos atos necessários à contratação,
para que produza seus jurídicos e legais efeitos.  Barras (PI), 03 de
outubro de 2022. Edilson Sérvulo de Sousa - Prefeito Municipal.

P. P. 7957
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI

RETIFICAÇÃO AO EXTRATO DE TERMO DE
RECONHECIMENTO DE DÍVIDA

O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso
de suas atribuições legais, e:

CONSIDERANDO DESPACHO  Nº: 2175/2022/SESAPI-PI/
GAB/SUGMAC/DUDOH/AT, da ASSESSORIA TÉCNICA DA
DUDOH - SESAPI-PI (ID 5593535).

RESOLVE:

RETIFICAR EXTRATO DO TERMO DE RECONHECIMENTO
DE DÍVIDA referente ao Processo nº 00012.006726/2022-31, da empresa
INFOART INFORMÁTICA EIRELI, Publicado no Diário Oficial do
Estado do Piauí, dia 25 de agosto 2022, nº 163, pág. 40 (ID 5251536),
conforme a seguir:

Onde se lê:
Natureza de despesa: 339030

Leia-se:
 Natureza de despesa: 339030/339092
GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE DO PIAUÍ,
EM TERESINA - PI, 03 DE OUTUBRO DE 2022.

(assinado eletronicamente)
ANTÔNIO NÉRIS MACHADO JÚNIOR
Secretário de Estado da Saúde do Piauí

Of. 6302

�
�

�

�
�
�

�
�

������	�
	����������	������	��
����	��	��	�����	������������������
������� �!"##��$%&� '''()*''+,-./('((0.-�

���123�4536!���"�7�83 93��
8��$&1:%0;&�

(.''''<)�

=��9>6�9�"��"�>6!639?@�� AB=1C1�C%�;D%EB$���''./$$;0;&/('(.�
�

:28�94"83��>"F9>� G%&�-*,,,/H<�
7�83 93983"� $%7D%A1D&1�C%�$%IJD1�E1�;KLG&71�CB�;&1JM�
7��6N6!9?@���9�JI�8��$69N"� .('.'.�

7�83 939��� O&I&G1D�7B�$ADJEP%$�GAC1�0�=%�
7�;Q����7�83 939��� ('*R-'*,+'/'''.0HH�

D"#24������ST"3�����
!�83 93��

D%:BD=1�%�1=;G&1EUB�CB�;DVC&B�B�C%�
:J�7&B�BJ�1�1I%$;&$1W��B�L1&DDB�;1DXJ%�
&C%1GW�YB�1�$JC%$A%�C%�A%D%$&�10;&W�;1D1�
&�$A1G1EUB�C1�C%G%I17&1�%$;%7&1G&Y1C1��1�
;D%Z%�EUB�%�D%;D%$$UB�[�%�ABD;%7%�A%$�0�
C%;D%�

C939��"�9##68932 9����
7�83 93��

<'/'H/('((�

; 9\���"�]6F̂8!69� <'/.(/('((��

; 9\���"�"_"!2?@�� <H+�̀AD%Y%�AB$�%��BZ%�A1�%�7&�CBa�C&1$�

Z9>� �F>�S9>� Db�<()*((,W(R�̀AD%Y%�AB$�%�Z&�A%�%�$%A%�=&GW�
CJY%�AB$�%�Z&�A%�%�$%&$�D%1&$�%�Z&�A%�%�XJ1ADB�
7%�A1ZB$a�

; �F 949��"�A 9S9>c�� ',*.-.*'''<*<')-�

:�83"��"�D"!2 #�#� .''�

�932 "\9��9�C"#�"#9� RRH'+.�

�����39��"�D"#" ]9�8��
$&1:%�

('(.�D'''('�

���123� 6\9?@���"�D"#" ]9�
B ?94"835 69�

('(.DB'<<'<�

$6F8935 6�#����7�83 93�� ;">9�7�83 93983"d�DJL%�$�C1�$&GZ1�;%D%&D1�
;">9�7�83 939�9�GJ7&1�1�71DZ1GOB�$&GZ1�=&D1�C1�

�
QB$V�e&G$B��IB=%$�C%�1$$&$�


����	���
�����������	���f��������	����
�
�
�
�

�

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA

Of. 023

INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ
Av. Barão de Gurguéia, nº 3336, - Bairro Tabuleta,

TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL

Processo nº 00308.000464/2022-85

Unidade Gestora: IMEPI

RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO Nº 07/2022 DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, QUE CELEBRAM ENTRE SI A
INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUÍ E A
EMPRESA SERVFAZ SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA.

O Estado do Piauí, por intermédio da INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PIAUÍ – IMEPI, Autarquia Estadual, inscrita no
CNPJ sob o no 41.522.079/0001-06, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, com sede na Avenida Barão de
Gurguéia, 3336, Tabuleta, na cidade de Teresina/Piauí, neste ato
representado por seu Diretor Geral, Sr. MAYCON DANYLO ARAÚJO
MONTEIRO, nomeado em 02 de maio de 2019, publicada no DOE de
06 de maio de 2019, inscrito(a) no CPF nº 972.388.803-34, portador(a)
da Carteira de Identidade nº 2.233.063 SSP PI; e a Empresa SERVFAZ
SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA LTDA, com sede e foro  na cidade de
Teresina no Estado do Piauí, estabelecida à Avenida Dom Severino,
679,  salas 01, 02, 03 e 04, Fátima, CEP 64.049-375, inscrita no CNPJ sob
o nº 10.013.974/0001-63, aqui representada pela Sra. Daniela Roberta
Duarte da Cunha, inscrita no CPF sob o nº  553.764.603-04,
CONSIDERANDO o conteúdo da justificativa (Evento SEI 5568521),
resolvem celebrar o presente Termo de Rescisão Amigável ao Contrato
nº 07/2022, doravante denominado CONTRATO ORIGINAL, que será
regido pela Lei nº 8.666, 21 de junho de 1993, e legislação correlata,
sob os termos e condições a seguir estabelecidos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo tem por objeto a rescisão amigável do CONTRATO
ORIGINAL, tendo em vista que se encontra um vício anulável no
procedimento, conforme Justificativa (Evento SEI 5568521).

CLÁUSULA SEGUNDA – DO FUNDAMENTO LEGAL
O presente instrumento está amparado no nos termos do art. 79, inciso
II, da Lei nº 8.666, de 1993.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO DISTRATO
Por força da presente rescisão, as partes dão por terminado, a partir
da assinatura do presente termo, o CONTRATO ORIGINAL, nada
mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer título e em qualquer
época, relativamente às obrigações contratuais assumidas, exceto as
remanescentes até a presente data.

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO
A CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato do presente
Termo de Rescisão Amigável na imprensa oficial até o quinto dia útil
do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte
dias daquela data.
E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado,
após ter sido lido juntamente com seu(s) anexo(s), o presente Termo
de Rescisão Amigável é assinado eletronicamente pelas partes.

Documento assinado eletronicamente por MAYCON DANYLO
ARAÚJO MONTEIRO - Mat.0338549-3, Diretor Geral, em 29/09/2022,
às 10:56, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Cap.
III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.

Documento assinado eletronicamente por DANIELA ROBERTA
DUARTE DA CUNHA - CPF Nº 553.764.603-04, Usuário Externo, em
29/09/2022, às 11:45, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28
de fevereiro de 2019.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
LABORATÓRIO CENTRAL – LACEN

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2022

Conforme argumentos apresentados pela Comissão Permanente
de Licitação do LACEN, nos autos do ProcessoSEI nº 00012.007786/
2022-71, sob a forma de Justificativa, analisada pela Procuradoria Geral
do Estado por meio do PARECER PGE/ASL/PLC nº243 /2022,
RATIFICO-A em todos os seus termos, com fulcro no art. 24, IV, da Lei
no 8.666/93, em favor das contratações das Empresas  DIAGPRIME
COMÉRCIO E DIST.DE PROD.CIENTIFICOS EIRELLI inscrita no CNPJ
n° 02.016.542/0001-88 apresentou menor valor total de R$ 34.682,40
(trinta e quatro mil seiscentos e oitenta e dois reais e quarenta
centavos) JK LAB PRODUTOS E SOLUÇÕES P/ LABORATORIO,
CNPJ sob o nº 23.239.321/0001-49, e da Empresa MASTER
DIAGNOSTICA PROD.LAB E HOSP. LTDA, inscrita no CNPJ nº
00.647.935/0001-64 apresentou o menor valor total de R$ 46.656,00,
(quarenta e seis mil seiscentos e cinquenta e seis reais) , para  Aquisição
de meios de cultura em placas prontas para análises microbiológicas
, deste  - LACEN/PI, nos termos e condições estabelecidas no
procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 08/2022, perfazendo
o valor total de R$ 109.920,00 (cento e nove mil novecentos e vinte
reais), conforme propostas das referidas empresas acostadas aos
autos, vez que preenchidas as condições de convencimento, ao tempo
em que determino a publicação do extrato desta ratificação, no prazo
da lei, para que possa surtir seus reais efeitos externos.
            Depois de cumprida a determinação, seja providenciada a
celebração do respectivo Contrato.
 Esclareço que, após as providências acima determinadas, sejam
acostadas aos autos cópias comprobatórias, como parte integrante e
indissociável do processo.

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES
DIRETORA DO LACEN/PI

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022

Conforme argumentos apresentados pela Comissão Permanente
de Licitação do LACEN, nos autos do Processo SEI nº 00012.007956/
2022-17, sob a forma de Justificativa, analisada pela Procuradoria Geral
do Estado por meio do PARECER PGE/ASL/PLC nº 203/2022,
RATIFICO-A em todos os seus termos, com fulcro no art. 24, IV, da Lei
no 8.666/93, em favor da contratação da Empresa JK LAB PRODUTOS
E SOLUÇÕES P/ LABORATORIO, CNPJ sob o nº 23.239.321/0001-49,
e da Empresa R.O.CARVALHO DO NASCIMENTO, CNPJ nº
05.577.401/0001-22, para Aquisição de Mascaras descartáveis e outros,
para atender as necessidades do Laboratório Central do Piauí - LACEN/
PI, nos termos e condições estabelecidas no procedimento de
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 005/2022, pelo valor total de R$
57.746,40 (Cinquenta sete mil e setecentos quarenta seis reais e
quarenta centavos), conforme propostas das referidas empresas
acostadas aos autos, vez que preenchidas as condições de
convencimento, ao tempo em que determino a publicação do extrato
desta ra-tificação, no prazo da lei, para que possa surtir seus reais
efeitos externos.
            Depois de cumprida a determinação, seja providenciada a
celebração do respectivo Contrato.
 Esclareço que, após as providências acima determinadas, sejam
acostadas aos autos cópias comprobatórias, como parte integrante e
indissociável do processo.

WALTERLENE DE CARVALHO GONÇALVES
DIRETORA DO LACEN/PI
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COMPANHIA DE GÁS DO PIAUÍ - GASPISA

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.º 007/2018

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93, Art. 24, inciso II c/c com o
§1º
NOME DO CONTRATANTE: Companhia de Gás do Piauí - GASPISA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 04.934.243/0001-58
NOME DA CONTRATADA: MARIA ELISABETH SARAIVA XEREZ,
representado neste ato por The Imobiliária Ltda.
CPF DOLOCADOR:150.328.333-04
RESUMO DO OBJETO: Aluguel de sala comercial situada na Rua
Arlindo Nogueira nº 333, Sala 311, Ed. Luiz Fortes, Bairro Centro,
Teresina-PI, Cep, 64.000-903 para abrigar para abrigar parte da sede a
Companhia de Gás do Piauí - GASPISA.
PRAZO DE VIGÊNCIA ADITIVADO: 04 (Quatro) anos.
DATA DE ASSINATURA: 07 de junho de 2019
NATUREZA DA DESPESA: 3.1
FONTE DE RECURSO: Própria
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante: Roberto Alves
Pereira e Fábio Moreira Amorim, Pela Contratada: Alersson José
Pessoa da Cruz.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.º 008/2018

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93, Art. 24, inciso II c/c com o §1º
NOME DO CONTRATANTE: Companhia de Gás do Piauí - GASPISA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 04.934.243/0001-58
NOME DA CONTRATADA: TISSIANA TAVARES DA ROCHA
MELO, representado neste ato por The Imobiliária Ltda.
CPF DO LOCADOR:784.947.103-20
RESUMO DO OBJETO: Aluguel de sala comercial situada na Rua
Arlindo Nogueira nº 333, Sala 312, Ed. Luiz Fortes, Bairro Centro,
Teresina-PI, Cep, 64.000-903 para abrigar para abrigar parte da sede a
Companhia de Gás do Piauí - GASPISA.
PRAZO DE VIGÊNCIA ADITIVADO: 04 (Quatro) anos.

DATA DE ASSINATURA: 07 de junho de 2019
NATUREZA DA DESPESA: 3.1
FONTE DE RECURSO: Própria
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante: Roberto Alves
Pereira e Fábio Moreira Amorim, Pela Contratada: Alersson José
Pessoa da Cruz.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO
PRIMEIRO ADITIVO AO CONTRATO N.º 009/2018

MODALIDADE DE LICITAÇÃO: Dispensa
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93, Art. 24, inciso II c/c com o §1º
NOME DO CONTRATANTE: Companhia de Gás do Piauí - GASPISA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 04.934.243/0001-58
NOME DA CONTRATADA: TISSIANA TAVARES DA ROCHA
MELO, representado neste ato por The Imobiliária Ltda.
CPF DO LOCADOR:784.947.103-20
RESUMO DO OBJETO: Aluguel de sala comercial situada na Rua
Arlindo Nogueira nº 333, Sala 312, Ed. Luiz Fortes, Bairro Centro,
Teresina-PI, Cep, 64.000-903 para abrigar para abrigar parte da sede a
Companhia de Gás do Piauí - GASPISA.
PRAZO DE VIGÊNCIA ADITIVADO: 04 (Quatro) anos.
DATA DE ASSINATURA: 07 de junho de 2019
NATUREZA DA DESPESA: 3.1
FONTE DE RECURSO: Própria
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante: Roberto Alves
Pereira e Fábio Moreira Amorim, Pela Contratada:  Alersson José
Pessoa da Cruz.
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DELEGACIA GERAL DA POLÍCIA CIVIL DO
ESTADO DO PIAUÍ.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N° 001/DGPC-PI/2022
PROCESSO SEI nº 00019.006442/2021-01

 Com base nas informações constantes do Processo SEI nº
0019.006442/2021-01, referente ao PREGÃO ELETRÔNICO n.º 001/
DGPC-PI/2022, que tem como objeto a Aquisição de microcomputador
portátil tipo Notebook, para atender às necessidades das unidades
policiais que compõem a Polícia Civil do Estado do Piauí, bem como a
ADJUDICAÇÃO por parte do Pregoeiro Oficial da DGPC/PI do LOTE
01 à empresa DSCOM DISTRIBUIDOR LTDA, com inscrição no CNPJ
N° 34.494.895/0001-80, a qual apresentou proposta mais vantajosa no
valor de R$ 56.098,00 (cinquenta e seis mil e noventa e oito reais),
HOMOLOGO o procedimento licitatório por cumprimento integral das
formalidades legais.

Teresina, 03 de outubro de 2022.

LUCCY KEIKO LEAL PARAÍBA
Delegado Geral da Polícia Civil do Estado do Piauí.

Of. 13507

ASSOCIAÇÃO PIAUIENSE DE HABILITAÇÃO,
REABILITAÇÃO E READAPTAÇÃO - ASSOCIAÇÃO

REABILITAR

EXTRATO DA ATA DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO DE
COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS

TERMO DE FOMENTO Nº 02/2022
CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2022

Aos três de outubro de dois mil e vinte e dois, o Diretor Presidente da
Associação Piauiense de Habilitação, Reabilitação e Readaptação -
Associação Reabilitar, inscrita no CNPJ Nº 07.995.466/0001-13,
personalidade jurídica de direito privado, sem fins lucrativos, de
interesse coletivo e de caráter assistencial de atenção à saúde,
qualificada como Organização Social, localizada na Avenida Higino
Cunha, Nº 1515, bairro Ilhotas, Teresina/PI, representante legal Sr.
Benjamim Pessoa Vale, nos termos do Estatuto da Instituição, em face
do TERMO DE FOMENTO Nº 02/2022 - CERTIDÃO DE
APOSTILAMENTO Nº 001/2022, por meio do presente instrumento,
considerando a COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS eas propostas das
empresas relacionadas na ATA DA REUNIÃO PARA APURAÇÃO
DA COTAÇÃO PRÉVIA DE PREÇOS - TERMO DE FOMENTO Nº 02/
2022 - CERTIDÃO DE APOSTILAMENTO Nº 001/2022, que o Setor
de Compras da Instituição julgou vencedora a empresa: Empresa
TecnoplásticoBelfanoLtda, inscrita no CNPJ Nº 61.252.185/0001-16,
vencedora do LOTE MATERIAL/EQUIPAMENTOS PARA OFICINA
ORTOPÉDICA DO CENTRO INTEGRADO DE REABILITAÇÃO - CEIR
no Valor Global de R$ 88.603,48 (oitenta e oito mil seiscentos e três
reais e quarenta e oito centavos),. Deste modo, manifesta ciência ao
tempo em que HOMOLOGA, ADJUDICA e torna público o resultado
do Procedimento de Cotação Prévia de Preços, convalidando as
escolhas das empresas que apresentaram as melhores cotações, bem
como todo o procedimento.

Teresina/PI,03 de outubro de 2022.

Benjamim Pessoa Vale
Diretor Presidente da Associação Reabilitar
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DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS/DER/PI

EXTRATO DO SÉTIMO TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO
PJU/106/2018.
PROCESSO SEI: nº 00016.002122/2022-85
OBJETO: Para especificar a nova razão social da empresa para S CONSULT
ENGENHARIA LTDA, pertinente à Execução dos Serviços de Supervisão/
Fiscalização das Obras de Manutenção/Conservação e Recuperação em
Malha Rodoviária Estadual Pavimentada e não Pavimentada.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS/
DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: S CONSULT ENGENHARIA LTDA. CNPJ:
27.913.542/0001-01.
ASSINATURAS: Engº. Felipe de Melo Eulálio (Diretor Geral do DER/
PI) e Jorge Luiz Soares da Silva (Representante Legal/ S Consult
Engenharia Ltda).

Of. 227

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO
CONTRATO PJU/031/2021
PROCESSO SEI: no 00016.001778/2022-81
OBJETO: A prorrogação da vigência contratual por mais 120 (cento e
vinte) dias, contados a partir do término do prazo anterior, pertinente
a Execução dos Serviços de Restauração da Rodovia PI-112, no trecho:
Teresina - União/Miguel Alves/Porto - 1ª ETAPA, sub-trecho: Teresina
- União, com 51,00 km de extensão.
VIGÊNCIA: 36 meses.
DATA DO ADITIVO: 04 de outubro de 2022.
CONTRATANTE: DEPARTAMENTO DE ESTRADAS E RODAGENS/
DER/PI. CNPJ: 06.535.751/0001-99.
CONTRATADA: CONSTRUTORA JUREMA LTDA. CNPJ:05.802.590/
0001-90
ASSINATURAS: Engº. Felipe de Melo Eulálio (Diretor Geral do DER/PI)
e João Eduardo Chaves Castro (Representante Legal/Construtora Jurema).

Of. 228
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d[̂�(

�

����������	�
�
���������
�������	��
	���
�
���	��������
���	�	�	�
�������
��
��	���� ��!
"��������
�

������� ��
#
��$���!
���
�%�������	��
%��
�������	��
���
���	������&��'


�(��$��	���
�
��	�� �
��
�)*�	�
��
������	��
������&��
��
�����������	�!
��������
�����������&��!
���+�
�

�����
����	��	��
��
����,-�
.�/0��
�$
.�$,�1
2
33456366!
�������7���
��
������	�8�
��	�
������!

��
%���
����	����
��
�������&��
�������	��
�9
�����!
��)�����	�!
������!
������:����
�
���+�
��
 ����	��'



(�����������
�����
8;����
�
�����	��
��
�����	�
�
�������
��
 ��	��
�
��������
%��
��
��+����
������<����

����
����������	�
���
�)�� ��&��
��������	��
��
�%�������
�
���8��������
�
������	�
��������
���

������:�����!
���7��
��
���� ����������
����	����
����
��������$
��
�=������
��
���	��	�'



(���1�)�	�	���!
�������
��
����� ��!
��
����
�=������!
��
���+�
��=���
���	�
���	��	�!
�
�)*�	�
���
�8�����
��

�����	��'



(�����
�)*�	�
��8�
��	��
�������7���
��
������
��
���<���!
���
���
8�����
��
���	� �:�
�
��
�������
��

����
��
�����	:����
	>�����
��	���+���'



(�������������)���+��
?
��
�����
8;����
�
�����
��������	��
��
�)*�	�!
��
������
���
��
��	� ��
@6!
@A
�
@4
�
64!

��
�B�� �
��
������
��
����������
CD��
�E
FG34F!
��
@HH3I'



�J�����
��:����
������	�
�
���
�����	�
�
��������$
��
%���%���
������������
%��
8��������
��
�=������
��

���	��	�'


J�����������
�
��������$!
��
���+�
�<=���
��
@K
C%���+�I
����
%��
��	������
�
��	�
��
��	�� �!
��

��	�8��
%��
�������)���	��
�
���������	�
��
���+�
���8��	�!
���
�
��8���
������8����'



J������	��
�����	�
	���
�
�=������
��
���	��	�!
��
�����	�)�������
���
��
�)�� ��&��
���������!
	����
��

������&��
��
%�����������
�=� ����
��
�����	�
��
���	��	����!
�������
�
��������$
�=� ��!
�

%���%���
	����
�����	�
�
8� :����
��
���	��	�!
�
������8����
���
������&��
%��
����*����
���

���	��	����!
��8������	�
�	����+����G


J�������������
�����
��������
�����	��	��
��
%����%���
��&��!
��������
��������	��
��
�����!
��*�
���
�����

���
��
%����%���
��
����
����� ����
�
������	��!
�)�� ����
?
��!
��	������!
���
%����%���

��������)��������
��������	��
��
��&��
*��������
��
	��������!
%��
�7��
8��7��
�
���
�=� ����
���
�����
��

D��'



J�������������)���+��
?
��
����
�����7����	�
���
	��)�	��
%��
8��7��
�
�������
��)��
�
�����	�
���������!

�����8����
�
��������$
�
�����	�
��
����+��
���
8������
�
�����
�� ��
��
����������!
��
%���	���

������������	��
���
	��)�	��
�8��	������	�
���
�����7����'



J�(��1� ���
��
������
���%�����
����	�8��
��
	�������	�
��
�����	�
%���	�
�
��)��� ���!
8������
�
��	���'

J(���������
������	�
����
��������	<?��
�����	�
�
�=������
��
���	��	�'

J(��������	�
�
���������
�������
��
������
�������	��	�8��
��
����������
.��������
��
L�)���	����!


���)���	����
�
������	����
?
����������
���)���	��!
%�����
��
���������	�
��
������	�
���	��	�'

J(���������
��
�%�������	��5��	������
%��
�����
��	�� ���
��8����
	��
��)��� ��
;�	� ��
�
��
������	�
��	���


��
������8����!
��>�
��
���	��
8�������
� ���
��
��������
�
@6
C��+�I
�����G

J(������
���������
>
�������<8��
�����
�)�� ��&��
	��)��7��	��
�
���8������<����
��������	��
��
�������


����� �	;���
���	���
���
������	��
�
����� ����
%��
���8��	���
��*��
������<����
����
�������
�
�)*�	�

��
������	�
���	��	����'


J�J�������	�
�
���������
�������	��
	����
�����
��
���	�	�
C	�������!
�?����!
M7�	����I!
)��
����
�

���	�	�
C	�������!
�?����!
M7�	����I
��
�������
�������<8��
����
�����	:����
�>�����!
��
�	�
��
������	���

��
������	�
���	�����	�'


JJ������	��
��
6N
C8��	�
�
%��	��
7����I!
��B�
�
�����������
��
����)����	�
��
�����������
������
����

��������$!
�
������������
%��
��*�
�����������
����	�
����
��
���8����
�
�����
����	����!
��*�
���

������������
	>�����!
�	�	���
�����8�����	�
��
%��
8��7�
�
	���� �����
��
������
�������������
��

��������$'


JJ��������7����
��
O������
��
���	��	�!
)��
����
��	���
���8������
%��
�����
���������
����
��������$!

����
�����+��
��
������	��&��
����	�8��
�
���	��	����!
	���
����
������������	�
��
�P8����!
�)��	���
��

�7������!
������	����
��
����	B����
��
����	����
��
���8���!
���	��
��	���'


JJ����O�������!
���
���+��
��	�)��������
����
��������$!
��
���8����
%��
����&��
�
�)*�	�
��

���	��	����!
��������
�����������&��
	>������!
��
%����
���
��8����
���
����������
��
���	����
��
$��	��'


JJ�����.���	��
	����
��
������������	��
	>������
������	����
����
��������$!
������������
�
�=������

���	��	���'


JJ�(��.��	������
��
�����&��
�����������
��
���<	��
	>�����
��
�������	��	�8�!
%�����
������	���!
����
����������

�P8����
�
	������	��
��
�%�����
��
��������$
���7������	�
������
���
�����&��
���8����
��

�=������
���	��	���'


JJ(���������)���+��
�
��������$!
��
��)���	�
������
����
������	�
�
%���%���
�����	�!
�
�������
�������

���
����� ����
%��
����	�����
��
<���
��	����
��
�� �
.��8���
���	��	���
����
����
��
1����	�
�
�����

�>�����
�
������
��������
������	��
�
�=������
���	��	���
�
������8����
��
��)���	�'


JJ(������������?��
������
%��
�
���������
����&�
��
	�	�������
���
���7������	��
	>������!
 ���������!

������������
�
�������	��	�8��
�
���
�����
������<����!
��������	��
�
���%�����
�
�=������
���
���8����




36 Teresina(PI), Quinta-feira, 6 de outubro de 2022  •  Edição nº 192DIÁRIO OFICIAL

�

��������������	
��������������������������
���������������������������������������������������������������
��������������������������
���������������������������������	
���������������������������������������	
��
���������������������������	
���������� �����������������������������	�������������������������������
�����������������������������!�

""#$$%&'��������������������������������	������������	
���������������������������������������	��������(�	
��
�����������������������)����������������	
����������	��������������*�������
�������
���������������������
�����������+��,�'-.'.�'*�����
�������������������������������
�����������	
���������������������������
���*�������

/0123204&567/6$74&8&9:&#40:7&6&9:&;74<:&96&;4=4>6?5:�
@%A�B�C������������������������������������������7D&""&EFFG��
@%H�,��������������������������������IJK&E���������G�������L�������������B,M�*NOPQ.R*�',M��
R,�'.S*R�*�'-*P�.R*�',�Q.-.�B.'.��*�'*-�*R��TOM'*-�UPQ*-�,�V*-S*�'*�VRW.-*���,R�
MPM'*R.�X.�YOQ�*�-*�OQ*-.Z[,��M*-VPB,-*M�*�TP�*�Z.M�Q.-.�X.��,�B*�B.B,M�������������
���������������\����������'�������]������������*����]�������
@%@�,����������������������������������������������������������������������������������������������B,M�
*NOPQ.R*�',M�� R,�'.S*R� *� '-*P�.R*�',� Q.-.� B.'.� �*�'*-� *R� �TOM'*-�
UPQ*-�,�V*-S*�'*�VRW.-*���,R�MPM'*R.�X.�YOQ�*�-*�OQ*-.Z[,��M*-VPB,-*M�*�TP�*�Z.M�
Q.-.�X.��,�B*�B.B,M�������������������������,�'-.�'*������,�'-.'.B.������������������������������
�������������������
@%̂�U��������������������\�����������������_�������������	�����������	
���������������������������������+�
�,�'-.'.B.�����������������������������������������������������������������������������������������
��������������������������]��L������������������������������������C��C����L��������������	
����������	
�����
�����������	
������������������������
�����������������������̀������������,�'-.'.�'*��
@%a�P������	b�����������������������������\�����c��
d� ������������S���
���e�JIfgfJff��
d� �e�B,��,�'-.',��
d� �,'.Z[,�Q-hVP.�B*�Q-*Z,M��e�JJigfJff��
d� .������	
��Q������������U������	
���-�������	
����-�������	
��C�.������	
��-����������

/0123204&j24754&k&94&#$=l?/$4�
%̂A�.�����������������������������������������������������������mf�E����G����������������������������������������
����������������������������������������������������������'�����.�������������]���������������������������
�,�'-.'.�'*�&
/0123204&j2$?54&8&943&34?no63&
a%A�,������������������������������������������������������������������IJp�E����������������G�������������
����������
a%H�.����(���	
�������������������	b�������������������,�'-.'.B.�������������������IJp�E�����������
�����G�����������������������
a%@�,��������������������������(���	
�������������	
�������������������	
������������������������������
������������c�

�G�J�fp������������������
��������������������������������IJ�E������G�����!�
G�J�qp�����������������������������
�������������������������IJE������G���������������!�
�G�.�������������������
���������������IJp�E����������������G�����������������

/0123204&36"54&8&94&763/$3r:&
s%A�,�����������������������������������������������������������������������������������	
�������������	
��
��������������������������������������������������������Jt�E�����G��������������������������������������������
������������(����������c�
s%A%A%&;uv&wxwywz{w|z&}z&/:?57454?56~&
�G�*����������������������������������	
�����������������������������	
�������������������������	
�����
�,�'-.'.B.!�

G�*�����������������_������������������	
�����������������������	b����������	b��������������������
��������!�

�G�M�����,�'-.'.B.��
�������������������������������������������L����������������!�
�G�M�����,�'-.'.B.������������+��������	b�����������������,�'-.'.�'*����������������������
��������������!�

�G�R����������������������������������������������������	
��������������������������mt�E������G������
���������������!�

�G�.�����	
��������������������	
���������������������������������������������������������� �������������������
��������������(���	
�������������!�

�G�������������������������������������	
�!�

�

���������	�
��������������
����������������
�����������	��������������
���
�
���������������
��	�������

������ !"# $%$&$'($)' *' +,-./0.0102 
'3 4��������	�
������������������	����������������	�������������	�5�
63 7��
�����	����
�	���
�������
����������
�������������89�:;�
	<���
������	����	�
���=	���
;����
�����	��
���������>��
�������?
�
����������	����������@
�������	�A����	�
����	���
��B�������;�
	���������	����	�����5�

&3 ������	�
��������������
����������������
�����������	��������������
���
�
���������������
��	�������

*3 ��	��������
�	�������B���������	������
������
�
���A��������<��5 
C3 �������
�	���
������������B���������	������
������
�
���A��������<��5 
D3 ���������
	@���
�
������������������������
�����E@���������	��
	�����	��5 
F3 G������
�������������������������
��������@����������������H�
������	
���������>�IJKGJGIJ45 
L3 G���E��	����������������������
�������E@���������
��������>�IJKGJGMG�����������������������
���	����	�
���������������
��������E�
���A����	���N���������������
�������
	��������������
>�IJKGJGMG�;���������E�������������>�	������������H�
����	��
�	���������
<��������
>�IJKGJGIJ45 

$3 G�������	�
��������������
��������������
�����������	��������������
���
�
�����������������
>�	������ 

+OPQRQO0 RS.TU0 V 10R !W/10R W 1,R 10-,R 
X���G������;���
�����������
��;���;�����B������������	����	�������
���B��E�
�������
	�	
<�����������
��������������	��������	���������
	��
����	��������	������������@��
�������	�
�����
�
�����	��	�����
	�
�������	����������������������������	�A���
X���G�����Y	�
������;���;�������������	�����
����������	�A����	������
���	���������
	�������������������
���������B���	�
�����������
E���
�����	������	����������	������������������
�Z�����������
������	��������B�
��������	���������@�����B�����������	��������������	���
�����
+OPQRQO0 ,T.0[0 V 10 -,[0+\, 
]�� G�	�����
�
<������������������;��
�;��������
�
���������������������	���>�IJKGJ�����	���
���
�����������	������
��������;��
�;�����	�A��	������
������	���
���������	�������;��	����������������
	�����	���������	�������
	���������������	̂	�
�������
���	�
�������
�������������A�����������J�����
������������������_��
����
���������������	���>�IJKGJ����������	�
�������������������
�����	���
����	��
�����
	����
��������������
����
�
�������
���
+OPQRQO0 -,-0 V 1, +,U!/,UTRR, 
�̀��a�������������������	�������		�������������������B�����������������������������������;���
;���;���@�����
�����������������������
������;���;���;���@�����	���������	�����Z��
��;��	�������
�
�����������;���;��������	����������������	���������	���	���
	�	�
�������	����
	�	�
�������
E	�N�
�����;���;�����H�
�;����	��
�������B�
���
����������������������E�����
����;���;�����N����@���
���������
�������
	�
����;��	�������E@���������	������������������������;��	�������
�	���������
��	���������	�������	�
����
	����;��������������������E���������@������������������
+OPQRQO0 1S+TU0 V 10R 1TR!,RTbcWR dW/0TR 
�e���4�����	������H��
�����������B���
�����B����
������B����
�e�� ����	����������������	�
�	��������
����
�A��������	��4�
���������B��������
�	������
��	�����
��	�
�	������	���
�������>�IJKGJGIJ4��	������	����E�
��������;��	�
�����	����
��
�
������
��	����������
�e�f�G����	�������������B�������	��������������
	�	�
������������	�
������������;�
�
����M�=�
WgQT!0UW-.,Rh U,-.0dWU W ./WT-0UW-., !0/0 10.0 +W-.W/ WU +OQR.W/ 
iT!W/+,-[W/dW-.W [Uj0/Wh +,U RTR.WU0 k0+lQ! W /W+Q!W/0b\,h RW/[T1,/WR W OT+W-b0R 
!0/0 k0-+, 1W 101,R����
����	��
���8�������	��
	�����	���H�����	
	�������������
	�	�
����
���N�
�������	���	�������E���������������	
	�����>�	��������m�����In�opqrqoqq��
�e�s�4�����	����������	�����������	�	�
�	���	���������������������_����H�
���;�
������������	���
����������E��;��
�;����������	�	�
�	�������H�
������E������������H�
����@���������E�
�����
���
�����
�e�t �����	����	��������B��
��	�
��������
�������������������
	����������������	�������������	���������
��������
�
���;��	�����B�	���������������
���	������;����@��	���
��������
����	��
�
������@��
�
���
�������@��
�
�������	����������������������
�
�������
�	���������
�
������	����Y	�
������E������
�������
�e���=�������������	���������	�������	�����<�������
���������������������
������	���������
����	���������	�������������	�@������������	�������������������E@����	�����	�
���������������
����������������������	�������������������u���������
	
�v	������������������
�������
���B�
���
�����
�
�
�������	�������������0ww"&$'xy" !$'z$C%wC *C i'6${$('xy"h /C'6${$('xy" C /C'*'|('xy" V 0ww"&$'xy" 



37Teresina(PI), Quinta-feira, 6 de outubro de 2022  •  Edição nº 192DIÁRIO OFICIAL

�

����������	
	�
�	�
���
�
������	��	����
��	�
	���������
���	�	��
	
����
�	���������	�
��	�����	�
	���	��	 ����!	
�����	�
�	��
"�#��	���	������	������
��	
	�
����	������$%
�	�
&���'		

(	)	��*+	 ��,�	�������	���	�
���!	���	����	���	�	-�.	 ������!	���	�
	�������	��	
���
&�	��	�������	��/�
	�	
�����	��	����
���	���	�����,����0		
((	)	-�+	 �
�	���	�
���!	��/�
	�	�����	��	�����	��	�����	��	��������	��	����	�
	������	���
����	�	-�	 �
�!	
�����	���	�	����
��
��
	�
����1�	�����������	������	2��	�	����0		
(((	)	-�+	 �
�	���	�
���!	��/�
	�	�����	��	���������	��	����	��	��"����������	��"����2������
��
�	�
������	
��	�
���	��	������	�	���	�
����1�3		

4567	8���	���	�/��&�$%
�	���������	�
��
	�������
���	�����������	2���	�	9:;<=8<8>8	�/��&���	�	����
�	
������
	�	
?
��$1�	��	���������	�����	��	�����$%
�	�
	@�/�����$1�	
	�����2���$1�	
?�&���	��	������$1��	/
�	����	
�	�/�
����	�����	��	�
����	��	
�����	�
���	��	�1�	�����������	�
��
	���3	
456A	:	����������	�1�	���
�	�
�
�	��	�����2
���	�	�
��
�����	��	����	��	
�	����
�	��	�/"
���	��	��
�
��
	
�
����
3	
456BC<����	��	
��
����
����	��/�
	
��
	�
����	����	��������$%
��	����2���$%
��	��������$%
�	��	�������	
���
��
	�
�1�	�����	������	2
����	���	
�������	��	������	����2������	����	��	
��
�
$��	
�
��D�����'	

��
�3����
��E�
�/������3��&3/�	F	"�������E�
�/������3��&3/�3	
GHIJKJHLCMNGOPLCQ�OPRO�LCSCKJTGUVW�LWLXYUCRCKJTS�UZLXYUC
4464	8	9:;<=8<8>8	�1�	���
�	�
�
�	��/)��&���	�������	��	������
��
	�	2���
���
���	��	���
����	
	

������
���	�/"
��	��	��
�
��
	9�������3	
GHIKJHLCMNGOPLCKRZJVML[CMLCLHWR�LXYUCGUVW�LWJLHC
4\64	<���	
	������
�	���
��$1�	����������	��
	&
�
	�/��&�$1�	����	�	9:;<=8<8;<]	�
�
�	�
�	����
�����	
�
�����
	�	�
�
/��$1�	�
	<
���	8�������	�
	����������	�
���3	
GHIJKJHLCMNGOPLCWR�GRO�LC[CMUKCGLKUKCUPOKKUKC
4̂64	:�	�����	�������	�
�1�	�
��������	�
	�����	�������	�
�����
	�
���1�	���	����
�	����	���	2��������
	��	
���	�
��/
��$1�	��	9:;<=8<8;<]	���	�
���1�	��	_��
����
��,����3	
GHIJKJHLCMNGOPLC̀JL�WLCSCQ�UWRXYUCMRCMLMUKCRCKOZOHU	
4a64	8	9:;<=8<8>8	�
�
�	����
�
����	
	����
�	��	�
�����	��������	
	��&������������	�
�
������	����	�	
����
$1�	���	>����	b
�������	������	�
�����$1�	����
����	��	��
&���	������	�
�����	���
��$%
��	�����&�$1�	��	
��
���	�1�	������������	�
�	��
"�#��	��	�������
���	�
	������
�	�����	�
����	
?�&���	�
��	�
�	�
	����
$1�	�
	
������	����	�
	&�������	��
	�	��/�
��
	 �
"�	
�
	2#����	��	�c&���!	���������	���	
��	����	�	������
���	�
	>����	
b
������	�
"�	
����������	�
	2����	�	��
��
�	��	�
��������	�
	�
&����$��	���	����%
�	�
	/���	�������	�
	
&��
����$�	
	���	�����#����	&
����	��
������	��	�
&����$1�	
	���	�
����	������	�
&����
����
�	������
��3	
4a6\	defghijdidkdelmnopqresleptluqovwmleqmxmypzslezs{fghijdidhi|{m}eqm~sv��es�euqsus}mtu�ez�leksz�le
b
�������	����	�
	�/�
����	
	�������	��		
������	�
&���	��&
��
�	������
���	��/	�
��	�
	�����	���	��	�
����	
	�����	��
	
�
������
��
	�����	������	
�{x�tuqsustum�es�lelmolex�~sy�qsz�qml�ex~pmtumleme��qtmxmz�qml�elm}e�qm�o���ezslezm}splelstvwmles�~pxr�mpl�	
4a6̂C8	9:;<=8<8>8	�
�
�	����
�	�
&�����	���	��
��$%
�	�
	������
���	�
	>����	b
������	��
	�
�������	
/
�	�����	����
�
����	�
�����	��������	
	��&����������	�
�
������	����	����
&
�	��	�����	�
������	�/"
��	
�
��
	��������3	
4a6aC8	9:;<=8<8;<]	�
�
�	����2����	�	9:;<=8<8>8	��/�
	�
�����$%
�	
	��������$%
�	���	�������
�	�
	
>����	b
������	��
	�
�@�	�	�
�
/
�	 ���	
?
�����	��/�
	�	����
$1��	
?����1��	�����
�
���$1�	
	/����
��	�
	
�����!	
	��/�
	��	���
��	�
	���/������	���������
	��/����	
	�
&������
�	����
�
��
��	
	�������
�	������	

?����$%
�	��	��
�$��	
�	�
��$1�	�	���2�������
	���	�	����
$1�	�
	�����	��
���2������	�
��	�
���3	
4a6�Cdefghijdidkdezm�mqret�up�pxsqes{fghijdidhi|em}esu�e��e��osqmtuseme�pu��e��qslezme�p�e�os~�omqet��e
�������
���	 �����	��
	����
���!	���	�������$%
�	�
&���	�
�������	�	����
$1�	�
	>����	b
������0	 ��!	������
�	
�
��������
���	���	�/��&�$%
�	�����������	�
�������	��	����
����
���	
	������
���	���	>����	b
������0	
	 ���!	
�os~�omqe�p�~sv��ezmelmnoqstvset�e�}ypu�ezslesup�pzszmlezmlmt��~�pzsleme�omemt��~�m}e�e�qmlmtumex�tuqsu��e{	
4a6�C8	9:;<=8<8>8	�������
�
)lmeseso�p~psqes{fghijdidhi|{x�}elosle�yqpnsvwmle�ozpxpsple�oe
����������������	�
	������	���	�	�
�	�
���	�
	b���
$1�	�
	>�����	2���
�
���	��2����$%
�	�
�
����
�	
������#�
��	
	������
�	�����	������,����	����	�����
����	
	
�������	�	�����	
	��	������	��������	���	�������
�	
�����$%
�	�
	�
&����$�3	
4a67C8	9:;<=8<8;<]	�
�	�	���
���	�
	�������@���	����������	�������	
	2���������	�	���2�������
	��	
9:;<=8<8>8	���	��	�/��&�$%
�	�
	b���
$1�	�
	>����	b
������3	
4a6AC8	9:;<=8<8;<]	�1�	��������	�	9:;<=8<8>8	�����	���������@��	��	���
���������	�������
�	
�
������	

�
�
����	�
	������	��
	�
	���&��
�	��	�
"��	�������	�	������	��	������
���	�
	>����	b
�������	
���/
�
����	
���	
��
	9�������3CC
GHIJKJHLCMNGOPLC̀JOVWLCSCMUC�U�U	
4�64C����	
�
���	�	2���	��	9������	�
	<
�
����Fb(�	���	
?����1�	�
	������
�	������	����	�������	�������
�	
�������	��
	�
�@��	�	���&��	
	�1�	
������
�	
��
����
����	
���
	��	����
�3	

�

���������	��
����������	���	�����	����	
�����������������	����
���	����	��������	����������	�����	�	�
������
��
���	�	��
���������������������	������	������	�����������	�	��

�������	�����    ����            ����!"!!��
                                         �

#���	
�
������	�$	���
%�������������������	�&����	�'��(�	)����	��

�*+�(&�&+���
                                         �

&�������,�-��	��	�.��
/����������������0��������
��0��1����	�&����	�'��(�	)����	��

�*+�(&�&+���
                                    �

�*+�(&�&%&�
234536789:4;�
<=�+�
�>                                   ���?��@�                    �
�

!=�+�
�>                                   ���?��@�                    �
�
�

ABCDE�FFF�
GE2AHIE�JKLMFA�NC�JKCHEO�BP�QQRSTQTT�

UVW3XV�W3�N3YX:Z:[\V�4V]Z3�2Z:]:X9V�W3�U38VZ34�
�
� _̂̀ abcdefghhhhhhhhhhhhhhiijgkldmbkneglogpqrsgdotglughhhhhhhhhhhjgdcvkeveg
eghhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhhigaobgklncb̀wvkogvcgdcxgbcabcdclnelncgyczeygoĝefg{bg
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELÉM DO PIAUÍ - PI

AVISO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇO Nº 002/2022

Processo Administrativo nº 068/2022. Prefeitura Municipal de Belém
do Piauí-PI Objeto: Contratação de empresa de engenharia para
reforma da UBAS padrão na sede do município de Belém do Piauí - PI
Cópia completa do Edital: Poderá ser adquirida por qualquer licitante
elegível, no Setor de Licitação – Localizada na Rua 14 de Dezembro,
Nº 281, Bairro Centro, Belém do Piauí, Fone (0**89) 3441-0028.
Envelopes de Habilitação e Propostas: a) Recebimento: até às 08:30
horas do dia 21 de outubro de 2022. b) Local: Sala Comissão
Permanente de Licitação. c) Fonte de Recursos: FPM, ICMS, outros
- Recursos Próprios/Prefeitura Municipal de Belém do Piauí. d) Valor
Previsto: R$ 187.701,06 (cento e oitenta e sete mil, setecentos e um e
seis centavos).

TOMADA DE PREÇO Nº 003/2022

Processo Administrativo nº 069/2022. Prefeitura Municipal de Belém
do Piauí-PI Objeto: Contratação de empresa de engenharia para
construção de escola na zona rural do município de Belém do Piauí -
PI. Cópia completa do Edital: Poderá ser adquirida por qualquer
licitante elegível, no Setor de Licitação - Localizada na Rua 14 de
Dezembro, Nº 281, Bairro Centro, Belém do Piauí, Fone (0**89) 3441-
0028. Envelopes de Habilitação e Propostas: a) Recebimento: até às
09:30 horas do dia 21 de outubro de 2022. b) Local: Sala Comissão
Permanente de Licitação. c) Fonte de Recursos: FPM, ICMS, FMS,
FUNDEB, Outros - Recursos Próprios/Prefeitura Municipal de Belém
do Piauí. d) Valor Previsto: R$ 220.000,00 (Duzentos e vinte mil reais).

Belém do Piauí - PI, 05 de outubro de 2022.
JOSSEMAR MANOEL DIAS

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAMBORIL DO PIAUÍ - PI

2ª RETIFICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 016/2022

Proc. Adm. nº 016.0002/2022 - DISPONIVEL P/CAD PROP: 05/10/
2022 às 08:00h (oito horas). DATA ABERT/DISP LANCES: 19/10/
2022 às 09:30h (nove horas e trinta minutos), LOCAL: Portal:
www.comprasgovernamentais.gov.br - (UASG: 980402). AQUIS
EDITAL: SITE, TCE/PI/PORT. TRANSP.

Tamboril do Piauí, 04 de outubro de 2022
GENERTOM DE SOUSA SANTOS

Pregoeiro
PP.  7955
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO - SDE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 004/2022- LOTE I - CPL/SDE

PROCESSO Nº AA.152.1.000232/22-96;
PROCESSO SEI N°: 00152.000353/2022-90;

O Secretário do Desenvolvimento Econômico do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e
posteriores alterações, e conforme o que consta no Processo
Administrativo N° AA.152.1.000232/22-96, ADJUDICAR o objeto
licitado em favor da empresa CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS
– CNPJ: 10.525.283/0001-49 apresentou proposta de preços mais
vantajosa no valor de R$747.433,38 (setecentos e quarenta e sete
mil, quatrocentos e trinta e três reais e oito centavos) e
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na CONCORRÊNCIA N°
004/2022-CPL/SDE, tipo menor preço, cujo objeto Contratação de
empresa de engenharia para executar os serviços de pavimentação
em paralelepípedo. LOTE I: Pavimentação de 7.057,30m² de vias
públicas em paralelepípedo no município de FLORIANO – PI

Teresina (PI), 27 de setembro de 2022.

Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário do Desenvolvimento Econômico - SDE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 004/2022-LOTE II - CPL/SDE

PROCESSO Nº AA.152.1.000341/22-78
PROCESSO SEI N°: 00152.000682/2022-41

O Secretário do Desenvolvimento Econômico do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e
posteriores alterações, e conforme o que consta no Processo
Administrativo N° AA.152.1.000341/22-78, ADJUDICAR o objeto
licitado em favor da empresa CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS
– CNPJ: 10.525.283/0001-49 apresentou proposta de preços mais
vantajosa no valor de R$718.537,63 (setecentos e dezoito mil,
quinhentos e trinta e sete reais e sessenta e três centavos)e
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na CONCORRÊNCIA N°
004/2022-CPL/SDE, tipo menor preço, cujo objeto Contratação de
empresa de engenharia para executar os serviços de pavimentação
em paralelepípedo. ); LOTE II: Pavimentação de 6.807,80m² de vias
públicas em paralelepípedo no município de FLORIANO - PI

Teresina (PI), 27 de setembro de 2022.

Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário de Desenvolvimento Econômico - SDE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
CONCORRÊNCIA N° 004/2022- LOTE III- CPL/SDE

PROCESSO Nº: AA.152.1.000196/22-36
PROCESSO SEI N°: 00152.000533/2022-71

O Secretário do Desenvolvimento Econômico do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e
posteriores alterações, e conforme o que consta no Processo
Administrativo N° AA.152.1.000341/22-78, ADJUDICAR o objeto
licitado em favor da empresa PICOS CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI -CNPJ:
07.595.623/0001-01 apresentou proposta de preços no valor de
R$1.007.365,46 (Um milhão sete mil trezentos e sessenta e cinco
reais e quarenta e seis centavos). E HOMOLOGAR o procedimento
licitatório na CONCORRÊNCIA N° 004/2022-CPL/SDE, tipo menor
preço, cujo objeto Contratação de empresa de engenharia para
executar os serviços de pavimentação em paralelepípedo); LOTE III:
Pavimentação de 9.335,00m² de vias públicas em paralelepípedo no
município de PICOS - PI.

Teresina (PI), 27 de setembro de 2022.

Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário do Desenvolvimento Econômico - SDE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 163/22-CPL/SDE – LOTE II

PROCESSO Nº AA.152.1.000186/22-37
PROCESSO SEI N°: 00152.000492/2022-13

O Secretário do Desenvolvimento Econômico do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93
e posteriores alterações, e conforme o que consta no Processo
Administrativo  PROCESSO Nº AA.152.1.000186/22-37,
ADJUDICAR o objeto licitado em favor da GEOFRANCIS
LATORRES RIBEIRO - ME – CNPJ: 41.162.872/0001-33
apresentou proposta de preços mais vantajosa no valor de R$
246.149,75 (duzentos e quarenta e seis mil centos e quarenta e nove
reais e setenta e cinco centavos) e HOMOLOGAR o procedimento
licitatório na TOMADA DE PREÇOS N° 163/22-CPL/SDE – LOTE
II    cujo objeto é  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA EXECUTAR OS SERVIÇOS DE OBRAS DE ENGENHARIA.
LOTE II: CONSTRUÇÃO DE CAMPO DE VÁRZEA NO MUNICÍPIO
DE SÃO FRANCISCO DO PIAUÍ – PI.

Teresina (PI), 23 de setembro de 2022.

Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 163/22-CPL/SDE – LOTE I

PROCESSO Nº AA.152.1.000182/22-09
PROCESSO SEI N°: 00152.000287/2022-58

O Secretário do Desenvolvimento Econômico do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93
e posteriores alterações, e conforme o que consta no Processo
Administrativo  PROCESSO Nº AA.152.1.000182/22-09,
ADJUDICAR o objeto licitado em favor da GEOFRANCIS
LATORRES RIBEIRO - ME – CNPJ: 41.162.872/0001-33
apresentou proposta de preços mais vantajosa no valor de R$
220.150,33 (duzentos e vinte mil cento e cinquenta reais e trinta e
três centavos)  e HOMOLOGAR o procedimento licitatório na
TOMADA DE PREÇOS N° 163/22-CPL/SDE – LOTE I    cujo objeto
é  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUTAR OS SERVIÇOS DE OBRAS DE ENGENHARIA.  LOTE
I:  CONSTRUÇÃO DE QUADRA DE ESPORTE DE 576,00M² NO
MUNICÍPIO DE FLORES - PI.

Teresina (PI), 23 de setembro de 2022.

Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário de Estado do Desenvolvimento Econômico - SDE

Of. 1357

RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS

TOMADA DE PREÇOS N° 135/22-CPL/SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000060/22-97

PROCESSO SEI N°: 00152.000283/2022-70

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE,
por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, vem apresentar
o resultado do julgamento da propostas e planilhas orçamentárias
do Envelope N° 02 do certame licitatório, Modalidade TOMADA DE
PREÇOS N° 135/22-CPL/SDE, após ANÁLISE e PARECER do setor
de engenharia desta SDE, declaramos a seguinte CLASSIFICAÇÃO:
1° COLOCADA e VENCEDORA: ERICA CONSTRUÇÃO LTDA –
CNPJ: 07.084.007/0001-88 apresentou proposta de preços no valor
de R$ R$297.307,02 (Duzentos e noventa e sete mil, trezentos e
sete reais e dois centavos). O inteiro teor da ata pode ser analisado
pelos interessados na sede da Secretaria do Desenvolvimento
Econômico, sito a rua Heitor Castelo Branco N° 2438 – Centro Sul –
Teresina –PI.

Teresina (PI), 27 de setembro de 2022.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão de licitação

VISTO: Igor Leonam Pinheiro Néri.
Secretário SDE
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RESULTADO DO JUGALMENTO DAS PROPOSTAS DE
PREÇOS

CONCORRÊNCIA N° 004/2022-CPL/SDE
PROCESSO Nº AA.152.1.000232/22-96; AA.152.1.000341/22-

78; AA.152.1.000196/22-36
PROCESSO SEI N°: 00152.000353/2022-90; 00152.000682/

2022-41;00152.000533/2022-71

A SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO – SDE,
por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, vem apresentar
o resultado do julgamento das propostas e planilhas orçamentárias
do Envelope N° 02 do certame licitatório, Modalidade
CONCORRÊNCIA N° 004/2022-CPL/SDE, após ANÁLISE e
PARECER do setor de engenharia desta SDE, declaramos a seguinte
CLASSIFICAÇÃO:  LOTE I: 1° COLOCADA e VENCEDORA:
CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS – CNPJ: 10.525.283/0001-
49 apresentou proposta de preços no valor de R$ 747.433,38
(setecentos e quarenta e sete mil, quatrocentos e trinta e três reais
e oito centavos); 2° COLOCADA: PICOS CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI -CNPJ: 07.595.623/
0001-01 apresentou proposta de preços no valor de R$ 777.497,48
(setecentos e setenta e sete mil quatrocentos e noventa e sete reais
e quarenta e oito centavos). LOTE II:  1° COLOCADA E
VENCEDORA: CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS – CNPJ:
10.525.283/0001-49 apresentou proposta de preços no valor de
R$718.537,63 (setecentos e dezoito mil, quinhentos e trinta e sete
reais e sessenta e três centavos); 2° COLOCADA: PICOS
CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI -
CNPJ: 07.595.623/0001-01 apresentou proposta de preços no valor
de R$ 747.538,86 (setecentos e quarenta e sete mil quinhentos e
trinta e oito reais e oitenta e seis centavos).  LOTE III:  1°
COLOCADA E VENCEDORA: PICOS CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS EIRELI -CNPJ:
07.595.623/0001-01 apresentou proposta de preços no valor de
R$1.007.365,46 (Um milhão sete mil trezentos e sessenta e cinco
reais e quarenta e seis centavos).  O inteiro teor da ata pode ser
analisado pelos interessados na sede da Secretaria do
Desenvolvimento Econômico, sito a rua Heitor Castelo Branco N°
2438 – Centro Sul – Teresina –PI.

Teresina (PI), 27 de setembro de 2022.

Pedro Henrique Viana Pires
Presidente da Comissão de licitação

VISTO: Igor Leonam Pinheiro Néri.
                       Secretário SDE

Of. 1361

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 147/22-CPL/SDE

                                            PROCESSO Nº AA.152.1.000130/22-85
PROCESSO SEI N°: 00152.000138/2022-99

O Secretário do Desenvolvimento Econômico do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93
e posteriores alterações, e conforme o que consta no Processo
Administrativo N° AA.152.1.000130/22-85, ADJUDICAR o objeto
licitado em favor da empresa  CONSTRUIR EMPREENDIMENTOS
LTDA – CNPJ 10.525.283/0001-49 apresentou proposta de preços
mais vantajosa no valor de R$ 664.316,11 (seiscentos e sessenta e
quatro mil, trezentos e dezesseis reais e onze centavos) e
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na TOMADA DE
PREÇOS N° 147/2022-CPL/SDE, tipo menor preço, cujo objeto
Contratação de empresa de engenharia para executar os serviços
de recuperação de estrada vicinal com revestimento primário de
20,98km no município de SÃO JOÃO DO ARRAIAL – PI.

Teresina (PI), 04 de outubro de 2022.

Igor Leonam Pinheiro Néri
Secretário do Desenvolvimento Econômico - SDE

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 169/2022-CPL/SDE

PROCESSO Nº AA.152.1.000836/21-40
PROCESSO SEI N°: 00152.000521/2022-47

O Secretário do Desenvolvimento Econômico do Estado do
Piauí, no uso de suas atribuições legais, RESOLVE:

Com fundamento no inciso VI, do art. 43, da Lei nº 8.666/93 e
posteriores alterações, e conforme o que consta no Processo
Administrativo N° AA.152.1.000836/21-40, ADJUDICAR o objeto
licitado em favor da :  PICOS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
IMOBILIÁRIOS EIRELI – CNPJ: 07.595.623/0001-01, apresentou
proposta de preços mais vantajosa no valor de R$ 987.631,77
(Novecentos e oitenta e sete mil, seiscentos e trinta e um reais e setenta
e sete centavos) e HOMOLOGAR o procedimento licitatório na
TOMADA DE PREÇOS 169/2022, CUJO OBJETO É:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUTAR
OS SERVIÇOS DE REFORMA E  AMPLIAÇÃO DA CÂMARA
MUNICIPAL DE PICOS - PI.

Teresina (PI), 04 de outubro de 2022.

Igor Leonam Pinheiro Néri
Econômico - SDE

Of. 1372

Of. 1363
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO

PROCESSO SEI N°:00119.000053/2022-17
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 173/2022
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO
DE CAMPINAS - PI - EXTENSÃO 14 KM. SICONV-CONVÊNIO Nº
902704/2020/MDR/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF
EMPRESA VENCEDORA:LTX XAVIER CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS EIRELI - CONSLOC - CNPJ nº 36.286.554/0001-44
VALOR DA PROPOSTA:R$ 446.260,73 (quatrocentos e quarenta e
seis mil, duzentos e sessenta reais e setenta e três centavos)
DATA DA HOMOLOGAÇÃO:27/09/2022
SIGNATÁRIO: LEONARDO SOBRAL SANTOS - DIRETOR GERAL
DO IDEPI

EXTRATO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO SEI N°:00119.000053/2022-17
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº: CONCORRÊNCIA nº 173/2022
OBJETO:CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA DE ENGENHARIA
PARA RECUPERAÇÃO DE ESTRADA VICINAL NO MUNICÍPIO
DE CAMPINAS - PI - EXTENSÃO 14 KM. SICONV-CONVÊNIO Nº
902704/2020/MDR/CAIXA ECONÔMICA FEDERAL-CEF
EMPRESA VENCEDORA:LTX XAVIER CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO
DE EQUIPAMENTOS EIRELI - CONSLOC - CNPJ nº 36.286.554/0001-44
VALOR DA PROPOSTA:R$ 446.260,73 (quatrocentos e quarenta e
seis mil, duzentos e sessenta reais e setenta e três centavos)
DATA DA ADJUDICAÇÃO: 27/09/2022
SIGNATÁRIO:ALLAN RICARDO ALVES CIRILO - PRESIDENTE DA
COPEL/IDEPI

Of. 2511

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA N° 301/2022

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 301/2022, que tem por objeto: A CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
DE PAVIMENTAÇÃO EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE
TERESINA/PI – ÁREA DE 7.994,00 M² realizada abertura da sessão de
licitação para a realização de credenciamento e recebimento dos
envelopes nº 01 e nº 02, realizando a abertura dos envelopes nº 01
(habilitação) para análise da COPEL/IDEPI. Após este ato a Comissão
Permanente de Licitações deste IDEPI passa a publicar o resultado da
Habilitação desta   CONCORRÊNCIA: Encontram-se Habilitadas as
Empresas: 1) CONSTRUTORA ENGEMAX LTDA – CNPJ Nº 19.060.022/
0001-75; 2) AAN ENGENHARIA LTDA – CNPJ nº 08.295.245/0001-03; 3)
PRO ENGENHARIA LTDA – CNPJ Nº 22.851.187/0001-70. Encontram-
se inabilitadas as empresas: 4) CONSTRUTORA ENTRE RIOS LTDA –
CNPJ Nº 03.013.115/0001-09, pelo não cumprimento do exigido no item
8.3.3.2, e 8.3.3.3; 5) JOSE HUDSON FERREIRA BARROS JUNIOR EIRELLI
– ME (CONSTRUTORA H BARROS) – CNPJ nº 27.545.925/0001-74,
pelo não cumprimento do exigido no item 8.3.3.2 e 8.3.3.3 do edital desta
concorrência.

                   Publique-se.

Teresina (PI), 30 de setembro de 2022.

RUANA JÉSSICA TAVARES DE OLIVEIRA
  Presidente da COPEL/ IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA N° 305/2022

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 305/2022, que tem por objeto: A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS
VICINAIS NO MUNICÍPIO DE JERUMENHA/PI – EXTENSÃO DE
19,45 KM, realizada abertura da sessão de licitação para a realização
de credenciamento e recebimento dos envelopes nº 01 e nº 02,
realizando a abertura dos envelopes nº 01 (habilitação) para análise

da COPEL/IDEPI. Após este ato a Comissão Permanente de Licitações deste
IDEPI passa a publicar o resultado da Habilitação desta   CONCORRÊNCIA:
Encontram-se Habilitadas as Empresas: 1) CERRO – CONSTRUÇÕES E
SINALIZAÇÕES LTDA – CNPJ Nº 32.405.756/0001-07; 2) CONSERVE
EMPREENDIMENTOS EIRELLI – CNPJ Nº 26.507.964/0001-14; 3)
CONSTRUTORA SOLUÇÃO EIRELLI – CNPJ Nº 24.667.970/0001-03, 4) PRO
ENGENHARIA LTDA – CNPJ Nº 22.851.187/0001-70. Encontram-se
inabilitadas as empresas: 5) CONSTRUTORA PIAUIENSE EIRELLI – CNPJ
Nº 17.874.796/0001-04, pelo não cumprimento do exigido no item 8.3.3.2, e
8.3.3.3 do edital desta concorrência.

                   Publique-se.

Teresina (PI), 30 de setembro de 2022.

RUANA JÉSSICA TAVARES DE OLIVEIRA
  Presidente da COPEL/ IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA N° 307/2022

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 307/2022, que tem por objeto: A
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXEXUÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPLEMENTAÇÃO DE
SISTEMA SIMPLIFICADO DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA NAS
LOCALIDADES ASSENTAMENTO PARAÍSO, CIPÓ DE CIMA,
FORMIGA, LAMBEDOR E PEDRA GRANDE, NA ZONA RURAL
DO MUNICÍPIO DE PEDRO II/PI realizada abertura da sessão de
licitação para a realização de credenciamento e recebimento dos
envelopes nº 01 e nº 02, realizando a abertura dos envelopes nº 01
(habilitação) para análise da COPEL/IDEPI. Após este ato a Comissão
Permanente de Licitações deste IDEPI passa a publicar o resultado
da Habilitação desta   CONCORRÊNCIA: Encontram-se Habilitadas
as Empresas: 1) ESCALA TRANSPORTES GERAIS LTDA – CNPJ Nº
05.343.561/0001-07; e 2) JDN EMPREENDIMENTOS URBANOS
EIRELLI – CNPJ Nº 24.400.713/0001-00.

                   Publique-se.

Teresina (PI), 30 de setembro de 2022.

RUANA JÉSSICA TAVARES DE OLIVEIRA
  Presidente da COPEL/ IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

AVISO DE JULGAMENTO DE HABILITAÇÃO DA
CONCORRÊNCIA N° 291/2022

O INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ – IDEPI, torna
público a todos os interessados que na licitação na modalidade
CONCORRÊNCIA nº 291/2022, que tem por objeto: CONTRATAÇÃO
DE UMA EMPRESA DE ENGENHARIA PARA A PAVIMENTAÇÃO
EM PARALELEPÍPEDO NO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE DO
FIDALGO/PI – ÁREA 5.112,00 M², realizada abertura da sessão de
licitação para a realização de credenciamento e recebimento dos
envelopes nº 01 e nº 02, realizando a abertura dos envelopes nº 01
(habilitação) para análise da COPEL/IDEPI. Após este ato a Comissão
Permanente de Licitações deste IDEPI passa a publicar o resultado
da Habilitação desta   CONCORRÊNCIA: Encontram-se Habilitadas
as Empresas: 01) CONSTRUTORA SOLUÇÃO EIRELI, CNPJ Nº
24.667.970/0001-03; 02) PRO ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº
22.851.187/0001-70; 03) CONSTRUTORA MATRINXÃ – CNPJ nº
14.443.174/0001-33. Encontra-se inabilitada a Empresa PILAR CIVIL
CONSTRUÇÕES LTDA, CNPJ Nº 31.860.089/0001-90, pelo não
cumprimento do exigido no item 8.3.3.3 do edital desta concorrência.

                   Publique-se.

Teresina (PI), 02 de setembro de 2022.

ALLAN RICARDO ALVES CIRILO
  Presidente da COPEL/ IDEPI

LEONARDO SOBRAL SANTOS
Diretor Geral– IDEPI

Of. 2508
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N°. 234/2022/FEPISERH
Ref. Ao Pregão Eletrônico nº. 22/2022/FEPISERH
Processo Administrativo Nº: 0.000.669/2021/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: L J COMÉRCIO VAREJISTA DE UTILIDADES LTDA.
CNPJ: 44.874.520/0001-07
Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E UTENSÍLIOS DE COPA E
COZINHA para serem utilizados no Hospital Getúlio Vargas - HGV.
Valor total do contrato: R$ 8.851,93 (Oito mil, oitocentos e cinquenta e
um reais e noventa e três centavos)
Fonte Recursos: 33.90.30.21 – Material de Consumo/Material de Copa
e Cozinha.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, Lei
Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 05 (cinco) de outubro de 2022.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e L J COMÉRCIO VAREJISTA DE
UTILIDADES LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N°. 233/2022/FEPISERH
Ref. Ao Pregão Eletrônico nº. 038/2022/FEPISERH
Processo Administrativo Nº: 0.000.645/2021/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: OTOLÓGICA BRASIL PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA.
CNPJ: 22.122.630/0001-71

Objeto: AQUISIÇÃO DE PRÓTESE EM TEFLON PARA
ESTAPEDECTOMIA, período de consumo de 03 (três) meses, para

ser utilizado no Hospital Getúlio Vargas - HGV.
Valor total do contrato: R$ 31.823,00 (Trinta e um mil, oitocentos e
vinte e três reais)
Fonte Recursos: 33.90.30.36 – Material de Consumo/Material
Hospitalar.
Fundamento Legal: Lei Federal nº 10.520/02 e, subsidiariamente, Lei
Federal nº 8.666/1993.
Data da Assinatura: 04 (quatro) de outubro de 2022.
Vigência: 12 (doze) meses a contar da data da assinatura.
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e OTOLÓGICA BRASIL PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 219/2022/FEPISERH
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 20/2022/FEPISERH
Processo Administrativo nº: 0.000.735/2022/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.
CNPJ: 58.295.213/0023-83
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de VISITA
TÉCNICA EM EQUIPAMENTO – ULTRASSOM PHILIPS, AFFINITI
50, número de série BZ518D0671, para atendimento das necessidades
do Hospital Getúlio Vargas – HGV.
Valor total do contrato: R$ 4.400,00 (Quatro mil e quatrocentos reais)
Fonte Recursos: 33.90.39.15 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica/Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos.
Fundamento Legal:  Lei Federal nº 8.666/93, Art. 25, Caput.
Data da Assinatura: 29 (vinte e nove) de setembro de 2022.
Vigência:  12 (doze) meses a contar da data de publicação na imprensa
oficial do Estado do Piauí

Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e PHILIPS MEDICAL SYSTEMS
LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
Ato Administrativo

CONTRATO N° 218/2022/FEPISERH
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 19/2022/FEPISERH
Processo Administrativo nº: 0.000.733/2022/FEPISERH
Contratante: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES - FEPISERH
CNPJ: 27.667.356/0001-30
Contratado: PHILIPS MEDICAL SYSTEMS LTDA.
CNPJ: 58.295.213/0023-83
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço de VISITA
TÉCNICA EM EQUIPAMENTO – ULTRASSOM PHILIPS, AFFINITI
50, número de série BZ618D1532, para atendimento das necessidades
do Hospital Getúlio Vargas – HGV.
Valor total do contrato: R$ 4.400,00 (Quatro mil e quatrocentos reais)
Fonte Recursos: 33.90.39.15 – Outros Serviços de Terceiros Pessoa
Jurídica/Manutenção e Conservação de Máquinas e Equipamentos.
Fundamento Legal:  Lei Federal nº 8.666/93, Art. 25, Caput.
Data da Assinatura: 28 (vinte e oito) de setembro de 2022.
Vigência:  12 (doze) meses a contar da data de publicação na imprensa
oficial do Estado do Piauí
Signatários: FUNDAÇÃO ESTATAL PIAUIENSE DE SERVIÇOS
HOSPITALARES – FEPISERH e PHILIPS MEDICAL SYSTEMS
LTDA.
Maiores informações: Coordenadoria de Licitações da FEPISERH.
Endereço: Avenida Universitária, 750, CEP: 64.049-494, Bairro de Fátima.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA ESTADUAL DO AGRONEGÓCIO E
EMPREENDEDORISMO RURAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 68/2022

Através do presente termo, fica adjudicado à empresa ASA
CONSTRUÇÕES- C&G CONSTRUÇÕES LTDA EPP(CNPJ
nº.20.336.008/0001-30), com o valor cotado equivalente a um total
deR$1.074.289,77(Um milhão, setenta e quatro mil, duzentos e
oitenta e nove reais e setenta e sete centavos). O objeto constante de
processo de licitação TOMADA DE PREÇOS Nº. 68/2022, referente
ao objeto: Execução dos serviços depavimentação em paralelepípedo,
no município de Barreiras-PI.

Teresina-PI, 28 de Setembro  de 2022.

JOÃO GUILHERME CARVALHO LIMA DO AMARAL
Presidente da Comissão de Licitação-SEAGRO/PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.68/2022

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, designada através de Portaria nº. 35/2021, HOMOLOGO,
nesta data, a referida decisão constante da ata anexa considerando
vencedor da licitação, objeto do processo licitatório TOMADA DE
PREÇOS Nº.68/2022, a licitante ASA CONSTRUÇÕES- C&G
CONSTRUÇÕES LTDA EPP(CNPJ nº.20.336.008/0001-30), com
o valor cotado equivalente a um total deR$1.074.289,77 (Um milhão,
setenta e quatro mil, duzentos e oitenta e nove reais e setenta e sete
centavos). O objeto constante de processo de licitação TOMADA
DE PREÇOS Nº. 68/2022, referente ao objeto: Execução dos serviços
de pavimentação em paralelepípedo, no município de Barreiras-PI

Teresina-PI, 28 de Setembro de 2022.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário Estadual do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 162/2022

Através do presente termo, fica adjudicado à empresa MONTE
CLARO CONSTRUÇÕES LTDA(CNPJ nº.14.190.481/0001-50),
com o valor cotado equivalente a um total deR$390.755,97
(Trezentos e noventa mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e
noventa e sete centavos). O objeto constante de processo de licitação
TOMADA DE PREÇOS Nº. 162/2022, referente ao objeto: Execução
dos serviços depavimentação em paralelepípedo, no município de
Porto-PI.

Teresina-PI, 28 de Setembro de 2022.

JOÃO GUILHERME CARVALHO LIMA DO AMARAL
Presidente da Comissão de Licitação-SEAGRO/PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.162/2022

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, designada através de Portaria nº. 35/2021, HOMOLOGO,
nesta data, a referida decisão constante da ata anexa considerando
vencedor da licitação, objeto do processo licitatório TOMADA DE
PREÇOS Nº.162/2022, a licitante MONTE CLARO
CONSTRUÇÕES LTDA(CNPJ nº.14.190.481/0001-50), com o valor
cotado equivalente a um total deR$390.755,97 (Trezentos e noventa
mil, setecentos e cinquenta e cinco reais e noventa e sete centavos).
O objeto constante de processo de licitação TOMADA DE PREÇOS
Nº. 162/2022, referente ao objeto: Execução dos serviços de
pavimentação em paralelepípedo, no município de Porto-PI.

Teresina-PI, 28 de Setembro de 2022.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário Estadual do Agronegócio e Empreendedorismo Rural

TERMO DE ADJUDICAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº.210/2022

Através do presente termo, fica adjudicado à empresa LIDERANÇA
CONSTRUTORA LTDA(CNPJ nº.29.485.438/0001-99), com o
valor cotado equivalente a um total deR$803.241,80(Oitocentos e
três mil, duzentos e quarenta e um reais e oitenta centavos).O objeto
constante de processo de licitação TOMADA DE PREÇOSreferente
ao objeto: Execução dos serviços dereforma da praça Santa Luzia no
município de Barras-PI.

Teresina-PI, 28 de Setembrode 2022.

JOÃO GUILHERME CARVALHO LIMA DO AMARAL
Presidente da Comissão de Licitação-SEAGRO/PI

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 210/2022

Tendo em vista decisão proferida pela Comissão Permanente de
Licitação, designada através de Portaria nº. 35/2021, HOMOLOGO,
nesta data, a referida decisão constante da ata anexa considerando
vencedor da licitação, objeto do processo licitatório TOMADA DE
PREÇOS Nº.210/2022, a licitante LIDERANÇA CONSTRUTORA
LTDA (CNPJ nº.29.485.438/0001-99), com o valor cotado
equivalente a um total deR$ 803.241,80 (Oitocentos e três mil,
duzentos e quarenta e um reais e oitenta centavos). O objeto constante
de processo de licitação TOMADA DE PREÇOS referente ao objeto:
Execução dos serviços de reforma da praça Santa Luzia no município
de Barras-PI.

Teresina-PI, 28 de Setembrode 2022.

JONAS MOURA DE ARAÚJO
Secretário Estadual do Agronegócio e Empreendedorismo Rural
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA

TERMO DE RATIFICAÇÃO Nº 173/2022 
Nº do processo SEI 00022.001458/2022-41 
Fundamento Legal Artigo 25, III, da Lei 8.666/93 
Contratante Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT 
CNPJ do Contratante 05.782.352/0001-60 
Codificação da UG no SIAFE 51101 
Contratado E. P MARQUES PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI (ASA PRODUÇÕES) 
CNPJ/CPF do Contratado             40.790.619/0001-61 

Resumo do Objeto do Contrato 
Referente a realização do evento XLIV ENCONTRO NACIONAL DE 

FOLGUEDOS – ARTÍSTA LUKETTA, no município de Teresina - PI, com 
recursos no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 

Prazo de Vigência 120 (cento e vinte dias) 
Prazo de Execução             120 (cento e vinte dias) 
Valor Global                                   R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 
Dotação Orçamentaria  XX/2022 – SECULT -PI/GAB/SUDARPI/GO 
Fonte de Recurso 0100001001 
Natureza da Despesa             3390.39 
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2022NR00347 
Nº Autori zação no SIAFE� �����������  

Nº Contrato no SIAFE� �����������  

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 173/2022 
Nº do processo SEI 00022.001458/2022-41 
Fundamento Legal Artigo 25, III, da Lei 8.666/93 
Contratante Secretaria de Estado de Cultura do Piauí – SECULT 
CNPJ do Contratante 05.782.352/0001-60 
Codificação da UG no SIAFE 51101 
Contratado E. P MARQUES PRODUÇÕES MUSICAIS EIRELI (ASA PRODUÇÕES) 
CNPJ/CPF do Contratado             40.790.619/0001-61 

Resumo do Objeto do Contrato 
Referente a realização do evento XLIV ENCONTRO NACIONAL DE 

FOLGUEDOS – ARTÍSTA LUKETTA, no município de Teresina - PI, com 
recursos no valor de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 

Data de Assinatura 26/08/2022 
Prazo de Vigência 120 (cento e vinte dias) 
Prazo de Execução             120 (cento e vinte dias) 
Valor Global                                   R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais). 
Dotação Orçamentaria  XX/2022 – SECULT -PI/GAB/SUDARPI/GO 
Fonte de Recurso 0100001001 
Natureza da Despesa             3390.39 
Nº Nota de Reserva no SIAFE 2022NR00347 
Nº Autori zação no SIAFE� �����������  

Nº Contrato no SIAFE� �����������  

Of. 135-A

Errata Extrato de Habilitação do Sistema de Incentivo Estadual a
Cultura-SIEC
Publicado no Diário Oficial Nº 186 dia 28 de setembro de 2022 pág.
64.

ONDE SE LÊ:

PROJETO MUSICALIDADES- Proponente/Responsável –
Darciane dos Santos CPF: 050.351.953-76.  Valor: R$ 50.000,00
(Cinquenta Mil Reais);

LEIA-SE:
PROJETO MUSICALIDADES- Proponente/Responsável –
Darciane dos Santos CPF: 050.351.953-76.  Valor: R$ 25.000,00
(Vinte e Cinco Mil Reais);

CARLOS ADALBERTO RIBEIRO ANCHIETA
Secretário de Estado de Cultura do Piauí
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DAS CIDADES-SECID/PI

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
TOMADA DE PREÇOS Nº 048/2022

PROCESSO Nº A.A.310.1.000471/22-81

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades–SECID/PI
dá ciência a todos que dará prosseguimento ao certame com a sessão
de abertura dos Envelopes nº 02 (Propostas de Preços) designada
para as 10:00 (dez) horas do dia 06 de outubro de 2022, que objetiva
a contratação de empresa de engenharia civil para a elaboração de
projeto básico de pavimentação asfáltica, no município de Bom Jesus,
Floriano, Oeiras e São Félix do Piauí-PI. INFORMAÇÕES: Sala da
Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Ed. Antônio Portela
Barbosa, Rua Acésio do Rego Monteiro, 1515, Ininga, nesta Capital.
Tel: (86) 99438-3319. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 30 de setembro de 2022.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
TOMADA DE PREÇOS Nº 056/2022

PROCESSO Nº A.A.310.1.000688/22-20

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades–SECID/PI
dá ciência a todos que dará prosseguimento ao certame com a sessão
de abertura dos Envelopes nº 02 (Propostas de Preços) designada
para as 11:00 (onze) horas do dia 06 de outubro de 2022, que objetiva
a contratação de empresa de engenharia civil para a execução de
obras e serviços de construção de uma praça na rua Sirineu São
Lima, no município de São Raimundo Nonato-PI. INFORMAÇÕES:
Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Ed. Antônio
Portela Barbosa, Rua Acésio do Rego Monteiro, 1515, Ininga, nesta
Capital. Tel: (86) 99438-3319. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 30 de setembro de 2022.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS DA
TOMADA DE PREÇOS Nº 057/2022

PROCESSO Nº A.A.310.1.000859/22-17

O ESTADO DO PIAUÍ, através da Secretaria das Cidades–SECID/PI
dá ciência a todos que dará prosseguimento ao certame com a sessão
de abertura dos Envelopes nº 02 (Propostas de Preços) designada
para as 12:00 (doze) horas do dia 06 de outubro de 2022, que objetiva
a contratação de empresa de engenharia para a execução de obras e
serviços de construção de passagem molhada no povoado Várzea
da Cruz, no município de Oeiras-PI. INFORMAÇÕES: Sala da
Comissão Permanente de Licitação da SECID/PI, Ed. Antônio Portela
Barbosa, Rua Acésio do Rego Monteiro, 1515, Ininga, nesta Capital.
Tel: (86) 99438-3319. E-mail cpl@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 30 de setembro de 2022.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 731

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 143/2021 - SECID

PROCESSO ADMINISTRATIVO: AA.310.1.000257/21-29
FUNDAMENTO LEGAL: Artigo 57, inciso II da Lei nº 8.666/93,
CONTRATANTE: SECRETARIA DAS CIDADES DO ESTADO DO
PIAUÍ, CNPJ nº 08.767.094/0001-30.
CONTRATADA: GRM EMPREENDIMENTOS URBANOS EIRELI,
inscrita no CNPJ sob o nº 37.173.949/0001-01.
MODALIDADE: Tomada de Preços 008/2021.
OBJETO DO CONTRATO: Prorrogação da vigência do Contrato
Nº 143/2021 – SECID, relativo a execução de obras e serviços de
recuperação de estrada vicinal com revestimento primário no
município de Pajeú do Piauí – PI, com extensão total de 39,52 km.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2022.
VALOR TOTAL: R$ 1.396.708,60 (um milhão trezentos e noventa e
seis mil setecentos e oito reais e sessenta centavos).

FONTE DE RECURSOS: Classificação Orçamentária:
45101.26.782.0008.1870; Natureza da Despesa: 44.90.51 e FR – 116.
DATA DA ASSINATURA: 09 de junho de 2022.
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Gustavo Henrique Mendonça
Xavier de Oliveira – Secretário. Pela Contratada: Gil do Rego Monteiro
Frazão – Representante Legal.

Of. 747

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO PIAUÍ - EMATER

Procedimento: CONVITE Nº 01/2022.
PROCESSO SEI: N° 00039.001838/2021-16.
Vencedor: SPITI ENGENHARIA LTDA (SR ENGENHARIA LTDA),
CNPJ: 37.939.109/0001-07.
Assunto: HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO ESCRITÓRIO
REGIONAL DE TERESINA DO EMATER/PI – RUA COELHO
RODRIGUES, Nº 1647 – CENTRO – TERESINA-PI.

Termo de Homologação e Adjudicação

O INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E EXTENSÃO RURAL
DO ESTADO DO PIAUÍ – EMATER/PI, através de seu Diretor-Geral
Interino, Sr. André da Silva Rocha,
RESOLVE:
HOMOLOGAR o procedimento licitatório na modalidade CONVITE
Nº 01/2022, tipo menor preço global, destinado à seleção de proposta,
visando à CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE REFORMA DO ESCRITÓRIO
REGIONAL DE TERESINA DO EMATER/PI – RUA COELHO
RODRIGUES, Nº 1647 – CENTRO – TERESINA-PI e ADJUDICAR o
objeto licitado em favor da empresa SPITI ENGENHARIA LTDA (SR
ENGENHARIA LTDA), CNPJ: 37.939.109/0001-07, a qual cotou a
proposta mais vantajosa, no valor global de R$ 149.052,36 (cento e
quarenta e nove mil, cinquenta e dois reais e trinta e seis centavos).

Leonardo Nogueira Pereira
Diretor-Geral
EMATER-PI

Of. 445
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DOS TRANSPORTES - SETRANS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° N° AA.319.1.001788/22-03 
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 10/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE 
MELHORAMENTO DA IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE RODOVIAS ESTADUAIS, ATRAVÉS 
DE PAVIMENTAÇÃO EM REVESTIMENTO PRIMÁRIO EM DIVERSOS MUNICÍPIOS, TRECHO 01: 
SÃO JOSÉ DO PEIXE/ENTRONC. PI 141 (99,50KM) - TRECHO 02: ENTRONC. BR 316/SÃO FÉLIX 
(26,09KM) - TRECHO 03: STA CRUZ DOS MILAGRES/SÃO JOÃO DA SERRA (38,30KM), COM 
EXTENSÃO TOTAL DE 163,89KM, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO PROJETO 
BÁSICO ANEXO AO EDITAL.  
 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
RESULTADO DO JULGAMENTO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 
A Comissão Permanente de Licitação da Secret aria de Estado dos  Transportes do Piauí –  

SETRANS/PI torna público para conhecimento dos interessados o mapa dos licitantes que participaram da 
CONCORRENCIA PÚBLICA Nº 10/2022 SETRANS/PI: 

 

N° LICITANTE SITUAÇÃO 

01 POTY CONSTRUTORA E EMPREENDIMENTOS IMBILIÁRIOS LTDA 
(CNPJ n° 17.323.084/0001-05) 

HABILITADA 

 
Informa-se que a íntegra da decisão se encontra a disposição dos interessados perante a Comissão de 

Licitações da SETRANS/PI, situada na Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo, Bloco “ G”, 1° andar em 
Teresina/PI. 

 
Ressalta-se, nos termos do art. 109, inciso I, alínea a, da Lei n° 8.666/93 que o prazo legal para 

interposição de eventual recurso administrativo contra a decisão proferida, que poderá ser encaminhado por via 
eletrônica (e-mail: cplsetranspi@gmail.com), inicia-se a partir de sua publicação no Diário Ofi cial do Est ado 
do Piauí (DOE/PI). 

 
Não havendo interposição de recurso administrativo, designa-se o dia 06 de outubro de 2022, às 

10h00min, para a realização da sessão pública de abertura dos envelopes  de Propostas de Preços do licitant e 
habilitado.  

 
Teresina/PI, 30 de setembro de 2022. 

 
Abílio de Santana Ribeiro Júnior 
Presidente da CPL-SETRANS/PI 

 
João Carlos Andrade Cavalcante 

Membro da CPL 
 

Emídio Barros Cerqueira 
 Membro da CPL 

EXTRATO DE ADITIVO

ATO: PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO
CONTRATO Nº 53/2022

CONTRATANTE: Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí –
SETRANS/PI – CNPJ nº 08.809.355/0001-38.
CONTRATADA: Cerrado Engenharia Incorporadora Eireli (CNPJ sob
o nº 02.725.914/0001-45)
OBJETO CONTRATUAL: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE
ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE
PAVIMENTAÇÃO DE VIAS PÚBLICAS NO MUNICÍPIO DE
TERESINA (CONVÊNIO 7.10900/2020; SICONV Nº 903.881/2020 –
META-02).
LICITAÇÃO: Tomada de Preços nº 09/2022.
OBJETO DO ADITAMENTO: O prazo de execução será ampliado
em 60 (sessenta) dias.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 57, § 1º, II, da Lei nº 8.666/93.
DATA DE ASSINATURA: 29/09/2022.
ASSINAM: Maria Vilani da Silva (pela Contratante) e Leandro
Machado Paçô (pela Contratada).
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE – SESAPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA – SEFAZ

AVISO DE PUBLICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2022 - SEFAZ

OBJETO: O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais
vantajosa para aquisição de 12 (doze) quadricópteros (drones) para
serem utilizados na fiscalização de mercadorias em trânsito da SEFAZ/
PI, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
ANEXO I - Termo de Referência.
TIPO: Menor preço.
ADJUDICAÇÃO: Por lote.
Observando-se o horário de Brasília:
ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 07/10/2022, às 11:00h.
ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/10/2022, às 08:00h.
SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/10/2022, às 10:00h.
LOCAL DE ABERTURA: Sessão Pública, por meio da INTERNET, no
endereço www.licitaçoes-e.com.br, mediante condições de segurança-
criptografia e autenticação – em todas as suas fases.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: www.licitacoes-e.com.br,
www.sefaz.pi.gov.br.
MAIORES INFORMAÇÕES: endereço acima ou pelo telefone: (86)
3216-9600/Ramal: 2301. E-mail: cel@sefaz.pi.gov.br

Teresina (PI), 05 de outubro de 2022.

Lya Karoline Feitosa Gonçalves
Pregoeira CEL/SEFAZ
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/
UNAFIN        TERESINA/PI, 04 DE OUTUBRO DE 2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº: 00009.023388/2022-51
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ-PI, informa o
início de Processo Administrativo SEI nº. 00009.023388/2022-51, pela
Comissão de Sanções Administrativas em Contratos, em cumprimento
à regra do artigo 10 da Lei Estadual nº. 6.782 de 28 de março de 2016,
em face da empresa FAVORITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ nº. 21.380.013/0001-03, signatária do Contrato nº.
101/2021 junto a esta SEFAZ-PI, para aferição de responsabilidade
administrativa pelo não atendimento da Cláusula 3.1.1.,- Entrega e
Recebimento do Objeto -, conduta passível de sanção administrativa,
conforme previsão contratual e legislação que fundamenta as
contratações públicas.

Sem mais para o momento,

(assinado eletronicamente)
Ricardo Cardoso Pires

Auditor Fiscal da Fazenda Estadual
Membro da Comissão de Sanções Administrativas em Contratos

Matrícula nº. 0315748-2
SEFAZ - PI
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/
UNAFIN        TERESINA/PI, 04 DE OUTUBRO DE 2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº: 00009.023397/2022-41
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ-PI, informa o
início de Processo Administrativo SEI nº. 00009.023397/2022-41, pela
Comissão de Sanções Administrativas em Contratos, em cumprimento
à regra do artigo 10 da Lei Estadual nº. 6.782 de 28 de março de 2016,
em face da empresa FAVORITA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA,
inscrita no CNPJ nº. 21.380.013/0001-03, signatária do Contrato nº.
111/2021 junto a esta SEFAZ-PI, para aferição de responsabilidade
administrativa pelo não atendimento da Cláusula 3.1.1., - Entrega e
Recebimento do Objeto -, conduta passível de sanção administrativa,
conforme previsão contratual e legislação que fundamenta as
contratações públicas.

Sem mais para o momento,

(assinado eletronicamente)
Ricardo Cardoso Pires

Auditor Fiscal da Fazenda Estadual
Membro da Comissão de Sanções Administrativas em Contratos

Matrícula nº. 0315748-2
SEFAZ - PI
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EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO  SEFAZ-PI/GASEC/SUPAFT/
UNAFIN        TERESINA/PI, 05 DE OUTUBRO DE 2022.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº: 00009.022494/2022-17
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO
A Secretaria da Fazenda do Estado do Piauí - SEFAZ-PI, informa o
início de Processo Administrativo SEI nº. 00009.022494/2022-17, pela
Comissão de Sanções Administrativas em Contratos, em cumprimento
à regra do artigo 10 da Lei Estadual nº. 6.782 de 28 de março de 2016,
em face da empresa FLASHX CONSTRUTORA E INCORPORADORA
LTDA, inscrita no CNPJ nº. 00.801.587/0001-38, signatária do Contrato
nº.003/2022, junto a esta SEFAZ-PI, para aferição de responsabilidade
administrativa pelo não atendimento de Cláusula Contratual, conduta
passível de sanção administrativa conforme previsão contratual e
legislação que fundamenta as contratações públicas.

Sem mais para o momento,

(assinado eletronicamente)
Ricardo Cardoso Pires

Auditor Fiscal da Fazenda Estadual
Membro da Comissão de Sanções Administrativas em Contratos

Matrícula nº. 0315748-2
SEFAZ - PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 007/2022

PROCESSO Nº: 00011.019651/2022-68
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 13.019/2014, ao Decreto Estadual
nº 17.083/2017, à Lei Estadual 6.101/2011 - anexo único - e suas
alterações, ao Plano de Trabalho, que passa a fazer parte integrante
do presente instrumento, à Dispensa de Chamamento Público n°007/
2022, ao Parecer da PGE/PLC nº305/2022
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí - SEED,
CNPJ 06.554.729/0001-96,
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A EDUCAÇÃO,
A SOCIEDADE E A CULTURA- AAESC, inscrita no CNPJ sob o nº.
07.824.496/0001-67
OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto a cooperação
financeira, visando garantir a manutenção dos serviços educacionais
prestados pela AAESC através do oferecimento de cursos de redação
e compreensão de textos com Base no Fortalecimento das competências
e das habilidades da Matriz Curricular de Língua Portuguesa.
VIGÊNCIA: da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2022.
DATA DA ASSINATURA: data do sistema - registrado eletronicamente
VALOR GLOBAL: R$ 70.000,00 (Setenta mil reais)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária-14102; Programa;
12362022956. NATUREZA DE DESPEZA: 3.3.50.41 - EMENDA
PARLAMENTAR IMPOSITIVA FONTE DE RECURSOS: 100
COM DETALHAMENTO 881001
NOTA DE RESERVA: 2022NR01359
AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2022RO09045
SIGNATÁRIOS: Ellen Gera de Brito Moura: Secretário Estadual da
Educação do Piauí CPF: 913.307.003-25 (CONCEDENTE); José Sales de
Brito: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A EDUCAÇÃO, A SOCIEDADE
E A CULTURA- AAESC CPF n°707905823-68,(PARCEIRA)

Documento assinado eletronicamente por ELLEN GERA DE BRITO
MOURA - Matr.0158401-4, Secretário de Estado da Educação, em 30/09/
2022, às 10:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
Cap. III, Art. 14 do Decreto Estadual nº 18.142, de 28 de fevereiro de 2019.
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC

EXTRATO DO TERMO DE FOMENTO Nº 007/2022

PROCESSO Nº: 00011.019651/2022-68
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei 13.019/2014, ao Decreto Estadual
nº 17.083/2017, à Lei Estadual 6.101/2011 – anexo único - e suas
alterações, ao Plano de Trabalho, que passa a fazer parte integrante
do presente instrumento, à Dispensa de Chamamento Público n°007/
2022, ao Parecer da PGE/PLC nº305/2022
CONCEDENTE: Secretaria de Estado da Educação do Piauí - SEED,
CNPJ 06.554.729/0001-96,
CONVENENTE: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A EDUCAÇÃO,
A SOCIEDADE E A CULTURA- AAESC, inscrita no CNPJ sob o nº.
07.824.496/0001-67
OBJETO: O presente Termo de Fomento tem por objeto a cooperação
financeira, visando garantir a manutenção dos serviços educacionais
prestados pela AAESC através do oferecimento de cursos de redação
e compreensão de textos com Base no Fortalecimento das
competências e das habilidades da Matriz Curricular de Língua
Portuguesa.
VIGÊNCIA: da data de sua assinatura até 31 de Dezembro de 2022.
DATA DA ASSINATURA: data do sistema - registrado
eletronicamente VALOR GLOBAL: R$ 70.000,00 (Setenta mil
reais)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Unidade Orçamentária-14102; Programa;
12362022956. NATUREZA DE DESPEZA: 3.3.50.41 – EMENDA
PARLAMENTAR IMPOSITIVA FONTE DE RECURSOS: 100
COM DETALHAMENTO 881001
NOTA DE RESERVA: 2022NR01359
AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2022RO09045
SIGNATÁRIOS: Ellen Gera de Brito Moura: Secretário Estadual da
Educação do Piauí CPF: 913.307.003-25 (CONCEDENTE); José Sales
de Brito: ASSOCIAÇÃO DE ASSISTÊNCIA A EDUCAÇÃO, A
SOCIEDADE E A CULTURA- AAESC CPF n°707905823-
68,(PARCEIRA)

(Assinado eletronicamente)
ELLEN GERA DE BRITO MOURA
Secretário de Estado da Educação

Of. 407

EXTRATO DE TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE
Nº 004/2022 AO CONTRATO DE Nº 282/2017.

PROCESSO ADMINISTRATIVO SEI Nº: 00011.014026/2020-68
CONTRATANTE: SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ – SEED/PI, CNPJ Nº 06554729/0001-96.
CONTRATADA: EMPRESA SERVFAZ SERVIÇO DE MAO DE
OBRA LTDA – CNPJ: 10.013.974/0001-63
FUNDAMENTO LEGAL: O presente Aditamento está amparado no
parágrafo 8º, do artigo 65, da Lei 8.666/1993, Parecer CGE 456/2021/
CGE-PI/GAB/CGA/NSSEDUC, CGE_Despacho (Orientativo) 48
(5159584), PARECER PGE Nº 89/2022/CSSEAD1/GAB/PGE-PI/GAB/
PGE-PI, RESERVA ORÇAMENTÁRIA n° 2022RO07245 e, ainda,
acolhendo o acordado na “Cláusula DÉCIMA – Do reajuste e da
revisão” do Contrato nº 282/2017.
OBJETO: O presente Termo de Apostilamento tem como objeto a
repactuação dos preços constantes do contrato n° 282/2017, ante a
homologação decorrente da Convenção Coletiva de Trabalho 2020,
os quais deverão retroagir à data da vigência da aludida Convenção
Coletiva de Trabalho, isto é, 1º de janeiro de 2020.
VALOR DO TERMO DE APOSTILAMENTO DE REAJUSTE: R$
328.234,53 (trezentos e vinte e oito mil duzentos e trinta e quatro
reais e cinquenta e três centavos) - referente a Janeiro de 2020; R$
329.909,24 (trezentos e vinte e nove mil novecentos e nove reais e
vinte e quatro centavos) - referente a Fevereiro/2020 e Março/2020;
R$ 331.439,41 (trezentos e trinta e um mil quatrocentos e trinta e

nove reais e quarenta e um centavos) - referente a Abril/2020 e Maio/
2020; e R$ 342.070,13 (trezentos e quarenta e dois mil setenta reais
e treze centavos) - referente a Junho/2020 a Dezembro/2020.
DATA DA ASSINATURA: data do sistema - registrado
eletronicamente
AÇÃO ORÇAMENTARIA: 14102
CLASSIFICAÇÃO PLANO DE TRABALHO:  12.368. 0002. 1957
NATUREZA DE DESPESA: 3.3.90.37/3.3.90.92
FONTE DE RECURSOS: 00/15
NOTA DE RESERVA: 2022NR01564, 2022NR01563 e 2022NR01564
AUTORIZAÇÃO DE RESERVA ORÇAMENTÁRIA: 2022RO07245 e
2022RO09405
SIGNATÁRIOS: Pela Contratante: Ellen Gera de Brito Moura – Pela
Contratada: Daniela Roberta Duarte da Cunha - Representante da
Empresa.

Teresina-PI.

(assinado eletronicamente)
Ellen Gera de Brito Moura

Secretário Estadual de Educação do Piauí.
Of. 414

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
 DE LICITAÇÃO DO RDC 133/2022

 A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/PI torna público o
aviso de homologação do RDC nº 133/2022, processo Administrativo
– SEI n° 00011.046521/2021-69, cujo objeto: Reforma e Ampliação
da Unidade Escolar Profª Isabel Ribeiro de Jesus,  no município de
Lagoa do Barro-PI, Localizada no município de Castelo do Piauí –
PI. Em que foi homologada a empresa: CONSTRUTORA F M LTDA
(CPNJ: 04.521.201/0001-95), no valor homologado de R$ 967.511,67
(novecentos e sessenta e sete mil quinhentos e onze reais e sessenta
e sete centavos). Unidade Orçamentária: 14102, Plano de Trabalho:
1236800021956. Elemento de Despesas: 44.90.51, Fonte de Recursos:
100 – RECURSO PRÓPRIO DO ESTADO/RECURSOS PRECATÓRIOS
FUNDEF). Informações: cplseducpi@gmail.com

 Teresina (PI), 30 de setembro de 2022.

Marlla Vasconcelos Silva de Carvalho Rocha
Gerente de Licitação e Contratação de Obras e Serviços de

Engenharia da SEDUC/PI.
Of. 897

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
 DE LICITAÇÃO DO RDC 135/2022

 A Secretaria de Estado da Educação - SEDUC/PI torna público o
aviso de homologação do RDC nº 135/2022, processo Administrativo
– SEI n° 00011.018938/2022-71, cujo objeto: Ampliação de escola
padrão FNDE, com construção de quadra, no município de Lagoa
Alegre - PI, Localizada no município de Castelo do Piauí – PI. Em
que foi homologada a empresa: CCR - CONSTRUCOES LTDA (CPNJ:
63.336.572/0001- 66), no valor homologado de R$: 1.391.600,14 (um
milhão trezentos e noventa e um mil seiscentos reais e quatorze
centavos). Unidade Orçamentária: 14102, Plano de Trabalho:
1236800021956. Elemento de Despesas: 44.90.51, Fonte de Recursos:
100 – RECURSO PRÓPRIO DO ESTADO/RECURSOS PRECATÓRIOS
FUNDEF). Informações: cplseducpi@gmail.com

Teresina (PI), 30 de setembro de 2022.

Marlla Vasconcelos Silva de Carvalho Rocha
Gerente de Licitação e Contratação de Obras e Serviços de

Engenharia da SEDUC/PI.
Of. 898
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HICARO ALAN GOMES DE SOUSA, residente e domiciliado na Rua
1-S, 382, Centro, município de Conceição do Canindé, Estado do Piauí,
inscrito no CPF sob número: 035.052.713-06, torna público que
requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente de Conceição do
Canindé, Piauí, a Declaração de Baixo Impacto Ambiental - DBIA,
para o empreendimento/atividade Apícola e de Pecuária, com sistema
de exploração Semi-intensivo no imóvelMuquem, Área Data Volta,
Zona Rural do município de Conceição do Canindé, Piauí.

P. P. 7951

OUTROS

SILVANO OLINTO MAGNI CPF: 694.626.400-25, torna público
que requereu à Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Defesa
Civil - SEMAD, a LICENÇA DE OPERAÇÃO, para- Limpeza de
área rural para plantio e agropecuária, situado á Localidade
AÇUDE NOVO DATA: UMBURANAS , S/N, Zona rural da cidade
de Piripiri-PI,  CEP: 64.260-000.

P. P. 7953

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO – SEDUC

          EXTRATO DO CONTRATO   nº 285 /2022 

Processo Administrativo  SEI 00011.016535/2020-25 

N° Automático de Contrato no SIAFE-PI 21006528 

Modalidade de Licitação RDC Nº 116/202 

Fundamento Legal Federal nº 12.462/2011 

Contratante Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/PI 

Codificação da UG no SIAFE-PI 140102 

Contratado/CNPJ G KELLY DA SILVA ARAUJO & CIA LTDA� 
CNPJ:  18.089.589/0001-01 

Objeto 
�A obra de  Reforma e Ampliação do CETI José 

Pereira da Silva, em Teresina – PI  
Prazo de Vigência 31/12/2022 

Prazo de Execução 90 (Noventa )dias  

Data de Assinatura 24/09/2022 

Valor Unitário R$ 203.725,85 ( Duzentos e três mil, setecentos 
e vinte e cinco reais e oitenta e cinco centavos) 

Dotação Orçamentária 
Unidade orçamentária: 14102 

Plano de Trabalho: 12363021897 

Fonte de Recursos 
Fonte: 100- Recursos Próprios do estado/ 
000025 - Recursos precatórios  FUNDEF 

Natureza da Despesa 

4.4.90.51 - Obras e Instalações 

                3.3.90.39   -    Outros Serviços de Terceiros 
- Pessoa Jurídica 

Nota de Reserva no  SIAFE 
 

2022NR00519 
2022NR01238 

          Nota  de Reserva Orçamentaria 2021RO06392 

Signatários do Contrato 

Ellen Gera de Brito Moura 
Secretaria de Estado da Educação do Piauí 

Paulo Roberto Lopes da Silva 
Representante 

          EXTRATO DO CONTRATO Nº  288/2022 

Processo  Administrativo SEI  00011.002635/2022-36 

N° Automático de Contrato no SIAFE-PI 22000697 

Modalidade de Licitação RDC Nº 131/2022  

Fundamento Legal 

Lei Federal nº 12.462, de 04/08/2011 e Decreto 
Federal nº 7.581/2011.Lei Complementar n°123, 
14/12/2006, Lei 8.666, de 21/06/93;  e Decreto 
Estadual n° 16.212,de 05/10/2015 

 

Contratante Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/PI 

Codificação da UG no SIAFE-PI 140102 

Contratado/CNPJ 
EXPANDIR ENGENHARIA LTDA 

 
 CNPJ:   03.862.309/0001-89 

Objeto 
 a obra de  Reforma da U.E. Engenheiro Sampaio, no 

Município de Teresina - PI 

Prazo de Vigência 31/12/2023 

Prazo de Execução 300 (trezentos) dias 

Data de Assinatura 30/09/2022 

Valor Unitário 
R$ 2.404.682,06 ( Dois milhões, quatrocentos e 

quatro mil, seiscentos e oitenta e dois reais e seis 
centavos ) 

Dotação Orçamentária 

Unidade orçamentária: 14102 

Plano de Trabalho: 12.368. 0002. 1956 - EXPANSÃO 
E MELHORIA DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

 

Fonte de Recursos 
Fonte: 100-Recursos Próprios do Estado/ 

000025-Recursos Precatórios FUNDEF 

Natureza da Despesa 
 

449051 - Obras e Instalações 

Nota de Reserva no  SIAFE 2022NR02027 

          Nota  de Reserva Orçamentaria 2022RO07444 

Signatários do Contrato 
Ellen Gera de Brito Moura 

Secretaria de Estado da Educação do Piauí 
Breno Freitas Lula Representante 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 292/2022 

Processo  Administrativo SEI 00011.046879/2021-40 

N° Automático de Contrato no SIAFE-
PI 

21006541 

Modalidade de Licitação RDC Nº 118/2022 

Fundamento Legal 

Lei Federal nº 12.462, de 04/08/2011 e Decre-

to Federal nº 7.581/2011. Lei Complementar 
n°123, 14/12/2006, Lei 8.666, de 21/06/93; e 
Decreto Estadual n° 16.212,de 05/10/2015. 

Contratante Secretaria de Estado da Educação – SEDUC/PI 

Codificação da UG no SIAFE-PI 140102 

Contratado/CNPJ 
 

W B FERREIRA EIRELLI. 
CNPJ:  10.230.003/0001-75 

Objeto 
A execução da obra de reforma e  ampliação da 
Unidade Escolar Expedito Cronemberger dos 

Reis – Município de Ribeira Do Piauí-PI. 

Prazo de Vigência ��������	
���
�	��	������ 

Prazo de Execução 31/12/2023 

Data de Assinatura 30/09/2022 

Valor Unitário 
R$ 820.582,53 (oitocentos e vinte mil, 

quinhentos e oitenta e dois reais e cinquenta e 
três centavos ) 

Dotação Orçamentária 

Unidade orçamentária: 14102 

P lano de Trabalho: 12368021956-Expansão e 
Melhoria da Educação Básica 

Fonte de Recursos 
Fonte: 100-Recursos Próprios do Estado/ 
000025-Recursos Precatórios FUNDEF 

Natureza da Despesa 
 

449051 - Obras e Instalações 

Nota de Reserva no  SIAFE 2022NR00866 

          Nota  de Reserva Orçamentaria 2022RO04818 

Signatários do Contrato 

Ellen Gera de Brito Moura 

Secretaria de Estado da Educação do Piauí 
Francisco Monteiro Rosa Filho Representante 

Of. 4899

Of. 877

Of. 896
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ – UESPI
NÚCLEO DE EDUCAÇÃO A DISTÂNCIA – NEAD

UNIVERSIDADE ABERTA DO PIAUÍ – UAPI

ERRATA 02

EDITAL NEAD/UESPI Nº 004/2021

EDITAL UAPI/NEAD/UESPI N°004/2021 PARA FORMAÇÃO DE
CADASTRO DE RESERVA NA FUNÇÃO DE BOLSISTA
SELECIONADO DO CURSO DE BACHARELADO EM
ADMINISTRAÇÃO, NA MODALIDADE A DISTÂNCIA, DA
UNIVERSIDADE ABERTA DO PIAUÍ – UAPI/UESPI.

ONDE SE LER:
AVISO DE REMANEJAMENTO 11

A Pró-reitoria de Ensino de Graduação – PREG da Universidade
Estadual do Piauí – UESPI torna público que os/as bolsistas
selecionados, abaixo relacionado(as), que foram aprovados(as) ou
classificado(as) no Edital NEAD/UESPI/UAB Nº 004/2021, serão
REMANEJADOS comforme o subitem 3.10.

· CURSO DE BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO

NOME: KAMYLA ALVES DOS SANTOS
DISCIPLINA ORIGEM: Empreendedorismo (Professor Assistente)
DISCIPLINA REMANEJADA: Supervisor de Estágio (Estágio
Supervisionado II)

NOME: LUCIANA MORAIS DO VALE CASTELO BRANCO
DISCIPLINA ORIGEM: Arranjos Produtivos Locais (Professor
Assistente)
DISCIPLINA REMANEJADA: Supervisor de Estágio (Estágio
Supervisionado II)

NOME: ANA KEULY LUZ BEZERRA
DISCIPLINA ORIGEM: Gestão Ambiental e Sustentabilidade
(Professor Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Orientador de TCC (Orientação de
TCC II)

NOME: LUCIANA MORAIS DO VALE CASTELO BRANCO
DISCIPLINA ORIGEM: Arranjos Produtivos Locais (Professor
Assistente)
DISCIPLINA REMANEJADA: Orientador de TCC (Orientação de
TCC II)

NOME: DÁLIA RAYSSA DA COSTA CARNEIRO
DISCIPLINA ORIGEM: Administração da Produção (Professor
Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Orientador de TCC (Orientação de
TCC II)

NOME: MARCUS VINICIUS FREIRE UCHOA ARAUJO
DISCIPLINA ORIGEM: Administração Financeira II (Professor
Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Orientador de TCC (Orientação de
TCC II)

NOME: NAYRA TYANNE DE ALMEIDA FREITAS
DISCIPLINA ORIGEM: Administração Estratégica (Professor
Assistente)
DISCIPLINA REMANEJADA: Orientador de TCC (Orientação de
TCC II)

NOME: OLÍVIA CRISTINA CASTRO BESERRA DE ALMEIDA
CARVALHO
DISCIPLINA ORIGEM: Arranjos Produtivos Locais (Professor
Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Orientador de TCC (Orientação de
TCC II)

NOME: KAMYLA ALVES DOS SANTOS
DISCIPLINA ORIGEM: Empreendedorismo (Professor Assistente)
DISCIPLINA REMANEJADA: Orientador de TCC (Orientação de TCC II)

NOME: FABRÍCIO CARVALHO DA SILVA
DISCIPLINA ORIGEM: Gestão de Cooperativas e Associativismo
(Professor Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Orientador de TCC (Orientação de TCC II)

NOME: HELANO DIÓGENES PINHEIRO
DISCIPLINA ORIGEM: Arranjos Produtivos Locais (Professor
Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Gestão da Tecnologia e Inovação
(Professor Formador)

NOME: DÁLIA RAYSSA DA COSTA CARNEIRO
DISCIPLINA ORIGEM: Administração da Produção (Professor
Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Governança (Professor Formador)

NOME: MARCUS VINICIUS FREIRE UCHOA ARAUJO
DISCIPLINA ORIGEM: Administração Financeira II (Professor
Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Consultoria Organizacional (Professor
Formador)

NOME: RICARDO VERNIERI DE ALENCAR
DISCIPLINA ORIGEM: Administração de Marketing (Professor
Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Orientador de TCC II (Professor
Formador)

NOME: FABRÍCIO CARVALHO DA SILVA
DISCIPLINA ORIGEM: Gestão de Cooperativas e Associativismo
(Professor Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Modelos de Negócio (Professor
Formador)

NOME: ANA KEULY LUZ BEZERRA
DISCIPLINA ORIGEM: Gestão Ambiental e Sustentabilidade
(Professor Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Gestão do Agronegócio (Professor
Formador)

LÊ-SE:
AVISO DE REMANEJAMENTO 11

A Pró-reitoria de Ensino de Graduação – PREG da Universidade
Estadual do Piauí – UESPI torna público que os/as bolsistas
selecionados, abaixo relacionado(as), que foram aprovados(as) ou
classificado(as) no Edital NEAD/UESPI/UAPI Nº 004/2021, serão
REMANEJADOS conforme o subitem 3.10.

· CURSO DE BACHARELADO EM ADMINISTRAÇÃO

NOME: KAMYLA ALVES DOS SANTOS
DISCIPLINA ORIGEM: Empreendedorismo (Professor Assistente)
DISCIPLINA REMANEJADA: Supervisor de Estágio (Estágio
Supervisionado II)

NOME: LUCIANA MORAIS DO VALE CASTELO BRANCO
DISCIPLINA ORIGEM: Arranjos Produtivos Locais (Professor
Assistente)
DISCIPLINA REMANEJADA: Supervisor de Estágio (Estágio
Supervisionado II)

NOME: ANA KEULY LUZ BEZERRA
DISCIPLINA ORIGEM: Gestão Ambiental e Sustentabilidade
(Professor Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Orientador de TCC (Orientação de TCC II)

NOME: LUCIANA MORAIS DO VALE CASTELO BRANCO
DISCIPLINA ORIGEM: Arranjos Produtivos Locais (Professor
Assistente)
DISCIPLINA REMANEJADA: Orientador de TCC (Orientação de
TCC II)

NOME: DÁLIA RAYSSA DA COSTA CARNEIRO
DISCIPLINA ORIGEM: Administração da Produção (Professor
Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Orientador de TCC (Orientação de
TCC II)
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NOME: MARCUS VINICIUS FREIRE UCHOA ARAUJO
DISCIPLINA ORIGEM: Administração Financeira II (Professor
Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Orientador de TCC (Orientação de
TCC II)

NOME: NAYRA TYANNE DE ALMEIDA FREITAS
DISCIPLINA ORIGEM: Administração Estratégica (Professor
Assistente)
DISCIPLINA REMANEJADA: Orientador de TCC (Orientação de
TCC II)

NOME: OLÍVIA CRISTINA CASTRO BESERRA DE ALMEIDA
CARVALHO
DISCIPLINA ORIGEM: Empreendedorismo (Professor Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Orientador de TCC (Orientação de
TCC II)

NOME: KAMYLA ALVES DOS SANTOS
DISCIPLINA ORIGEM: Empreendedorismo (Professor Assistente)
DISCIPLINA REMANEJADA: Orientador de TCC (Orientação de
TCC II)

NOME: FABRÍCIO CARVALHO DA SILVA
DISCIPLINA ORIGEM: Gestão de Cooperativas e Associativismo
(Professor Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Orientador de TCC (Orientação de
TCC II)

NOME: HELANO DIÓGENES PINHEIRO
DISCIPLINA ORIGEM: Arranjos Produtivos Locais (Professor
Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Gestão da Tecnologia e Inovação
(Professor Formador)

NOME: DÁLIA RAYSSA DA COSTA CARNEIRO
DISCIPLINA ORIGEM: Administração da Produção (Professor
Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Governança (Professor Formador)

NOME: MARCUS VINICIUS FREIRE UCHOA ARAUJO
DISCIPLINA ORIGEM: Administração Financeira II (Professor
Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Consultoria Organizacional (Professor
Formador)

NOME: RICARDO VERNIERI DE ALENCAR
DISCIPLINA ORIGEM: Administração de Marketing (Professor
Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Orientador de TCC II (Professor
Formador)

NOME: FABRÍCIO CARVALHO DA SILVA
DISCIPLINA ORIGEM: Gestão de Cooperativas e Associativismo
(Professor Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Modelos de Negócio (Professor
Formador)

NOME: ANA KEULY LUZ BEZERRA
DISCIPLINA ORIGEM: Gestão Ambiental e Sustentabilidade
(Professor Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Gestão do Agronegócio (Professor
Formador)

NOME: FABRÍCIO CARVALHO DA SILVA
DISCIPLINA ORIGEM: Gestão de Cooperativas e Associativismo
(Professor Formador)
DISCIPLINA REMANEJADA: Supervisor de Estágio (Estágio
Supervisionado II)

Teresina-PI, 30 de setembro de 2022.

Profº Dr. Paulo Henrique da Costa Pinheiro
Pró-Reitora de Ensino de Graduação – PREG/UESPI

Profª Drª Márcia Percília Moura Parente
Diretora Geral do Núcleo de Educação a Distância – NEAD/UESPI

Profª Me. Ana Angélica Fonseca Costa
Coordenadora Geral da Universidade Aberta do Piauí – UAPI/

UESPI
Of. 558

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
    SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA- SECULT-PI

 SISTEMA DE INCENTIVO ESTADUAL À CULTURA-SIEC

EXTRATO DE HABILITAÇÃO DO SISTEMA DE INCENTIVO
ESTADUA À CULTURA-SIEC

A SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA-SECULT-PI atesta para
os devidos fins que em conformidade com a Lei Estadual 4.997/1997,
e com as modificações na Lei 5. 781/2008 e na Lei 6.313/2013 e
regulamentada pelo Decreto Nº 11.486/2004, certifica que o Projeto
abaixo relacionado, foram habilitados pelo CONSELHO
DELIBERATIVO DO SISTEMA DE INCENTIVO ESTADUAL À
CULTURA-SIEC, de acordo com o Art. 10, &1º, Inciso IV da Lei 6.313
de 08/02/13, a captarem recursos na modalidade Mecenato
(patrocínio), com incentivo fiscal de 100% (Cem por Cento) junto à
SEFAZ-PI, visto que possuem os requisitos técnicos e artísticos de
um bom Projeto Cultural.

Teresina, 04 de outubro de 2022.

PROJETO:

· MULHERES DE DENDÊ – 2ª ETAPA – Proponente/
Responsável- Andaiane Pérola de Carvalho Nunes CPF:
056.913.093-07.  Valor: R$ 25.000,00 (Vinte e cinco Mil Reais);

· CRIAÇÃO DE ESPAÇO CULTURAL AO AR LIVRE PARA
DESENVOLVIMENTO DE ATIVIDADES CULTURAIS
NO MUNICÍPIO DE CRISTINO CASTRO 2ª ETAPA –
Proponente: ASSOCIACAO DOS AMIGOS DO BEM DE
CRISTINO CASTRO – PI CNPJ: 08.804.758/0001-94/
Responsável- Roberto Carlos Ferreira Dantas Filho CPF:
060.715.373-39.  Valor: R$ 200.000,00 (Duzentos Mil Reais);

______________________
Carlos Adalberto Ribeiro Anchieta

PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO SIEC.
Of. 134

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
    SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA- SECULT-PI

 SISTEMA DE INCENTIVO ESTADUAL À CULTURA-SIEC

EXTRATO DE HABILITAÇÃO DO SISTEMA DE INCENTIVO
ESTADUA À CULTURA-SIEC

A SECRETARIA DE ESTADO DA CULTURA-SECULT-PI atesta para
os devidos fins que em conformidade com a Lei Estadual 4.997/1997,
e com as modificações na Lei 5. 781/2008 e na Lei 6.313/2013 e
regulamentada pelo Decreto Nº 11.486/2004, certifica que o Projeto
abaixo relacionado, foram habilitados pelo CONSELHO
DELIBERATIVO DO SISTEMA DE INCENTIVO ESTADUAL À
CULTURA-SIEC, de acordo com o Art. 10, &1º, Inciso IV da Lei 6.313
de 08/02/13, a captarem recursos na modalidade Mecenato
(patrocínio), com incentivo fiscal de 100% (Cem por Cento) junto à
SEFAZ-PI, visto que possuem os requisitos técnicos e artísticos de
um bom Projeto Cultural.

Teresina, 05 de outubro de 2022.

PROJETO:

· O TRÍDUO DE SANTA CECÍLIA – 2ª ETAPA – Proponente:
Luiza Tamara Pires Almeida Albano 02820403310/
Responsável- Luiza Tamara Pires de Almeida Albano CPF:
028.204.033-10.  Valor: R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais);

______________________
Carlos Adalberto Ribeiro Anchieta

PRESIDENTE DO CONSELHO DELIBERATIVO DO SIEC.
Of. 135
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Art. 1º O envio de matérias destinadas à publicação no Diário Oficial Eletrônico
do Estado do Piauí - DOEE pelos órgãos e entidades da Administração Pública
estadual, e terceiros, deverá observar o seguinte:

I - as matérias deverão ser envidas no formato Word, contendo extensões
doc, docx e rtf(rich text), podendo os conteúdos apresentados no formato
(Word), serem convertidos para o formato PDF (pesquisável);
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